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MENSAGEM Nº 658 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.535, 

de 11 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2023, 

que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão anteriormente conferida à Rádio 

Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, 

atualmente denominada Super Rádio Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Caetano 

do Sul, Estado de São Paulo. 

 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00043/2024 MCOM 

  

Brasília, 8 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.076751/2013-96, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19121/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 

11.535, de 11 de dezembro de 2023, publicada em 27 de dezembro de 2023, que renova, pelo prazo 

de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão anteriormente conferida à Rádio Cacique de 

São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada 

SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), nos termos da Portaria MVOP nº 24, datada 

em 16 de janeiro de 1961, publicada em 27 de janeiro de 1961, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado 

de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/12/2023 | Edição: 245 | Seção: 1 | Página: 44

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.535, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº

53000.076751/2013-96, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul,

posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 49.374.440/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº

50440977053, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.076751/2013-96
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 717/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do

Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.535, de 11 de dezembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente transferida à
Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada Super Rádio Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo.

 
 
Atenciosamente,
 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5932295 e o código CRC
800CEC30 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.076751/2013-96 SEI nº 5932295

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


~/
.;7

., fI_

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

. TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n£: 53000.076751/2013-96
Interessado: SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA.
Assunto: RENO VAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo

. administfativo para as providências'cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente

178 (cento e setenta e oito) folhas, contando com o presente Termo de Abeliura.

Em28/0l/2014

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO
, Coordenador

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial

, SDCOM/GTDI/SCE-MC

.,.
,



Ao

Ministério das Comunicações

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio

Difusora do Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n°

49.374.440/0001-06, executante do Serviço Público de

Radiodifusão Sonora em ondas médias, frequência 1150 KHz, com

sede no na Avenida Paulista n° 2200, Cerqueira Cesar - São

Paulo/SP, neste ato representada pelo sócio-administrador Paulo

Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula

de Identidade RG nO 4.975.379-SSP/SP e do CPF/MF n°

339.119.598-34, vem, pela presente REQUERER a Renovação de

Outorga por mais Decênio.

Junta para tanto os seguintes documentos:

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da interessada, dirigido. ao Ministério das

Comunicações;

- Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que

regulam as relações da concessionária ou permissionária com o

Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido

(art. 3°, S 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983);

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

anos);

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos); .,.-.."..../



- Laudo de ensaio do(s) transmissor(es);

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada;

- Comprovante de regularidade com o FISTEL;

- Declaração de não infringência à vedação do art. 220,85°, CF;

- Prova de regularidade relativa ao INSS;

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS;

- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da

entidade;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da

entidade;

- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais -

RAIS;

- Documentos atualizados revelando a compOSlçao acionana ou

de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu

Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto,

alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em

exercício;

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,

medicamentos e terapias, conforme as disposições

constitucionais (artigo 220, 8 4°, da Constituição Federal) e legais

(Lein° 9.294/1996), que regem a matéria;

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em' sua

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por ce!!!O)do tempo

~



reservado à propaganda comercial e mlnlmo de 5% (cinco por

cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais

de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua

grade de programação;

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento da finalidade constitucional de

promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal;

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e

da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do

artigo 221 , IV, da CF;

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade,

indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades,

pela área editorial e pela direção da programação, atestando a

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos

documentos de comprovação;

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 01 de dezembro de 2013.

I TUPI AM LTDA.

ASCIDE ABREU

Sócio Administrador



DECLARACÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista nO

2200, Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nO 4.975.379-

SSP/ SP e do CPF/ MF nO 339. 119.598-34, DECLARA que suas

instalações e equipamentos estão em conformidade com a

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente.

Outrossim, declara conhecimento e adesão às cláusulas

que regulam as relações das concessionárias e permissionárias com

o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art.

3°, S 1°, a, do Decreto 88.066 de 26/01/1986.

São Paulo, 01 de dezembro de 2013.
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SUPER 10 TUPI AM LTDA.
.>

PAUl,.. ASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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R$ 142,22

(-) Outras Deduções

(-) Desconto 1Abatimento

2200

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte

49.374.440/0001-06

Complemento

N' Empregados Contribuintes

R$ 15.000,00

Total Remuneração. Contribuintes

ão

Social

Endereço

Avenida Paulista

CEP

Dados da Entidade Sindical SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla 0800 7257474 Vencimento IExerclclo
/<;-1J1vPara pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492

31/01/2011 2011 . 'l
www.calxa.gov.br

Nome da Entidade
Código da Entidade Sindical

SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP
S-02667

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade
Rua Apinajes 1100 14' andar - cj 1403 62650809000116
Bairro/Distrito CEP Cidade/Municlpio

IUFVila Pompela 05017-000 Silo Paulo SP

Capitai Social - Estabelecimento

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora 1 Muita

MULTA E JUROS CALCULADOS ATé 29/11/2013

PAGAMENTO SOMENTE PODE SER EFETUADO NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
GUIA VALIDA ATE 29/11/2013

APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

104-0

Código do Cedente

S.02667
Data Vencimento

31/01/2011

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Exerc/clo

2011

R$128,10

•.0
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("~

C)l•...
I.I.J
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http://www.calxa.gov.br
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R$ 144,24

Exerclclo

R$ 175,37

R$ 132,93

Dados da Contribuição
(=) Valor do Documento

(.) Desconto I Abatimento

(-) Outras DeduçOes

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Total Empregados - Estabelecimanto

N" Empregados Contribuintas
R$ 15,000,00

Total Remuneração. Contribuintes

Valor do Documento Data Vencimento

R$ 132,93 31/01/2010

10499,7026067917, 7493754440Ô;001226 5 44990000013293Nosso Número

493744400001

lIY.""""_",""""'''I'',~;~,' , • , ,~ "', ' ~~~I
,..,.... ••. "'~~ ,'"1'',''' ""'~

Dado5 da Entidade Sindical
SAC CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria 0800 725 7474

Vencimento txerclClo
//1"

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492
31/01/2010 2010

www.calxa,gov.brNome da Entidade

CÓdi90 da Enlidade SindicalSINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP

S.02667
Endereço

Número Complemento CNPJ da Entidade
Rua Apinajas

1100 14' andar - cj 1403
62650809000116

Bairro/Distrito
CEP Cidade/Municlpio

IUF

Vila Pompala

05017-000 São Paulo
SP

MULTA E JUROS CALCULADOS ATIÕ29/11/2013

PAGAMENTO SOMENTE PODE SER EFETUADO NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
GUIA VALIDA ATE 29/11/2013

APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE

Dados de Refel"ência da Conbibuição
Categorl.

Patronal

Capital Social. Empresa

Nome/Razão Soclal/Denomlnaçao Social

CPF/CNPJ/CÓdlgo do Contribuinte~o:mfl1"'.JlIWt!!l1Q~~l>

49,374.440/0001_06
Endereço

,INúmero Complemento
Avenida Paulista

2200
17 ANDAR

CEP
l~alrrolDlstrilo

ICldade/MunlclPio UF ICÓdl90 Atividade
01310.300 Bela Vista

São Paulo SP 922

Capital Social - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

104-0
CÓdigo do Cedente

S-02667

III

,~

J
5
~ Dados do Conbibulnte

(
..,....:

.----...
/

http://www.calxa,gov.br


GRCs • Guia de Recolhimento da ContribUição Sindical

770

.J

62.650.809/0001716

I UF I
-----~~

I Código da Entidade Sindical
000.800.02667-5

CNPJ da Entidade

CJ.1403140.AND.

Complemcnto

I

Cidade/Municlpio

SAO PAULO
-------

;",

R.APINAGES

C.'X.
Dados dn f:ntidnde Sindical

INome da Entidade .

~IND.EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST;S.P.

Endereço

I Bairro/Distrito.
I VL.POMPEIA

••.......,
I UF I Código AliV1dade o I

_--l~_._11_1 i.-,-J
~

I (+) Outros Acréscimos

t) Desconto/Abatimento
I (-) Outras Deduções

I (+) Mora/Multa

I (=) Valor do Documen
799

, 39

I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
CNPJ: 49.374.440/0001.06

~
~.
'""-)

C:>

'"D Pror. Liberal r----] AlItOnÔ~
"J'

I

N" EmpregadosContribuiutes Q~
I-~'

<-
.---- C 'bt-J,j

_J Total Remuneração- .onlo umtes

I BairrolDistrito
CERQ.CESAR

AV.PAULlSTA

ICep
?1310-300

Mensagem Destinada ao Contribuinte ITotal Empregados - Estabelecimento
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA

Até O vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária.

Documento vencido, pagável somente nas Agências da CAIXA.

Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicionai

L.

d
._
e
_
2
_%_p_o_r.m_ê_s__S_u_bS_e_q_o_e._n_te_~_~atra_s_o_e_jUrO_d_~__m._o_r_a_d_e_1_%_o_a_o_m_e_.s_e_c_o_rr_eç_ã_o_m_o_n_et_á_ri_a_.__ I (-) Valor Cobrado 799 , 39

Dados do Contrlbnlnte

I
Nome/Razão S~iaVDenominaçâo Social

. SUPER RÁDIO TUPI AM LTOA

Endereço

Dados de Referência da Contribuição

Catr -in

[~'.-u,ronaVEmprCgadOr D Empregados

I
Capital Social - Empresa

300.000,00

I
Capital Social - ESlabele.Cime.nt.o

.300.0@O,OO

104-0 10499.70260 67117.749373 44400.001119 9 41340000000000

Código Ccdente

000.800.02667-5

Nosso Número

493744400001

Valor do Docnmento

799,39

Vencimento

31/01/2009

Exerclcio

2009

. >



J

UF

SP

Código Atividade

601

Vencimento

~\~5~1.5~7~Q'1;~~'
Código da Entidade Sindical

S-02693

CNPJ da Entidade

61,708,293/0001-50

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

49,374.44010001.06

CidadelMunicípio

São Paulo

Complemento

Complemento

-170ANDAR

Cidade/Municlpio UF

SAO PAULO SP

'Dado •• da Contribuição
(=) Valor do Documento

o Autônomos

Número

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

Endereço

Rua Conselheiro Ramalho

Capital Social. Empresa NOEmpregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento

32

Capital Social. Estabelecimento Total Remuneração. Contribuintes (.) Outras Deduções
39,317,10

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 32

CAIXA

Endereço Número

AV PAULISTA, 2200

CEP Bairro/Distrito

01310.-300 BELA VISTA

Dado ••de Referência da Contribuição
, Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prof, Liberal

BairrolDistrito

10 Bela Vista

> Dado ••do Contribuinte

Dado ••da Entidade Sindical

2 Nome da Entidade
c
:J Sindicato dos Trab, em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP
.o
'C....,
c
o
U

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Data Vencimento

30104/201 3 , ••",-

I
Autenticação M~.", C..~

'\ \)).,1,'''\!c.. ~ ~

Nosso NúmeroCÓdigo do Cedente

$-02693

104-01 10499.70260 93617.749374 44400;001010 3 56840000131057
--------------------------------------------



1.•••.1

Código Atividade

601

Exercfcio

2012

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

49.374.440/0001-06

CNPJ da Entidade

61.706.293/0001-50

(-) Desconto I Abatimento

(+) Mora I Multa

(-) Outras Deduções

UF

SP

.Dados da Contribuição
(=) Valor do Documento

CldadelMunlcfplo

São Paulo

Complemento

• 170 ANDAR

CidadelMunlclpio

SAO PAULO

Número

2200

Valor do Documento

o Prof. Liberal O Autônomos

N° Empregados Contribuintes

23

Total Remuneração - Contribuintes

22.967,00

Total Empregados Estabelecimento

""'"'''' ••,,''' - ,",UICl UQ' n,Q''-oVIlIIIIIQ'IILU Uc:l ~UIIUIUUI\,i:lU ;:)lnUllOé:ll

,¥enclmento"",,1'l!<, Exerclcio

Il)30/04/2012 , 2012

CÓdl~á'iffa1iEi\llifã'ffà"igFn~~1

S-02693

10499.70260 93617.700005 00000.574012 1 53190000099483

Nosso Número

000000000574

104-0 I
Código do Cedente

S.02693

-
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 23

(+) Outros Acréscimos

~
(=) Valor Cobrado

EndereÇO

AV PAULISTA,

CEP BalrrolDistrito

01310-.300 BELA VISTA

Dados de Referência da Contribuição
. Categoria

O PatronaUEmpregador ~ Empregados

Capital Social - Empresa

ICapital Social. Estabelecimento

Dados da Entidade Sindical

2 Nome da Entidade
c
::l Sindicato dos Treb. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP
..o
'.Ei EndereÇO Complemento

:5 Rua Conselheiro Ramalho

() BalrrbiDlstrito

10 Bela Vista

'> Dados do Contribuinte
~ Nome/Razão SoclaUDenomlnação Social

SUPER RADIO TUPI AM LTOA
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I Voncimento I E)(erciCio

130/04/2011 12011
i.o

•• • ••• , ,,'

i Código da Entidade Sindical

15-02693
•••••• _ •• ~'._~ hh __ '_h •• __ ••••• ._._ ••• _._. ••• _._ ••• •__ •• _._._.' •• _.

iCNPJ do Entidade

161.708.293/0001-50
- _. -. .1 _. __ ' __h_" ",."_"0.'

(.) Oulras DeduçõesTOlal Remuneração - Contribuinl ••

GRCSU~Guiade Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvldoria 0800 725 7474

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492

www.calxa.gov.br

'MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital Social - Estabelecimento
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GRCSU-Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
SAC CAIXA 08007260101 Ouvldorla 0800 725 7474

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 Vonclmento j Exercicio I
DadOs d •. EntldadeSlndiclil www.calxa.gov.br 30/04/2010 2010

Nome I R.zAo Social I Donomln.çAo Scx:
lel

......•... -_Cs'-_6.'_doig2-_o_~"d~'a~•.f._n_ii.'d.'~_d.-.a'.S..i.~-._dí~..;;i"'''''..-._'-'.'._'-.- _ _ ')Slhd.dosTrabs em Empresas do Radlodifusao é Tolevlsao no Est de sao Paulo

~:::~I~elro Ramalho .------.- ..-.]f~~~~.~O...."--l. ~omPlo~n~ni~~~-"'----'-- -_ ••.__ .....• ~~~~;:,~~I~;~~01.50 I

~.:;;'~II~;~O.-..-.------.-0....0.0-.... .....• ~~~25.000 1~1:~e~~l~;~PIO .. . I~~
•• 0 •••• -0 ••• _- •• -- ••••••••••••••• __ ••••••••••••••••••••••••• -'-", ••• -. • ._ •••• __ ._ ••• J. • .•...•. ..••.•••.. _..... . .. ....••_ •...__ .. 1...._._ 1

Dados do Contribuinte

Nõ;;,~.TRãzA;;iocl.1?Õe-no;;;j;;';;Çãõ"s~~j-"-'.-o",o"", . TCP'F'; CNPJi CEldo .cõ~l;ib-:.i~ie.

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001.06

~;;~~~i;:~==~==;~~~;_._=~===~--~['~;~--~.-~~w~~:;~~-
Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição

Categoria (~iv~i~;.d;D~~~~~~i;....._......
[] Patronal/ Empregador [] Empregados [~.JProf,Liberal r::.] Autclnomos

ê~'pííãlS;;;;j;I. Empre;;--------- ..--.--- NOE';;;'~ Contrlbui~t.;~---_ ...._--_.-- i":i-õ;.-;~mõlAb~,;;-;~I~..--_ ...---_ ....-_ .. -.._-_ ...__ .__._._-

(=) V.lor Cobrado
1.861,37

1~~~~:D~:~~2j;;~f~493~~~j~j__~~!~Ooo~Tgr..;:.3~/;:~O~~~~~:;':';:---.,
I ..Autentlceção Mecânica
J

DEZ. Z013

ICAçAo: Autentico esta

a reprográfica. conforme o Driglnal

'm apresentado, do que dou lé.

SOMENTE COM SHfr OE AUTENTlCIOAOE

http://www.calxa.gov.br
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PRl H Valor Cobrado
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Nosso Número

4931'.40000'
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01:111).300 BELA VISTA

Dados de Referência da Cnntribuidio
Calegonu
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104-0
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lAUDO INDIVIDUAL DE ENSAIO DE

TRANSMISSOR

Transmissor de Onda Média

Marca: NAUTEL LTD

Modelo: AMPFET NA100

Número de Série: H-123

Frequência: 1.150,0 kHz

SUPER RADIO TUPI AM LTDA

Av. Paulista, 2200 - 20 Andar - Conj. 21

Cerqueira Cesar

São Paulo - SP- CEP01310-300



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H 123

I. INTERESSADO

Nome:
Endereço completo:

CGC:

Nome/local a que se destina o transm:

11.ENSAIO

Motivo:
Endereço completo onde foi realizado:

Data em que foi realizada:

111.FABRICANTE

Nome:

Endereço do representante:

IV. MEDiÇÕES

IV.1 - POTÊNCIA

SUPER RAOIO TUPI AM LTOA
Av. Paulista, 2200 _2° Andar - Conj. 21
Cerqueira Cesar
São Paulo - SP - CEP 01310-300
49.374.440/0001-06

SUPER RAOIO TUPI ~M LTOA
Av. Nadir Dias de Figueiredo, 1329.
Vila Guilherme
São Paulo - SP - CEP 02110-000

Renovação de Outorga
Av. Nadir Dias de Figueiredo, 1329.
Vila Guilherme
São Paulo - SP - CEP 02110-000
30 de outubro de 2013.

Nautel Ltd.
10089 Peggy's Cove Road
Hackett's Cove, NS 83Z 3J4 - Canada

Carlos A. Avila Pereira
Rua Presidente Epitácio, 39
Jundiaí - São Paulo
CEP: 13206-400
Telefone/Fax: 11-4587-2704
Cel.: 11-9623-9366
E-mail: c.avila@terra.com.br

Nominal:
Reduzida:

IV.2 - FREQUÊNCIA

100.000 watts
50.000 watts

a. Medida: Pot. Nom: 1.150.000,5 Hz
Pot. Red: 1.150.000,3 Hz

b. Variação máx. durante 60 minutos de funcionamento: 0,2 Hz

IV.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA

1

mailto:c.avila@terra.com.br


LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H123

a. Potência nominal: 100.000 Watts

Freq. (Hz) Distorção (%)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 1,35 1,20 1,10 0,50
100 1,15 1,00 0,90 0,50
400 1,00 0,90 0,70 0,55
1000 0,80 0,70 0,55 0,30
5000 1,45 1,25 1,00 0,85
7500 1,65 1,40 1,10 0,70

b. Potência reduzida: 50.000 Watts

Freq. (Hz) Distorção (%)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 1,25 1,10 1,00 0,45

100 1,20 1,10 0,95 0,45

400 1,00 0,90 0,70 0,40

1000 0,80 0,70 0,50 0,30

5000 1,15 1,00 0,85 0,55

7500 1,25 1,20 0,90 0,75

IV.4 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA

a. Potência nominal: 100.000 watts

FreQ. (Hz) Resposta de freqüência (dB)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 -0,70 -0,55 -0,45 -0,40

100 -0,40 -0,20 -0,10 -0,10

400 +0,10 0,00 +0,20 0,10
1000 0,00 0,00 0,00 0,00

5000 +0,55 +0,50 +0,40 +0,20

7500 +0,70 +0,65 +0,55 +0,25

b. Potência reduzida: 50.000 watts

Freq. (Hz) Resposta de frequência (dB)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 -0,60 -0,45 -0,40 -0,40

100 -0,40 -0,20 -0,10 -0,10

400 +0,10 0,00 +0,20 0,10

1000 0,00 0,00 0,00 0,00

5000 +0,45 +0,40 +0,30 +0,20

7500 +0,60 +0,45 +0,45 +0,35

IV.5 - REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA

Na potência nominal de 100.000 watts: 0,75 %

2



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H 123

Na potência reduzida de 50.000 watts: 0,60 %

IV.6 - NivEL DE RuiDO DA PORTADORA

Na potência nominal de 100.000 watts: -64,0 dB
Na potência reduzida de 50.000 watts: -62,0 dB

IV.7 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS

a. Na potência nominal de 100.000 watts

Atenuação no 20 Harmônico (2.300,0 kHz): - 78,0 dB
Atenuação no 30 Harmônico (3.450,0 kHz): - 83,0 dB

b. Na potência reduzida de 50.000 watts

Atenuação no 20 Harmônico (2.300,0 kHz): - 76,0 dB
Atenuação no 30 Harmônico (3.450,0 kHz): - 80,0 dB

IV.8 - NivEL DE ENTRADA DE ÁUDIO

Nas potências de 100.000 W e 50.000 W utilizando a freqüência de 1000 Hz para
100% modulação: +10,0 dBm

IV.S - POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA

a. Na potência nominal de 100.000 watts

Com 0% modulação:
Com 100% modulação:

b. Na potência reduzida de 50.000 watts

Com 0% modulação:
Com 100% modulação:

V. OBSERVAÇÕES VISUAIS

V.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

a. Nome do fabricante:
b. Modelo:
c. Número de série:
d. Potência nominal/reduzida de saída:
e. Código de Hom.- Registro Dentel:
f. Impedância de saída:
g. Frequência:

3

118.200,0 VA
177.400,0 VA

59.200,0 VA
88.600,0 VA

NAUTEL LTD.
AMPFET NA 100
H 123
100/50 kW
0132/97
500hms
1.150,0 kHz



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H123

V.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF

a. De corrente contínua
Fabricação:
Modelo:
Escala:

b. De tensão contínua -"
Fabricação:
Modelo:
Escala:

NAUTEL
MD45 - FS=1 mA - EM2233
0- 800 Adc

NAUTEL
ME 10 - FS=1mA - EM1960
0- 400 Vdc, 0-200Vdc, 0-80Vdc, 142 ohms

c. Potencia Direta e Refletida
Fabricação: NAUTEL
Modelo: MD 46 - FS=1mA - EM2234
Escala: O a 190 kW - Potencia Direta

O a 38 kW - Potencia Refletida

V.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF

Para ligação do monitor de modulação: Sim
Para medição de freqüência: Sim

V.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTAGIO FINAL DE RF

Existem 02 Seções de Potencia que totalizam 50 kW cada. Para eles são
direcionados os Drives de RF, Drives de PDM Bi-Phase, Drives de Bias, Voltagens
DC reguladas e controles de nível de sinal vido do estágio Excitador.
A saída de RF de cada Seção de 50 kW é aplicada a um combinador de RF de
100 kW

As duas seções possuem um total de 16 Módulso de Potencia que contem uma
Placa de Drive Control, um conjunto de sintonia de Drive, uma placa de proteção
do Modulador, uma placa de Entrada/Saída e 4 Sub-Moduladores e 8 Sub-
Módulos de RF cada.

Os Sub-moduladores e os Sub-Módulos de RF utilizam TRANSISTORES DE
EFEITO DE CAMPO modelo 2SK1169, totalizando 80 unidades por MÓDULO DE
POTENCIA.

Ou 80 x 16 Módulos de Potencia que compõe o transmissor, totalizam 1280
peças.

V.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE OSCILADORA
E O ESTAGIO FINAL DE RF: 4 Estágios

V.6 - DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DO PESSOAL

4



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H 123

a. De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: Sim.
Quando a Voltagem trifásica da fonte é removida, os Contatores K1 e K2 são
desligados e a Placa de Controle da Fonte aplica um aterramento na junção dos
resistores R4 e R6 para descarregar a fonte de B+.

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: Sim

c. Existência de interruptores de segurança: Sim. Interlocks de proteção em todas
as portas e mesmo nas tampas parafusadas.

d. Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: Sim

V.7 - EXIST~NCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR

a. Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: Sim
b. Contra sobretensão na fonte de alta tensão: Sim
c. Contra a falta de ventilação adequada: Sim
d. Aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos
estágios: Sim.
e. Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: Sim

v.a - INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS

a. Osciloscópio - Two Channel Digital Storage Oscilloscope - 100 MHz
Fabricante: TEKTRONIKS
Modelo: TDS 1012 - Núm. de série: C016110
Precisão do Instrumento: +/- 3% normal e +/- 5% com amplificação

b. Gerador de Áudio
Fabricante: LEADER ELECTRONICS CORP
Modelo: AG-51 - Núm. de série: 7010502
Precisão do instrumento: +/- (1% + 1 Hz)

c. Analisador de Distorção
Fabricante: LEADER ELECTRONICS CORP
Modelo: LDM-171 - Núm. de série: 0030060
Precisão do instrumento:+/- 5% da escala total

d. Frequencímetro - 1 GHz
Fabricante: SENCORE
Modelo: FC-71 - Núm. de série: 4656740M
Precisão do Instrumento: +/- 1%

e. Medidor de Intensidade de Campo - Field Strength Meter
Fabricante: POTOMAC INSTRUMENTS, INC
Modelo: FIM - 41
Número de série: 1125
Precisão do instrumento: +/- 1%

5



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H123

f. Alicate Amperométrico - AC VOLT-ANMETER-OHMMETER 50/60 Hz

Fabricante: KYORITSU

Modelo: 2903 - Type KEW SNAP

Número de série: CA1699

Precisão do instrumento: +/- 3%

g. AM Detector

Fabricante: POTOMAC INSTRUMENTS, INC

Modelo: DX - 51

Número de série: 326

Precisão do instrumento: +/- 1%

h. Monitor de Modulação

Fabricante: HARRIS CORPORATION

Modelo: 99407084-001

Número de série: 77-6411-062

Precisão do instrumento: +/- 2%

i. Carga Fantasma

Fabricante: ALTRONIC RESEARCH INC. - PO Box 249 -

Yellville, AR - phone (501 )449-4093

Tipo: AIR COOLED

Modelo: 67150E6MW

Potencia: 150 kW

Série: 111

Impedância: 50 ohms

Precisão do instrumento: Medida com ponte de imped. DELTA: 50,5 +j1 ,O

Frequencia: DC - 4 MHz

6



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
NAUTEL AM TRANSMITTER NA100 - Canadá

Mod: AMPFET NA100 - N° Série: H 123

VI. DECLARAÇÕES

VI.1 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere.
O presen~tLau o consta de 07 (sete) folhas, todas numeradas e rubricadas com
a rubrica 1 de que faço uso".

, São Paulo, 04 de novembro de 2013

Nome: José Tadeu Nonato Maeji
Número do registro no CREA: 260390201-6

VI.2 - PARECER CONCLUSIVO

CERTIFICO que o transmissor de Ondas Médias, a que se refere este Laudo de
Ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes
a ele aplicáveis.

Nome: José Tadeu Nonato Maeji
Número do registro no CREA: 260390201-6

VI.3 - DECLARACÃO DO INTERESSADO

SãopaUlO; :;;;de 2013

Yf

"Na qualidade de representante legal da SUPER RADIO TUPI AM LTOA,
DECLARO que o Sr. José Tadeu Nonato Maeji esteve no endereço abaixo no dia
30 de outubro de 2013 ensaiando o Transmissor de Onda Média, fabricado pela
Nautel Ltd., modelo AMPFET NA100, Número de série H-123, com potência de
nominal de 100kW."

Local do Ensaio:
Av. Nadir Dias de Figueiredo, 1329
Vila Guilherme
São Paulo - SP - CEP 02110-000

....,/
,.(l..-p São Paulo, 04 de novembro de 2013

Nome: Pr-jut.. 11j4SCI De.- A3i'êe-V

Cargo que exerce na entidade: .soé O . .LJO nA..5''''' /7 ~

I r IM! I 1'(./" :?é?é:..
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Resolução nO1.02512009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Técnico ----

JOSE TADEU NONA TO MAEJI
nulo Profissional: Engenheiro Eletrídsta - Eletrônica

EmpresaContratada

ART de Obra ou serviço

92221220131514527

e" COgnlUI)/c
of/} 1i ~
o Fls .~:_- ?t;

RNP: 2603902016 .~ Rubrica~ .._ 'I)

Registro. 0600530889-SP~~'><:t C--"C;)'

Registro: OOOOOOO-SP .Itv '3')

2. Dados do Contl3to --------

CEP: 01310-300

CPF/CNPJ:49.374.440/0001-06

w: 2200
Bairro: BELA VISTA

UF: SP
VinclJada à Ar! nO:Celebradoem: 01/11/2013

Tipc de Contratante: Pessoajurídica de direito privadoValor: RS 1.500,00

Ação Institu:ional:

Contratante:SUPER RADIO TUPI AM L.TOA

Endereço: Avenida PAUUSTA

Complemento: SEGUNOO ANDAR -CONJUNTO 21

Cidade: São Paulo

Cortrato: Sem nÚ11ero

r:----- 3. Dados da Obl3 Serviço _
Endereço: Awnlda NADlR DIAS DE RGUEIREDO

Complemento:

Cidade: São Paulo

Datade Intlo: 04111/2013

Previsãode Término: 05111/2013

CoordenadasGeográficas:

Finalidade:Comerdal

Proprietano:SUPERRADIO TUPI AM LTOA

Bairro:VILA MA.RIABAIXA

UF: SP

w: 1329

CEP: 02110-000

Códgo:

CPF/CNPJ:49.374.440/0001-06

4. Atividade Técnica _

Quantidade Unidade

Execução
1 Laudo de Equipamento Comunicação 6,00 hora por dia

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

--- 5. Observações

Laudo de Ensaio de Transmissor de Ondas Médias marca NAUTEL INC. - Modelo NA-100 - NÚlTlero de série H-123.

--- 6. Declal3çÕH

Acessibilidade: Declaro qUlI as regras de acessibilidade previstas nu nonnas técnicas da ABNT. na legislação especifiCilll no Decreto nO
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadilS.



Resolução nO1.02512009 - Anexo I - Modelo A

45 - REGISTRO - ASSOCLt\ÇÃO DOS ENGENHEIROS E AROU 1TET0S
DOVALE DO RIBEIRA

8. AsSlna1ura

Página 2/2

Nosso Numero; 92221220131514527 Versão do sistema

<:><v
Valor Pago R$Registrada em:

Loca

---7. Entldad.d. Class.

Valor ART R$ 45.00



fJ BANCO DO BRASIL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia cio Estado de São Paulo

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8

Nosso Número: 92221220131514521"

SACADO: JOSE TADEU NONATO MAEJI CREASP: 060053088~

Data de Emissão: 05/11/2013 Data Vencimento: 14/11/2013

Numero ART:92221220131514527

Valor R$ 45,00

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas.

A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário.

.•... ": :".i?:i

AulEnlcação M ecãnica

.. - - - - - - - - - - - - _. - - - • - - - - • - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - _ .• - - - - - CORTE AQUI- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • _•• - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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lAUDO INDIVIDUAL DE ENSAIO DE

TRANSMISSOR

Transmissor de Onda Média

HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A

Número de Série: 93026

Frequência: 1.150,0 kHz

SUPER RADIO TUPI AM LTDA

Av. Paulista} 2200 - 2° Andar - Conj. 21

Cerqueira Cesar

São Paulo - SP- CEP01310-300



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

I. INTERESSADO
Nome:
Endereço completo:

CGC:

Nome/local a que se destina o transm:

11.ENSAIO

Motivo:
Endereço completo onde foi realizado:

Data em que foi realizada:

111.FABRICANTE

Nome:
Endereço do representante:

IV. MEDiÇÕES

IV.1 - POTÊNCIA

SUPER RAOIO TUPI AM LTOA
Av. Paulista, 2200 _2" A - Cj 21
Cerqueira Cesar
São Paulo - SP - CEP 01310-300
49.374.440/0001-06

SUPER RAOIO TUPI AM LTOA
Av. Nadir Dias de Figueiredo, 1329.
Vila Guilherme
São Paulo - SP - CEP 02110-000

Renovação de outorga
Av. Nadir Dias de Figueiredo, 1329.
Vila Guilherme
São Paulo - SP - CEP 02110-000
30 de outubro de 2013

HARRIS CORPORATION BROAOCAST OIVISON
Harris do Brasil Ltda.
AI. Rio Negro,1030 - si 202; 204; 206 -
ALPHAVILLE - SP - CEP 06454-000
Barueri - SP

Nominal:
Reduzida:

IV.2 - FREQUÊNCIA

a. Medida:

50.000 watts
20.000 watts

Pot. Nom: 1.150.000,3 Hz
Pot. Red: 1.150.000,2 Hz

b. Variação máx. durante 60 minutos de funcionamento: 0,1 Hz

1



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

IV.3 - DISTORÇÃO HARMONICA

a. Potência nominal: 50.000 Watts

Freq. (Hz) Distorção (%)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 1,90 1,80 1,30 1,10
100 1,75 1,70 1,40 1,15
400 1,35 1,15 1,10 1,10
1000 0,95 0,90 0,75 0,50
5000 1,85 1,70 1,50 1,20
7500 1,95 1,90 1,40 1,30

b. Potência reduzida: 20.000 Watts

Freq. (Hz) Distorção (%)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 1,70 1,70 1,20 1,00

100 1,60 1,50 1,40 1,00
400 1,30 1,10 1,00 0,80
1000 0,85 0,80 0,55 0,50
5000 1,65 1,50 1,50 1,20
7500 1,65 1,60 1,60 1,20

IV.4 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA

a. Potência nominal: 50.000 Watts

Freq. (Hz) Resposta de freqüência (dB)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 -0,95 -0,85 -0,85 -0,60

100 -0,70 -0,60 -0,50 -0,50

400 +0,45 0,40 +0,40 0,40

1000 0,00 0,00 0,00 0,00
5000 +0,95 +0,95 +0,80 +0,50

7500 +1,60 +1,30 +1,10 +0,80

2



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

b. Potência reduzida: 20.000 watts

FreQ. (Hz) ResDosta de freqüência (dB)
90% modo 85% modo 50% modo 25% modo

50 -0,75 -0,60 -0,60 -0,60
100 -0,70 -0,60 -0,50 -0,50
400 +0,45 0,40 +0,40 0,40
1000 0,00 0,00 0,00 0,00
5000 +0,90 +0,90 +O,BO +0,50
7500 +1,40 +1,20 +1,00 +O,BO

IV.5 - REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA

Na potência nominal de 50.000 watts: 1,75 %
Na potência reduzida de 20.000 watts: 1,40 %

IV.6 - NivEL DE RuiDO DA PORTADORA

Na potência nominal de 50.000 watts: -60,0 dB
Na potência reduzida de 20.000 watts: -60,0 dB

IV.7 - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS

a. Potência nominal: 50.000 Watts

Atenuação no 20 Harmônico (2.300,0 kHz): - 77,0 dB
Atenuação no 30 Harmônico (3.450,0 kHz): - 7B,0 dB

b. Na potência reduzida de 20.000 watts

Atenuação no 20 Harmônico (2.300,0 kHz): - 74,0 dB
Atenuação no 30 Harmônico (3.450,0 kHz): - 77,0 dB

IV.B - NivEL DE ENTRADA DE ÁUDIO

Nas potências de 50.000 W e 20.000 W utilizando a freqüência de 1000 Hz para
100% modulação: +10,0 dBm

IV.9 - POT~NCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA

a. Na potência nominal de 50.000 watts

Com 0% modulação:
Com 100% modulação:

3

B1.000,OVA
110.000,0 VA



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

b. Na potência reduzida de 20.000 watts

...,.,

Com 0% modulação:
Com 100% modulação:

V. OBSERVAÇÕES VISUAIS

V.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

32.100,0 VA
46.400,0 VA

a. Nome do fabricante: HARRIS CORPo BROADCAST PRODUCTS DIVISION
b. Modelo: VP 100A
C. Número de série: 93026
d. Potência nominal/re.: 50 kW
e. Ano de fabricação: 30.01.1978
f. Impedãncia de saída: 50 ohms
g. Frequência: 1.150,0 kHz

V.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF

a. De corrente contínua
Fabricação:

Modelo:
Escala:

b. De tensão contínua
Fabricação:

Modelo:
Escala:

c. Potencia Direta e Refletida
Fabricação:

Modelo:
Escala:

MODUTECINCORPORATED
Part Number 632.1026.000
3,5"
0-10,0 Adc

MODUTECINCORPORATED
Part Number 632.0703.000
4,5"
0-15 kVdc

MODUTECINCORPORATED
Part Number 816.6025.001
4,5"
0-120 kW

V.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF

Para ligação do monitor de modulação: Sim
Para medição de freqüência: Sim

V.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTAGIO FINAL DE RF

O estágio final de RF utiliza uma válvula tetrodo 4CV 100000A.

4



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

V.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE OSCILADORA
E O ESTAGIO FINAL DE RF: 3

V.6 - DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DO PESSOAL

a. De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: Sim.
Na fonte de Alta Tensão das válvulas de RF e Moduladora, existem os capacitores
à óleo de filtragem que são interligados ao sistema geral de proteção. No caso de
abertura de qualquer porta ou tampas internas, são descarregados por resistores
"bleeders" .

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: Sim

c. Existência de interruptores de segurança: Sim. Interlocks de proteção em todas
as portas e mesmo nas tampas parafusadas.

d. Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: Sim

V.7 - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR

a. Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: Sim
b. Contra sobretensão na fonte de alta tensão: Sim
c. Contra a falta de ventilação adequada: Sim
d. Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos
estágios: Sim.
e. Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: Sim

V.8 - INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS

a. Osciloscópio - Two Channel Digital Storage Oscilloscope - 100 MHz
Fabricante: TEKTRONIKS
Modelo: TDS 1012 - Núm. de série: C016110
Precisão do Instrumento: +/- 3% normal e +/- 5% com amplificação

b. Gerador de Áudio
Fabricante: LEADER ELECTRONICS CORP
Modelo: AG-51 - Núm. de série: 7010502
Precisão do instrumento: +/- (1% + 1 Hz)

c. Analisador de Distorção
Fabricante: LEADER ELECTRONICS CORP
ModeloLDM-171 - Núm. de série: 0030060
Precisão do instrumento:+/- 5% da escala total

5 uf



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORA TION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

d. Frequencímetro - 1 GHz

Fabricante: SENCORE

Modelo: FC-71 - Núm. de série: 4656740M

Precisão do Instrumento: +/- 1%

e. Medidor de Intensidade de Campo - Field Strength Meter

Fabricante: POTOMAC INSTRUMENTS, INC

Modelo: FIM - 41

Número de série: 1125

Precisão do instrumento: +/- 1%

f. Alicate Amperométrico - AC VOLT-ANMETER-OHMMETER 50/60 Hz

Fabricante: KYORITSU

Modelo: 2903 - Type KEW SNAP

Número de série: CA1699

Precisão do instrumento: +/- 3%

g. AM Detector

Fabricante: POTOMAC INSTRUMENTS, INC

Modelo: DX - 51

Número de série: 326

Precisão do instrumento: +/- 1%

h. Monitor de Modulação

Fabricante: HARRIS CORPORATION

Modelo: 99407084-001

Número de série: 77-6411-062

Precisão do instrumento: +/- 2%

i. Carga Fantasma

Fabricante: ALTRONIC RESEARCH INC. - PO Box 249 - Yellville, AR -

phone (501 )449-4093

Tipo: AIR COOLED

Modelo: 67150E6MW

Potencia: 150 kW

Série: 111

Impedância: 50 ohms

Precisão do instrumento: Medida com ponte de imped. DELTA: 50,5 +j1 ,O

Frequência: DC - 4 MHz

6
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR
HARRIS CORPORATION BROADCAST PRODUCTS DIVISION

Modelo: VP 100A - N° Série: 93026

VI.DECLARAÇÕES

VI.1 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

São Paulo. 04 de norbro de 2013

~

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere.
O presente Laudo consta de 07 (sete) folhas, todas numeradas e rubricadas com

a rubrica~ de que faço uso",

Nome: José Tadeu Nonato Maeji
Número do registro no CREA: 260390201-6

VI.2 - PARECER CONCLUSIVO

CERTIFICO que o transmissor de Ondas Médias, a que se refere este Laudo de
Ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes
a ele aplicáveis.

São Paulo, 04 de nove o de 2013

Nome: José Tadeu Nonato Maeji
Número do registro no CREA: 260390201-6

VI.3 - DECLARACÃO DO INTERESSADO

"Na qualidade de representante legal da SUPER RADIO TUPI AM LTOA,
DECLARO que o Sr. José Tadeu Nonato Maeji esteve no endereço abaixo no dia
30 de outubro de 2013 ensaiando o Transmissor de Onda Média, fabricado pela
Harris Broadcast Corporation, modelo VP 100A, Número de série 93026, com
potência de nominal de 50kW."

Local do Ensaio:
Av. Nadir Dias de Figueiredo, 1329.
Vila Guilherme
São Paulo - SP - CEP 02110-000

São Paulo, 04 de novembro de 2013

Nome: P,/9t/?t?~(/{.sC/ oIe.. Ah7...-êA...A •

Cargo que exerce na entidade: ~M ;4d"YY"> ~ ~ i 'L.~ e--~

7



comul) .
IC'

_ t'{)t? ~ 7'" ~solução nO 1.02512009 - Anexo I - Modelo A
O -.:;7;:;' O'
O F\S._~. (I) Página 1/1
.- (jJ

~ Rubrica I

;;,.-
Ú',;: 0
. v./vV -:.;()

.".Anotação de Responsabilidade Técnica - AAT

Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de são Paulo

ART de Obra ou Serviço

92221220131512953

1. Responsável Técnico

JOSE TADEU NONA TO MAEJI
nulo Profissional: Engenheiro Eletricista. Eletrônica

EmpresaContratada:

RNP: 2603902016

Registro: 0600530889-SP

Registro: OOOOOOO-SP

2. Dados do Contrato

CEP: 01310-300

CPFICNPJ:49.374.440/0001-06

w: 2200

Bairro: BELA VISTA

UF: SP

Celebradoem: 01/11/2013 VlnclJada à Arl nO:

Tipo de Contratante: Pessoajurídica de direito ~lVado

Contratante SUPER RADIO TUPI AM L TOA

Erdereço: Avenida PAUUSTA

Complemento SEGUNDO ANDAR -CONJUNTO 21

Cidade: São Paulo

Cortrato: Sem nc.nero

Valor: RS 1.500,00

Ação Instrtu:ional:

3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Avenida NADlR DIAS DE RGUEIREDO

Complemento:

Cidade: São Paulo

Bairro:VILA M\ RIA BAIXA

UF: SP

w: 1329

CEP: 02110-000

Datade Intio: 0411112013

Previsãode Término: 0511112013

CoordenadasGeogréiticas:

finalidade: Comercial

Propnetàno:SUPERRADlO TUPIAM LTOA

Código

CPFICNPJ:49.374.440/0001-06

4. Atividade Técnica

Quan1Jdade Unidade

Execução
1 Laudo de Equipamento de Comunicação 6,00 hora por dia

Após a conclusão das abvidades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Laudo de Ensaio de Transmissor de Ondas Médias marca HARRIS CORP. - Modelo VP 100A • numero de série 93026.

6. Declarações

Acesslbllid~.: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas nonnas tiÍCnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nO
5.296. de 2 d. dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acim a relacionadas.

7. Entidade de Classe

66 - IE - INSTITUTO DE ENGENHARIA - IE

8. Assinatura

DeCla~;;?;elrati:::~:;;~ ~ ~ ~/3

Loca ~ ~':-~£/
JOSETADEUNõNATõ~.728-15

Valor ART RS 45.00 Registradaem: Valor Pago RS Nosso tJumero: 92221220131512953 Versãodo sistema



fJ BANCO DO BRASIL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8

Nosso Número: 92221220131512953

SACADO: JOSE TADEU NONATO MAEJI

Data de Emissão: 05/11/2013

Numero ART:92221220131512953

Valor

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas.

A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário.

CREASP: 06005308891

Data Vencimento: 14/1"1/2013

R$ 45,00

n.'.

Aulenlcação M ecãnica
••......•...••..••.•••.. _. - ••.••.... -. - •...•.• - ••.. _ •.. - - ... CORTE AQUI •.• -. - .... _. - - . _ .•• - •. - - . - - .••.. - - - - . - - - -. - •••••••• - ••. - - .. - .



SUPER RÁDIO) TU'PI AMLTDA

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de prova, junto ao Ministério das

Comunicações, sob as penas da lei, que a emissora SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA,

empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nO49.374.440/0001-06, concessionária do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, frequência 1150 KHz, no município de São

Caetano do Sul/SP, vem por meio deste, através de seu sócio administrador PAULO

MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG

n° 4.975.379 - SSP/SP e do CPF/MF nO339.119.598-34, com endereço profissional na

Avenida Paulista, nO2200 - 16° andar - Cerqueira César, encontra-se AGUARDANDO

posicionamento do Ministério das Comunicações no que se refere a autorização das

características técnicas da emissora, constante no Processo n.o 53000.015818/2009, bem

como a emissão de nova licença, contemplando tal autorização.

Outrossim, salientamos que estamos dependentes das

providências referidas para que possamos emitir o Laudo de Vistoria Técnica e declarar a

conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do

Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o

processo de renovação de outorga possa prosseguir.

São Caetano do Sul/SP, 25 de novembro

.""V

V

rt

Paulo Masci de Abreu
Sócio-Administrador
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BOLETO »» Nada Consta I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

SUPER RADIO TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-06

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 16:37:13 do dia 13/11/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 13/12/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemas.anatel.gov .br/boletolN adaConstal certidao.asp 13/1112013

http://sistemas.anatel.gov


DECLARAÇÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista nO

2200, Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF/MF nO339.119.598-34, DECLARA não infringir a

vedação estabelecida no artigo 220, 95° da Constituição Federal.

São Paulo, O 1 de dezembro de 2013.

TUPI AM LTDA.

ASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 006482013-21200440
Nome: SUPER RADIO TUPI AM LTOA.
CNPJ: 49.374.440/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam
em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos
termos do art. 151 da Lei nO.5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), não
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento
tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
nO8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou
simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO.10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receitaJazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 01/07/2013.
Válida até 28/12/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.htm I 03/10/2013

http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.htm


--
C IXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 49374440/0001-06

R[zão SociO: SUPER RADIO TUPI AM LTDA

Nome FD1tD;iDSUPER RADIO TUPI E RADIO TUPI

Endereço: AV. PAULISTA 2200 2 ANDAR J 21 / CERQUEIRA CESAR / SAO
PAULO / SP / 1310-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

VOidO:te: 06/12/2013 a 04/01/2014

CertificO;ão Número: 2013120611045207711942

Informação obtida em 10/12/2013, às 15:54:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cOxDgov.br

Página 1 de 1

10/12/2013

http://www.cOxDgov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPER RADIO TUPI AM LTDA.
CNPJ: 49.374.440/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:05:55 do dia 18/06/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/12/2013.
Código de controle da certidão: 9665.6B70.9337.F58A

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/A pl icacoes/ ATS PO/Certidao/CndConjuntar nter/E ... 18/06/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/A


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 49.374.440

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica. a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte. cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nO 4217484 Folha 1 de l'

Data e hora da emissão 14/11/2013 11:44:08 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


Certidão de Tributos Mobiliários

DA
%••à)J?~

AV PAULISTA 22002 AND CJ 21't;~

PREFEITURA DE.."
SAOPAULO

et com base na Portaria SF nO066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de

Certidão de Tributos Mobiliários

Ressalvado o direito de a Fazenda ública o unicípio
41,**- -pro\enientes de tributos que\er:tHam~a~er apurados ou qu ~ à'F quem a qualquer tempo, inclusi\e

em relação ao período abràngia~ porJesta certidão, a Secretarfa:Municipal de Finanças CERTIFICA

que a situação fiscal d~ont[ibuihteJf~upramencionado, referente ~itação do Imposto Sobre

Sen.iços, Taxa de,1F~calizaçãõ:ge Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de

Estabeleciment .. 'pe Fisc;alização de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Sen.iços de Saúde

(incidência ~'í2011), até a presente data é:

REGUI!ÃR

FINANÇAS

Válida até

Tipo Servi

C.C.M.

Emitida em

Endereço

Certidão número

CNPJ 1 CPF

Contribuinte

Certidã

2009.

03/10/13

A autenticidade des certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças

(http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf).

WMII3.prefeitura.sp.goV.brlSF8576_CERT-'NTER NETICertidao/Certi daoMobiliaría.aspx?Positi~= N&CCM =87257750 1/1

http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

Identificação do Estabelecimento

590571703465

SOLUCAO ADM. E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

05312329/0001-01CNP]

CEI

CEI Vinculado

CNAE 7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICA

Endereço AVENIDA PAULISTA, 2200 7 ANDAR

Bairro CERQUEIRA CESAR

Cidade/UF SAO PAULO / SP

CEP 01310-300

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Da~ 06/03/2013

CREA

Razão Social

Quantidades de 30

vínculos

Coordenação da RAIS

Brasília, 22/05/2013.

Código de Identificação do Recibo

.083.8685.7330.289.03

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp

http://www.rais.gov.br/RAIS _RECIBO/recei ver_sqlada. asp ?acao=p 22/0512013

http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp
http://www.rais.gov.br/RAIS


I••..

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE 2012

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

590571703465

05.312.329/0001-01

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES

ESTABELECIMENTOS 4

VíNCULOS 120

Arquivo recebido via Internet

06/03/2013 às 17:16:32

2485131758

OC4E.9198.CCOF.3D5F.9935.44CA.52C2.3A23

--------------------------------------------------------------------
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizadas para impressão, 5 dias úteis após
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção
'Impressão de Recibo'.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet.

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

30

2012

Complemento

7 andar

Descrição Natureza Jurídica

Sociedade Empresária limitada

Número
002200

Telefone

11- 3016.5999

E-mail

pau lo.abreu@redecbs.com,br

Natureza Jurídica

206-2

Optante Simples

Não

CEP

01310-300

UF

SP

Loqradouro

Avenida Paulista

Bairro

Cerqueira Cesar

Códiqo Município

35-50308 SAO PAULO

CNAE Descrição do CNAE

70,20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,

Data-Base Porte Num, Sócios

08 Outros 0005

c
o
u
W

Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Centralizadora

Sindical

Associativa

Assistencial

Confederativa

Sindicalizada

.!!!
tll

.!:1
"O

l:

üi

:g
'-------------------------

N°. Trab Benef PAT

Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

0%

0%
0%

0%

0%

0%

Participante PAT Não

Serv.Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênío

Ref.Transp

Cesta Alim

Alim.Conv

I-
«
a.
o
'tll
u-
tll

E
(;

:g

~ CNPJ/CEI/CPF: 33,627787/0001-75

8. Razão Social/Nome: REDE CBS DE RADIO LTOA

'"£ Email: PAULO.ABREU@REDECBS. Nascimento: 25/01/1952

Telefone: 61 - 3321.3161

Nome do Responsável: PAULO MASCI DE ABREU

CPF do Responsável: 339,119.598-34

CPF: 179,006.385-04

Carteira de Trabalho: 00023208

Série CTPS: 00050

Para uso da empresa:

Nome: Marivalda de Menezes Bispo

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
"O
tll
Ol
Q)

c..
E
w

VíNCULO

PIS: 105.63420.74.7

Nascimento: 19/08/1953

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data:

00 0000 tll

00
.12' Causa:
iii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01104/2004 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.118,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 422125 - Recepcionísta de banco

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
E
Q)

E
:g

'"tll
~

o
'tll

'"'"'E
"O

«

o
'tll
u-

r:
Q)

l:
::l
E
Q)

cc

Remun.

Jan 1.117,24

Fev 1.222,24

Mar 1.117,24

Abr 1.117,24

13° Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 599,80

Remun.

1.117,24

1.117,24

1.117,24

1.117,24

H Extra I Remun.
I

I Set 1.386,58
I

I Out 1,388,65

: Nov 1.198,25

~Dez 1.198,25

13° Parcela Final 12 - 599,58

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Síndical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 60.976.404/0001-47 35,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
l:L..- _

06/03/2013 17:18 SERPRO

mailto:abreu@redecbs.com,br


RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: P IS/PAS EP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

30

2012

CPF: 009.723.648-97

Carteira de Trabalho: 00052066

Série CTPS: 00435

Para uso da empresa:

Nome: Leonilda Souza Lima

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol

~
o-
E
UJ

VíNCULO

PIS: 106.31379.33.6

Nascimento: 28/12/1959

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
.ctl
fi)
fi)

'E
"O

«

Data de Admissão: 01104/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.929,82 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 252210- Contador

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

~ 1)

~ 2)
ctl

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ctl

00
.2' Causa:
(ij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 2.751,00
I

I Out 3.287,45

: Nov 2.929,82

~Dez 2.929,82

13º Parcela Final 12 - 1.464,91

H Extra: Remun.

I Mai 2.751,00
I

I Jun 2.751,00

: Jul 2.751,00

~Ago 2.751,00

11 1.464,91

Remun.

Jan 2.751,00

Fev 2.751,00

Mar 2.751,00

Abr 2.751,00

13º Adiantamento

o
.ctl
U.

ctl

Q;
c:
:J

E
Ql

o:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 91,70 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoc:L.. _

CPF: 012.626.908-46

Carteira de Trabalho: 00065348

Série CTPS: 00635

Para uso da empresa:

Nome: Lidia Massako Yamamoto de Carvalho

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 6 - Amarela

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol
Ql

a.
E
u

VíNCULO

PIS: 108.55956.66.3

Nascimento: 18/05/1961

Sexo: F

Deficiente: O- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ctl

00
.2' Causa:
(ij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/04/2008 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.343,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010- Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.ctl
fi)
fi)

'E
"O

«
o
E De

~ 1)

~ 2)

.l!! 3)
«1....-....:...._---------------------

CNPJ da Entidade Sindical

60.976.404/0001-47

H Extra I Remun.
I

I Set 3.113,62
I

I Out 3.612,96

: Nov 3.320,20

~Dez 3.320,20

13° Parcela Final 12 - 1.535,73

o
'ctl
U.
ctl

Q;
c:
:J

E
Ql

o:

.!!!
ctl

.~
"O
c:
üi

Remun.

Jan 3113,62

Fev 3.113,62

Mar 3.113,62

Abr 3.874,21

13º Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra: Remun.

I Mai 3.139,85
I

I Jun 3.113,62

: Jul 3.113,62

~Ago 3.113,62

11 1.590,70

Valor Total

73,33

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 2 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

,

-.

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 298.642.378.70

Carteira de Trabalho: 00013944

Série CTPS: 00633

Para uso da empresa:

Nome: Maria das Gracas Soares Cabrera

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"C

Ol
Cl
Q)

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 120.09553.32.4

Nascimento: 06/11/1956

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

Data de Admissão: 06/09/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1,154,05 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 783225. Ajudante de motorista

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Otde Dias Afas
E Data: 10/09

1) 00 0000 Ol

2) 00
.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
'iii

3) 00
Q) Aviso Prévio: 1.677,93
c

Remun. H Extra I Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses
I

Jan 1.083,62 I Mai 1.083,62 I Set 361,21 Férias Indenizadas: 3.126,49
I I

Fev 1.083,62 I Jun 1.083,62 I Out 0,00 Multa FGTS: 2.011,32

Mar 1.083,62 : Jul 1.083,62 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00

Abr 1.083.62 : Ago 1.083,62 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00

13" Adiantamento 0,00 13" Parcela Final 09- 812,71 Gratificações: 0,00

o
'Ol
cn
cn

'E
"C

<l:

o
E
Q)

E
Ol

(jj

~
<l:L.---'- _

cn
'(ij

.~
"C

c:
Ui

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

60.976.404/0001-47

Valor Total

35,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 046.426.178-33

Carteíra de Trabalho: 00092280

Série CTPS: 00045

Para uso da empresa:

Nome: Angelo Senedocci

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"C

Ol
Cl

e
c..
E
w

VíNCULO

PIS: 121.87025.24.3

Nascimento: 16/08/1965

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
'Ol
cn
cn

'E
"C

<l:

Data de Admissão: 08/03/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 4.357,98 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CSO: 142115 - Gerente financeiro

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

E 1)

~ 2)
Ol

=i 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 Ol

00
.~ Causa:
'iii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
c

o
'Ol
u-
~
Q)

c:
:J

E
Q)

o:

Remun.

Jan 5.001,33

Fev 4.092,00

Mar 4.092,00

Abr 4.092,00

13" Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 4.092,00
I

I Jun 4.092,00

: Jul 4.092,00

: Ago 4.092,00

11 2.178,99

H Extra Remun.

I Set 4.092,00
I

I Out 4,889,94

: Nov 4.357,98

~Dez 4.357,98

13" Parcela Final 12 - 2.178,99

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Síndical 60.976.404/0001-47 136,40 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.sL- _

06/03/2013 17:18 3 SER PRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

CPF: 125.997.598-38

Carteira de Trabalho: 00060106

Série CTPS: 00075

Para uso da empresa:

Nome: Wellington de Almeida

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
Cll

Cl

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 122.75170.65.2

Nascimento: 04/12/1971

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Até Motivo Otde Dias Afas
É Data:

00 0000 Cll

00
.!2' Causa:
Cii

00
(1) Aviso Prévio: 0.00
Cl

1)

2)

3)

Data de Admissão: 02/07/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.513,50 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBQ: 212405 - Analista em desenvolvimento de sistema

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
'Cll

VI
VI

'E
'O
ex:

o
'E
(1)

E
.lS
VI

.l:2
ex:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 2.500,00
I

I Out 2.540,50

: Nov 2.513,50

~Dez 2.513,50

13° Parcela Final 12 - 628,37

Remun.

0,00

0,00

2.416,67

2.500,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 628,38

CNPJ da Entidade Sindical

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

o
'Cll

u-
I::!
(1)

c::
:J

E
(1)

a:

.!!!
Cll

.~
'O
c::

üi

Valor Total

Sindical 0,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não'E'-- _

CPF: 135.991.098-00

Carteira de Trabalho: 00042467

Série CTPS: 00128

Para uso da empresa:

Nome: Lucimara Amancio Pereira Paulino

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
'O
Cll

Cl
(1)

Co
E
w

VíNCULO

PIS: 122.89161.37.5

Nascimento: 02/12/1972

Sexo: F

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
É Data:

00 0000 Cll

00
.!2' Causa:
Cii

00
(1) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/10/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 4.021,44 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 20 CBQ: 241005 - Advogado

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
ICll
VI
VI

'E
'O
ex:
o
'E De

E 1)

~ 2)

.l:2 3)ex:'- _

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 3.776,00

: Qut 4.559,08

: Nov 4.061,44

~Dez 4.321,54

13° Parcela Final 12 - 2.030,94

H Extra: Remun.

I Mai 3.776,00
I

I Jun 3.776,00

: Jul 3.776,00

~Ago 3.776,00

11 2.031,06

Remun.

Jan 4.363,38

Fev 3.776,00

Mar 3.776,00

Abr 3.776,00

13° Adiantamento

o
'Cll
u-
Cll

Q;
c::
:J
E
(1)

a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:a Sindical 0,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='-------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 4 SERPRO
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012
comu/},.

c; 'C','
rer 51 C".rt) J':'
n~ o'

C - - ---- _._- ':0
(/)

CPF: 105.235.078-01

Carteira de Trabalho: 00083744

Série CTPS: 00085

Para uso da empresa:

Nome: Marcelo Ramos da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
('C

Cl
Q)

5.
E
w

VíNCULO

PIS: 123.25742.41.7

Nascimento: 19/02/1972

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 08/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.117,93 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 44 CBQ: 313120 - Técnico de manutenção elétrica

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data: 20/12

Causa: 10. Rescisão de contrato de trabalho por justa

Aviso Prévio: 0,00

Otde Dias Afas

0000
É
('C

.~
'Ui
Q)

Cl

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Qut 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

132 Parcela Final 0,00

Motivo

00

00

00

Remun.

843,33

1.100,00

1.100,00

0,00

Até

H Extra:

I Mai
1

I Jun

: Jul

: Ago

0,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

De

1)

2)

3)

o
.('C
tJ)
tJ)

'E
'O

«
o
E
Q)

E
('C

iií
('C

::t
o
.('C
t»
('C

Qj
c:
:J
E
Q)

c::

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 111.528.918-71

Carteira de Trabalho: 00083892

Série CTPS: 00115

Para uso da empresa:

Nome: Flavio Eugenio de Sao Pedro Sampaio

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
('C

Cl
Q)

5.
E
w

VíNCULO

PIS: 123.72812.78.7

Nascimento: 23/03/1969

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
.('C
tJ)
tJ)

'E
'O
«

Data de Admissão: 27/08/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.928,75 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 44 CBQ: 848505 - Abatedor

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De
Q)

E 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
É Data:

00 0000 ('C

00
.~ Causa:
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
.('C
t»
('C

Qj
c:
:J
E
Q)

c::

Remun.

Jan 2.563,62

Fev 2.900,94

Mar 2.563,62

Abr 2.783,62

132 Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.783,62
I

I Jun 3.666,67

: Jul 2.783,62

: Ago 2.783,62

11 1.484,72

H Extra Remun.

I Set 2.783,62
I

I Qu! 3.333,01

: Nov 2.968,75

: Dez 2.968,75

132 Parcela Final 12. 1.484,59

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 84,33 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL- _

06/03/2013 17:18 5 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800.7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

30

CPF: 143.378.918-38

Carteira de Trabalho: 00065797

Série CTPS: 00102

Para uso da empresa:

Nome: Cicero Erlandio de Oliveira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl

'"Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO
PIS: 123.78980.63.0

Nascimento: 23/08/1972

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo atde Dias Afas
É Data:

00 0000 '"
00

.~ Causa:
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00Cl

Data de Admissão: 02/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 2.032,60 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBQ: 782305. Motorista de carro de passeio
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
,'"I/l
I/l

'E
'tl
<l:

o
E De

~ 1)

~ 2)
~ 3)<l:L-....:... _

Valor Total

0,00
0,00

Valor atd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I
I Set 2.000,00
I

I Qut 2.097,80
: Nov 2.032,60

~Dez 2.032,60
13Q Parcela Final 12. 677,54

Remun.
1.933,33

2.000,00

2.000,00
2.000,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 677,53

Remun.

Jan 0,00
Fev 0,00
Mar 0,00
Abr 0,00

13Q Adiantamento

o

''''o-
'"li;
l:
::I
E
Q)

lI:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãol:L _

Nome: Vanessa Aparecida Formagio

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

VíNCULO
PIS: 124.81911.35.2

Nascimento: 15/02/1974

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 176.592.688-21

Carteira de Trabalho: 00020304

Série CTPS: 00174

Para uso da empresa:

Data de Admissão: 06/05/2008 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 2.721,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411010. Assistente administrativo
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
,'"o-
~
Q)
l:
::I
E
Q)

lI:

De Até Motivo atde Dias Afas
É Data: 12/04

1) 00 0000 '".~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa2) 00 'Ui
3) 00

Q) Aviso Prévio: 0,00Cl

Remun. H Extra: Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor atd. Meses
Jan 2.754,62 I Mai 0,00 I Set 0,00 Férias Indenizadas: 3.366,76I

: Qut 0,00Fev 2.754,62 I Jun 0,00 Multa FGTS: 83,42
Mar 2.754,62 : Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00
Abr 1.918,15 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00
13Q Adiantamento 0,00 13Q Parcela Final 04 - 688,66 Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 60.976.404/0001-47 90,70 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L _

06/03/2013 17:18 6 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800.7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarialltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 252.713.758-03

Carteira de Trabalho: 00060128

Série CTPS: 00161

Para uso da empresa:

Nome: Carlos do Nascimento Nunes

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8. Parda

Ano de Chegada:

o
'O
tll
OI

~
Co

E
LU

VíNCULO

PIS: 126.20950.85.8

Nascimento: 31/12/1975

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 15/08/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.200,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Otde Dias Afas
E Data: 10/04

1) 00 0000 tll

.!2l Causa: 11 . Rescisão de contrato de trabalho sem justa
2) 00 iii

3) 00
Q) Aviso Prévio: 1.500,00
Cl

Remun. H Extra I Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses
I

Jan 1.500,00 I Mai 0,00 I Set 0,00 Férias Indenízadas: 1.500,00
I I

Fev 1.500,00 I Jun 0,00 I Out 0,00 Multa FGTS: 86,40

Mar 1.500,00 : Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00

Abr 700,00 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00

132 Adiantamento 0,00 132 Parcela Final 04 - 500,00 Gratificações: 0,00

o
.tll
VI
VI

'E
'O
<t:

o
E
Q)

E
tll

üí
~<t:'---'- _

o
.tll
o.
tll

~
s::
::J
E
Q)

a:

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Síndical Valor Total

:a Sindical 60.976.404/0001-47 40,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

£'--------------------------------------------------

CPF: 280.417.608-80

Carteira de Trabalho: 00071604

Série CTPS: 00182

Para uso da empresa:

Nome: Tatiane Oliveira de Lima

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
'O
tll
OI
Q)

C.
E
w

VíNCULO

PIS: 126.54438.93.9

Nascimento: 06/01/1981

Sexo: F

Deficiente: O - Nao defíciente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
Itll
VI
VI

'E
'O
<t:

Data de Admissão: 01/08/2008 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.253,54 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 413105 - Analista de folha de pagamento

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E
~ 1)

~ 2)

~ 3)

De

1605

Até

1209

Motivo Otde Dias Afas

50 0120

00

00

E Data: 20/12
tll

.!2l Causa: 10 - Rescisão de contrato de trabalho por justa
iii
~ Aviso Prévio: 0,00

o
.tll
o.
~
Q)

s::
::J

E
Q)

a:

Remun.

Jan 2.149,62

Fev 2.149,62

Mar 2.149,62

Abr 2.597,43

132 Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

2.149,62

2.149,62

2.149,62

2.149,62

H Extra Remun.

I Set 2.149,62
I

I Out 2.962,42

:Nov 180,75

: Dez 26,67

132 Parcela Final 0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VI
.~
.!:!
'O
s::

Ui

£

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindícal

60.976.404/0001-47

Valor Total

70,53

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 7 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial ltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 306,771.328-16

Carteira de Trabalho: 00009491

Série CTPS: 00246

Para uso da empresa:

Nome: Glorimar Damiao Guaiato

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
ro
Cl

~
c..
E
w

VíNCULO

PIS: 127.62701.23.8

Nascimento: 15/12/1982

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta,

Valor Otd, Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

Otde Dias Afas

0000
E Data: 12/03
ro
.~ Causa: 12 - Término do contrato de trabalho.
üi
Q) Aviso Prévio: 0,00ClL- _

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I
I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

132 Parcela Final 0,00

Motivo

00

00

00

Remun,

0,00

0,00

0,00

0,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

De

Data de Admissão: 01/03/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2,000,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 252305 - Secretária(o) executiva(o)

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Remun,

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 800,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

1)

2)

3)

o
.ro
(/)

(/)

'E
'C
«
o
E
Q)

E
ro
êií
~
«

o
.ro
u.
ro
Qj
!:
:J
E
Q)

o::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60,976.404/0001-47 66,67 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
!:L- _

CPF: 062.890.746-01

Carteira de Trabalho: 00050130

Série CTPS: 00123

Para uso da empresa:

Nome: Vanessa Maria de Paula

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
ro
Cl
Q)

a.
E
'U

VíNCULO

PIS: 128.56909.11.8

Nascimento: 13/04/1978

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
,~ Causa:
üi

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/10/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2,500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 252545 - Analista financeiro (instituições financeiras)

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
.ro
(/)

(/)

'E
'C
«
o
E
Q)

E
.lS
(/)

ro

«
o
.ro
u.
r:
Q)

!:
:J

E
Q)

o::

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 312,50

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I Remun.
1

1 Set 0,00
I

I Out 2.500,00

: Nov 2,500,00

~Dez 2,500,00

132 Parcela Final 12 - 312,50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa

~ Assocíativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não£L- _

06/03/2013 17:18 8 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 293544.488-44

Carteira de Trabalho: 00018791

Série CTPS: 00232

Para uso da empresa:

Nome: Elaine Sales Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
1J
Cll

OI

2!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 129.39169.77.4

Nascimento: 01/09/1980

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'Cll
VI
VI

'E
1J
<t:

Data de Admissão: 01/03/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.283,88 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

E 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 (1]

00
.~ Causa:
"Ui

00
QI Aviso Prévio: 0,00o

H Extra: Remun. H Extra I Remun.
I

I Mai 1.250,00 I Set 1.250,00
I

: QutI Jun 1.250,00 1.351,63

: Jul 1.527,78 : Nov 1.283,88

: Ago 1.250,00 : Dez 1.283,88

11 641,94 132 Parcela Final 12 - 641,94

Remun.

Jan 1.106,00

Fev 1.106,00

Mar 1.106,00

Abr 1.250,00

132 Adiantamento

VI

'Cij
o
:a
r::
üi

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

60.976.404/0001-47

Valor Total

36,87

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férías Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 013.963.735-43

Carteira de Trabalho: 00068961

Série CTPS: 00377

Para uso da empresa:

Nome: Tewry Holanda de Souza Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
1J
Cll

OI
QI

li.
E
\U

VíNCULO

PIS: 130.17065.05.6

Nascimento: 02/11/1982

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
1(1]

VI
VI

'E
1J
<t:

Data de Admissão: 03/05/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.447,34 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

E 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data:

00 0000 (1]

00
.~ Causa:
"Ui

00
QI Aviso Prévio: 0,00o

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 1.586,20

: Qut 2.202,93

: Nov 2.026,28

: Dez 2.026,28

132 Parcela Final 12 - 927,17

Remun.

1.586,20

1,586,20

1.586,20

1.586,20

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 956,56

Remun.

Jan 1.586,20

Fev 1.586,20

Mar 1.586,20

Abr 1.586,20

132 Adiantamento

o
'Cll
()-o

(1]

:i;
r::
::I
E
QI

o:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:a Sindical 60.976.404/0001-47 37,77 Confederativa

c7j Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL- _

06/03/2013 17:18 9 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00
Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos:
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

30

2012

CPF: 298.868.188-08

Carteira de Trabalho: 00072012

Série CTPS: 00288

Para uso da empresa:

Nome: Pamella Luciene da Costa e Silva Souto

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"'O
t"O

01
(1)

C.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 130.94897.81.8

Nascimento: 14/08/1981

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Data de Admissão: 01/08/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.711,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

2.326,16

76,69

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data: 09/08
Otde Dias Afas

0000
E
t"O

.!2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

(1) Aviso Prévio: 0,0001...- _

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 08- 1.017,70

Motivo

00

00

00

Remun.

1.744,62

1.744,62

1.744,62

1.378,89

Até

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 1.744,62

Fev 2.263,44

Mar 1.762,51

Abr 1.744,62

13° Adiantamento

De

1)

2)

3)

o
.t"O
VI
VI

'E
"'O
<l:

o
1:
(1)

E
.s
VI

~
<l:

o
,t"O

'""t"O

~
c::
:J

E
(1)

a:

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 57,03 Confederativa

cJj Associativa 1 0,00 Assistencial

. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

:51...-_-----------------------------------------------

CPF: 351832.788-73

Carteira de Trabalho: 00044389

Série CTPS: 00266

Para uso da empresa:

Nome: Adlionaria Ferreira da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"'O
t"O

01
(1)

C.
E
'JJ

VíNCULO

PIS: 134.03324.89.2

Nascimento: 14/12/1986

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
,t"O
VI
VI

'E
"'O
<l:

Data de Admissão: 02/01/2009 Tipo de Admissão 04 - Transferência de empregado oriundo de estabelecimento da

Salário Contratual: 2.298,27 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 354125 - Assistente de vendas

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
1: De
(1)

E 1)

~ 2)
t"O« 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 t"O

00
.!2' Causa:
(ij

00
(1) Aviso Prévio: 0,00o

o
,t"O

'""e
(1)

c::
:J

E
(1)

a:

Remun.

Jan 2.191,62

Fev 2.191,62

Mar 2.191 ,62

Abr 2.191,62

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.191,62
I

IJun 2.191,62

:Jul 2.191,62

~Ago 2.648,77

11 1.169,48

H Extra I Remun.
I

I Set 2.191,62
I

I Out 2.625,57

: Nov 2.338,27

~Dez 2.338,27

13° Parcela Final 12 - 1.169,35

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Old. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.!!1
t"O

.~
"'O
c::
Ui

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

60.976.404/0001-47

Valor Total

71,93

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 10 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial ltda

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

30

2012

CPF: 337.622.008-58

Carteira de Trabalho: 00096437

Série CTPS: 00188

Para uso da empresa:

Nome: Julio Cesar da Silva Paixao

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'ti

'"Cl

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 134.64020.81.8

Nascimento: 06/06/1979

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 03/12/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.118,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 413110- Auxiliar de contabilidade

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

o
,'"o-
~
(l)

c:
:J

E
(l)

lI:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses

Férias Indenizadas: 0,00

Multa FGTS: 0,00

Banco de Horas: 0,00

Reajuste Coletivo: 0,00

Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
:5L- _

CPF: 312.260.828-66

Carteira de Trabalho: 00004091

Série CTPS: 00289

Para uso da empresa:

Nome: Camila Aparecida Barbosa

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'ti

'"Cl
(l)

a.
E
.u

VíNCULO

PIS: 135.03782.89.2

Nascimento: 14/03/1982

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa .

o
,'"l/)
l/)

'E
'ti
«

Data de Admissão: 03/05/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.519,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E
~ 1)

~ 2)

~ 3)

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data: 30/04

'".gl Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
~ Aviso Prévio: 0,00

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

3.358,67

115,54

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

1 Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13' Parcela Final 04 - 839,67

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra:

1 Mai
1

1 Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 2.519,00

Fev 2.519,00

Mar 3.918,48

Abr 2.770,90

13' Adiantamento

o
.'"o-
~
(l)

c:
:J

E
(l)

lI:

.!!l CNPJ da Entidade Sindical V I T t I

.~ a or o a
'ti Sindical 60.976.404/0001-47 83,97 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
.5L- _
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 380.315.008-60

Carteira de Trabalho: 00025112

Série CTPS: 00337

Para uso da empresa:

Nome: Aline Ganzarolli de Morais

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
CIl

Ol

~
Q.

E
UJ

VíNCULO

PIS: 137.08302.81.7

Nascimento: 09/12/1989

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
"ti
rJl
rJl

'E
"O
<{

Data de Admissão: 01/02/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.066,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'CIl
U.

<ti

~
t:
::l
E
Q)

c:

De Até Motivo Otde Dias Afas
E Data: 09/08

1) 00 0000 CIl

.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa2) 00 Vi
3) 00

Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Remun. H Extra I Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. MesesI

Jan 1.066,00 I Mai 1.066,00 I Set 0,00 Férias Indenizadas: 2.132,00I IFev 1.066,00 I Jun 1.066,00 I Out 0,00 Multa FGTS: 33,54
Mar 1.066,00 : Jul 1.066,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00
Abr 1.066,00 : Ago 426,40 : Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00
13Q Adiantamento 0,00 13Q Parcela Final 08 - 621,83 Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00

0.00

CNPJ da Entidade SindicalCNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 60.976.404/0001-47 35,53 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não'E
L

_

.!!!
CIl

.~
"O

t:

üi

CPF: 229,987.228-06

Carteira de Trabalho: 00010916

Série CTPS: 00306

Para uso da empresa:

Nome: Patricia dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
<ti
Ol
Q)

a.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 137.47800.85.7

Nascimento: 25/06/1985

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 <ti

00
.2' Causa:
Vi

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/10/2009 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.118,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 422125 - Recepcionista de banco

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'<ti
rJl
rJl

'E
"O

<{

o
'E De

~ 1)

~ 2)
<ti

=i 3)

o
'<ti
U.

r:
Q)

t:
::l
E
Q)

c:

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.155,00

Mar 1.225,00

Abr 1,050,00

13Q Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 579,47

Remun,

1,050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I Remun,
I

I Set 1,050,00

: Out 1.438,50

: Nov 1.263,02

: Dez 1.158,25

13Q Parcela Final 12 - 579,34

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Síndica I.~ CNPJ da Entidade Sindícal Valor Total

:i5 Sindical 60.976.404/0001-47 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
,S'-- _

06/03/2013 17:18 12 SER PRO



Total de Vínculos: 30
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00
Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

. 2012

CPF: 363.416.978-80

Carteira de Trabalho: 00083642

Série CTPS: 00357

Para uso da empresa:

Nome: Felipe Augusto Martinelli

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ro
Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 137.69816.89.6

Nascimento: 06/10/1990

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
,ro
VI
VI

'E
"O

«

Data de Admissão: 01/03/2010 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.162,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

60.976.404/0001-47
Valor Total

38,73

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 394.571.298-06

Carteira de Trabalho: 00006020

Série CTPS: 00364

Para uso da empresa:

Nome: Wilson Sardinha Aziago

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ro
Ol
<li

5.
E
w

VíNCULO

PIS: 201.14970.29.1

Nascimento: 14/02/1991

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

E Data: 21/09
ro

.2> Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
üi
~ Aviso Prévio: 0,00

Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

AtéDe

Data de Admissão: 01/06/2010 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411035 - Auxiliar de estatística

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
,ro
VI
VI

'E
"O

«
o
E
<li

E 1)

~ 2)

~ 3)

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

628,44

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 1.239,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13" Parcela Final 09 - 1.086,75

Remun.

1.470,00

1.470,00

1.470,00

1.610,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 1.470,00

Fev 1.470,00

Mar 1.470,00

Abr 1.470,00

13" Adiantamento

o
'ro
o.

~
<li
c:
:J

E
<li
a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 35,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='--------------------------------------------------

06/03/2013 17:18
13

SER PRO



30Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

CPF: 368.137.348-57

Carteira de Trabalho: 00052873

Série CTPS: 00337

Para uso da empresa:

Nome: Priscila Souza Lima

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
m
Ol
Q)

a.
E
UJ

VÍNCULO
PIS: 207.74216.88.8

Nascimento: 30/05/1988

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
'm
'"'"'E
'O
<l:

Data de Admissão: 01/11/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.466,51 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 413110 - Auxiliar de contabilidade
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

~ 1)

~ 2)
m
:::t 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 m

00
.~ Causa:
Cii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
Im

"'"ma;
t:
:J

E
Q)

CC

Remun.

Jan 1.377,00
Fev 1.377,00
Mar 1.377,00
Abr 1.683,00

13Q Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 733,26

Remun.
1.377,00

1.377,00

1.377,00
1.377,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.377,00
I
I Out 1.645,52
: Nov 1.466,51

~Dez 1.466,51
13Q Parcela Final 12 - 733,25

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 45,90 Confederativa
J5 Associativa 1 0,00 Assistencial
. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não:êL- _

CPF: 385.577.058-16

Carteira de Trabalho: 00036508

Série CTPS: 00334
Para uso da empresa:

Nome: Sheila Thais de Freitas

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
m
Ol
Q)

a.
E
UJ

VíNCULO
PIS: 207.88009.76.6

Nascimento: 22/02/1990

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 01/03/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Total

0,00
0,00

Valor Otd. Meses

2.166,67

40,80
0,00

0,00
0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 12/04

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Otde Dias Atas

0000
E
m
.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Cii
Q) Aviso Prévio: 0,00ClL- _

H Extra Remun.

I Set 0,00
I
I Out 0,00
: Nov 0,00

~Dez 0,00
13Q Parcela Final 04 - 375,00

Valor Total
50,00
0,00

0,00

Motivo

00

00

00

Remun.
0,00

0,00

0,00
0,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
0,00

CNPJ da Entidade Sindical

60.976.404/0001-47

De

Remun.

Jan 1.424,50
Fev 1.295,00
Mar 1.500,00
Abr 900,00

13Q Adiantamento

1)

2)

3)

Sindical
Associativa 1
Associativa 2

o
Im

'"'"'E
'O
<l:

o
E
Q)

E
m
ti
~
<l:

o
Im

"'"ma;
t:
:J

E
Q)

CC
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00

Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Total de Vínculos: 30

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 407.131.438-94

Carteira de Trabalho: 00081023

Série CTPS: 00308

Para uso da empresa:

Nome: Camila Ruiz de Souza Oliveira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
co
Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 207.89423.41.8

Nascimento: 13/0111992

Sexo: F

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

Data de Admissão: 05/03/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.078,46 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

~ 1)

~ 2)
co
:;:c 3)

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data:

00 0000 co

00
.~ Causa:
~

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 910,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 449,36

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Qut 1.135,37

: Nov 1.078,46

~Dez 1.078,46

13° Parcela Final 12 - 449,36

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 35,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
l:L- _

CPF: 351.737.678-71

Carteira de Trabalho: 00064920

Série CTPS: 00287

Para uso da empresa:

Nome: Vinicius Gabriel Ribeiro

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
co
Ol
Ql

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 209.07109.34.3

Nascimento: 04/09/1987

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 co

00
.~ Causa:
~

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/06/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.704,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'co
Vl
Vl

'E
'C
~
o
E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

o
'co
(,)o

~
Ql

l:

:J

E
Ql

c::

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 852,00

Remun.

1.600,00

1.600,00

1.600,00

1.628,80

H Extra Remun.

I Set 1.600,00

: Qut 2.126,67

: Nov 1.918,67

~Dez 1.704,00

13° Parcela Final 12 - 852,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 35,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='--------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 15 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

Total de Vínculos: 30 /<':-/t-V
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI : 05.312.329/0001-01 Prefixo: 00
Razão Social: Solucao Adm. e Gestao Empresarial Ltda

Nome: Guilherme Henrique Fanchioni Felgueiras

Nacionalidade: 10- Brasileiro CPF: 394.946.118-37

Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho: 00036058

Ano de Chegada: Série CTPS: 00350

Para uso da empresa:

o
't:l
III
Cl

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 210.60506.53.1

Nascimento: 12/05/1990

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data: 30/12

Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa

Aviso Prévio: 0,00

Até Motivo Otde Dias Afas
E

00 0000 III

00
.!2'

Ui

00
Q)

a

De

Data de Admissão: 01/06/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.118,25 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 413110 - Auxiliar de contabilidade

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
llll
VI
VI

'E
't:l
«
o
E
E 1)

~ 2)

~ 3)«L--'- _

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

2.360,75

704,82

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.254,75

: Nov 1.118,25

~Dez 1.230,08

13Q Parcela Final 12 - 559,12

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 559,13

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13Q Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 60.976.404/0001-47 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1::'-- _

06/03/2013 17:18 16 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI : 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos: 23

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

Complemento

sala 02

Número
002200

Telefone

11- 3016.5999

E-mail

paulo. abreu@redecbs.com.br

Natureza Jurídica Descrição Natureza Jurídica

206-2 Sociedade Empresáría Limitada

Optante Simples

Não

CEP

01310-300

UF

SP

Num. Sócios

0002

LOÇJradouro

Av Paulista

8. Bairro

~ Cerqueira Cesar

"O CódiÇJo Município

.TI 35-50308 SAO PAULO

c: CNAE Descrição do CNAE

8 60.10-1/00 Atividades de rádio

W Data-Base Porte

:£ 05 Outros

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

Não

Centralizadora

Sindical

Associativa

Assistencial

Confederativa

Sindicalizada
'E L- _

rJl.~
.!::!
"O

<:

Ui

NQ.Trab Benef PAT

Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

0%

0%

0%
0%
0%

0%

Participante PAT Não

Serv.Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênio

Ref.Transp

Cesta Alim

Alim.Conv

I-
eI:
a.
o
'lll
U.

III

E
o
:£
~ CNPJ/CEI/CPF: 33.627.787/0001-75

8. Razão Social/Nome: REDE CBS DE RADIO LTOA
rJl

£ Email: PAULO.ABREU@REDECBS. Nascimento: 25/01/1952

Telefone: 61 - 3321.3161

Nome do Responsável: PAULO MASCI DE ABREU

CPF do Responsável: 339.119.598-34

CPF: 006.594.238-80

Carteira de Trabalho: 00051598

Série CTPS: 00174

Para uso da empresa:

Nome: Valmir Maciel dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
III
Cl

~
Q.

E
W

VíNCULO

PIS: 107.10118.00.4

Nascimento: 23/07/1950

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

o
'lll
rJl
rJl

'E
"O
eI:

Data de Admissão: 01/09/2005 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 514120 - Zelador de edifício

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De
Ql

E 1)

* 2)
III

:::t 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.21 Causa:
Cii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra , Remun.,
'Set 1.260,00

: Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13Q Parcela Final 12 - 525,00

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.073,33

H Extra'
I

I Mai,
'Jun

: Jul

~Ago

11 525,00

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13Q Adiantamento

o
'lll
U.

III

~
<:
::J
E
Cl>
a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:i5 Sindícal 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não..!:L- _

06/03/2013 17:18 17 SERPRO
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO
CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31
Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos: 23

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 065.748.198-06

Carteira de Trabalho: 00061844

Série CTPS: 00005

Para uso da empresa:

Nome: Luiz Osorio Barbosa Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O

'"Cl
~
Co

E
UJ

VíNCULO

PIS: 107.36538.16.7

Nascimento: 17/08/1961

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 '"
00

.2' Causa:
Cii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 16/01/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010- Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.",
VI
VI

'E
"O

«

o
E De

E 1)

-ffi 2)
.l!! 3)«1-.....:.... _

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.500,00
I
I Out 1.500,00

: Nov 1.500,00

~Dez 1.500,00

13Q Parcela Final 12 - 750,00

Remun.

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 750,00

Remun.

Jan 750,00

Fev 1.500,00

Mar 1.500,00

Abr 1.500,00

13Q Adiantamento

VI

'Cij
.5:!
"O
s:::
üi

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 50,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoCL _

o

.'"t»
'"Q;
s:::
:J

E
Ql

c:

CPF: 036.077.668-00

Carteira de Trabalho: 00015340

Série CTPS: 00635

Para uso da empresa:

Nome: Jorge Luiz Barboza

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O

'"Cl
Ql

c..
E
UJ

VíNCULO

PIS: 120.34304.30.8

Nascimento: 29/11/1960

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 '"
00

.2' Causa:
Cii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00Cl

Data de Admissão: 06/08/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.'"VI
VI

'E
"O

«
o
E De
Ql

E 1)

-ffi 2)

.l!! 3)«L--'-- _

CNPJ da Entidade Sindical

Síndical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13Q Parcela Final 12 - 437,50

H Extra Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0.00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

1.750,00

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 437,50

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13Q Adiantamento

.!!!

'".5:!
"O

s:::
üi

o
.'"t»
~
Ql

s:::
:J

E
Ql

c:
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base:
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI : 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos: 23

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 126.466.978-05

Carteira de Trabalho: 00056824

Série CTPS: 00056

Para uso da empresa:

Nome: Renato Sales da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
lO
Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 123.29558.89.0

Nascimento: 25/10/1970

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra I Remun.
I

[Set 0,00
[

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 2.100,00

132 Parcela Final 12 - 175,00

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 lO

00
.~ Causa:-
(ij

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

H Extra I
I

I Maí
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Data de Admissão: 01/12/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

CNPJ da Entidade Sindical

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

o
IlO
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'E
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<l:

I

O

c
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E
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I ãí
~
<l:

o
IlO
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êii
c:
:J
E
Q)

tI:

.!!1
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c:
Ui

E

CPF: 126.466.978-05

Carteira de Trabalho: 00056824

Série CTPS: 00056

Para uso da empresa:

Nome: Renato Sales da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
lO
Ol
Q)

5.
E
w

VíNCULO

PIS: 123.29558.89.0

Nascimento: 25/10/1970

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data: 08/08

00 0000 lO

00
.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

00
Q) Aviso Prévio: 2.100,00
Cl

Data de Admissão: 01/06/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
IlO
VI
VI

'E
"O
<l:

o
c De

~ 1)

~ 2)
lO

~ 3)

o
IlO
U.

~
Q)

c:
:J

E
Q)

tI:

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

0,00

2.100,00

2.100,00

560,00

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00

: Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

132 Parcela Final 08 - 525,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd, Meses

700,00

101,92

0,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindícal

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 19 SER PRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos: 23

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

CPF: 136.208.428-09

Carteira de Trabalho: 00031236

Série CTPS: 00129

Para uso da empresa:

Nome: Elisangela Aparecida da Silva Ribeiro

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
1J
t1l
Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 123.64462.51.9

Nascimento: 16/12/1973

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Valor Total

0,00

0,00

Valor atd. Meses

528,89

644,63

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 22/10
atde Dias Alas

0000
E
t1l

.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
Q) Aviso Prévio: 1.265,040'-- _

H Extra I Remun.
I

I Set 1.215,84
I
I Out 1.056,44

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 10 - 1.065,88

Motivo

00

00

00

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

0,00

De

Data de Admissão: 03/08/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.141,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

o
1t1l
VI

VI

'E
1J
<l:

o
E
Q)

E
t1l

êií
~
<l:

o
1t1l
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E
Q)

a:

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL.... _

VI

:~
1J
t:
(jj

CPF: 123.781.128-74

Carteira de Trabalho: 00080301

Série CTPS: 00069

Para uso da empresa:

Nome: Sergio Donisete Ruiz

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
1J
t1l
Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 123.75354.72.0

Nascimento: 07/09/1972

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo atde Dias Afas
E Data:

00 0000 t1l

00
.2' Causa:
Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00o

Data de Admissão: 02/04/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
't1l
VI

VI

'E
1J
<l:

o
E
Q)

E
S
VI

~
<l:

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13° Parcela Final 12 - 787,50

o
1t1l
o.
~
Q)

t:
:J

E
Q)

a:

VI

''ü
u
'ti
t:
(jj

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 2.030,00

13° Adiantamento

H Extra:

I Maí
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 787,50

Remun.

2.100,00

2.100,00

2.100,00

2.100,00

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Síndicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor atd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 20 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI : 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 127.428.978.52

Carteira de Trabalho: 00086351

Série CTPS: 00182

Para uso da empresa:

Nome: Katia Muniz do Nascimento

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
"tl
l1l

Cl

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 123.93577.66.3

Nascimento: 05/05/1971

Sexo: F

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 l1l

00
.2' Causa:
Cii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 06/03/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'11l
li)
li)

'E
"tl
<l:

o
E De

E 1)

* 2)
.l!! 3)<l:l-.....:.... _

o
'11l
o.
l1l

Q;
c:
::I
E
Ql

cr

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 1.750,00

Abr 2.464,00

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.100,00
I

I Jun 2.100,00

: Jul 2100,00

~Ago 2.100,00

11 1.028,85

H Extra I Remun.
I

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13° Parcela Final 12. 992,98

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade SindicalCNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 70,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEl-. _

.!!l
l1l

.~
"tl
c:

üi

CPF: 148.692.888.93

Carteira de Trabalho: 00074349

Série CTPS: 00152

Para uso da empresa:

Nome: Odair Sergio Barbosa

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
"tl
l1l

Cl
Ql

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 124.22043.19.6

Nascimento: 05/06/1975

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'11l
li)
li)

'E
"tl
<l:

Data de Admissão: 10/12/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.300,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

E 1)

* 2)l1l

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 l1l

00
.2' Causa:
Cii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 0,00

: Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 910,00

13° Parcela Final 12. 108,33

H Extrao
'11l
o.
~
Ql

c:
::I

E
Ql

cr

li)

'õj
.~
"tl
c:

üi

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 21 SERPRO



2012

23Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

00

CREA:

Prefixo:

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1 cornu;, .

c.... 1/z," .
Relatório completo do estabelecimento 6Fi~~ (fl");."

----------------M-a-io-r-e-s-e-sc-~-~-:-:-:-Se-i~-i:-:-ç-~-:-~-t~-al-I~-~-PA-~-eS-n-:-:-e-n-to-d-a-R-A-IS-------."'=.;~~~-o-P,--.!:-:'-.i.-:: ,-,9-~P
Fone: 0800-7282326 ';/..

''11

CPF: 148.609.628-00

Carteira de Trabalho: 00074161

Série CTPS: 00128

Para uso da empresa:

Nome: Vanessa Batista Calheiros

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
III
Cl

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 125.39309.78.1

Nascimento: 13/12/1970

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
'lll
VI
VI

'E
"O

«

Data de Admissão: 01/12/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E
E 1)

~ 2)

.E 3)
«

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data:
III

.2' Causa:
(ij

~ Aviso Prévio: 0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 2.100,00

13° Parcela Final 12. 175,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

.!!!
III

.~
"O
c::
i:fi

Valor Total

Sindical 0,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não'EL- _

CPF: 264985668-84

Carteira de Trabalho: 00089210

Série CTPS: 00103

Para uso da empresa:

Nome: Roberto de Castro Dias

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 4 - Preta

Ano de Chegada:

o
"O
III
Cl
Q)

li
E
w

VíNCULO

PIS: 125.55445.48.1

Nascimento: 06/12/1973

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo,

o
'lll
VI
VI

'E
"O

«

Data de Admissão: 03/12/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E
E 1)

~ 2)

.E 3)
«

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data: 13/04
III

.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

~ Aviso Prévio: 1.470,00

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

1,983,33

72,80

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun,

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13° Parcela Final 04 - 350,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I
I

I Maí
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1,050,00

Mar 1,050,00

Abr 455,00

13° Adiantamento

o
Illl
00
III

Q:;
c::
:J

E
Q)

a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não,SL- _

06/03/201317:18 22 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

23

2012

CPF: 156.930.448-31

Carteira de Trabalho: 00031754

Série CTPS: 00176

Para uso da empresa:

Nome: Andrea Maria Rodrigues Leite Mal

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 126.00264.60.6

Nascimento: 17/09/1976

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Data de Admissão: 12/03/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 3.000,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'ctl
I/l
I/l

'E
"O

<t

o
E
Qj

E
;B
I/l
ctl

:;:x

De

1)

2)

3)

Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data: 07/06
ctl

.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Vi
~ Aviso Prévio: 3.000,00

o
'ctl

""ctl

êii
t:
:J

E
Qj

o:

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 1.900,00

Abr 3.000,00

13Q Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

0,00

Remun.

3.000,00

700,00

0,00

0,00

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13Q Parcela Final 06 - 1.000,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

1.333,33

150,40

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 100,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não:ê'-- _

CPF: 034276.104-89

Carteira de Trabalho: 00040430

Série CTPS: 00017

Para uso da empresa:

Nome: Marcio Andre Alves dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol
Qj

c..
E
w

VíNCULO

PIS: 128.74365.34.5

Nascimento: 19/07/1974

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'ctl
I/l
I/l

'E
"O
<t

Data de Admissão: 01106/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E
Qj

E 1)

* 2)
~ 3)

De Até Motivo Otde Dias Alas

00 0000

00

00

E Data: 04/09
ctl

.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Vi
~ Aviso Prévio: 2.376,09

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

3.833,67

783,83

0,00

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H ExtraH Extra I Remun.
I

I Set 280,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13Q Parcela Final 09 - 1.625,54

Remun.

2.100,00

2.100,00

2.100,00

2.100,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

0,00

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.141,00

Abr 2.100,00

13Q Adiantamento

o
'ctl

""~
Qj

t:
:J

E
Qj

o:

I/l

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'õ Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='--------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 23 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00
Total de Vínculos: 23.

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 315146.018-69

Carteira de Trabalho: 00045810

Série CTPS: 00265

Para uso da empresa:

Nome: Anderson Soncini

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
11l

Cl

~
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 130.63878.93.5

Nascimento: 25/11/1981

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

1.050,00

772,31

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 21/11
Otde Dias Afas

0000
E
11l

.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

Ql Aviso Prévio: 1.155,00ClL- _

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00

: Out 1.050,00

: Nov 735,00

~Dez 0,00

13Q Parcela Final 11 - 1.050,00

Motivo

00

00

00

Remun.

1.050,00

1.283,33

1.166,67

1.050,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

De

Data de Admissão: 01104/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13Q Adiantamento

o
E
Ql

E
11l

iií
.l!l
«

o
'l1l
U.

11l

~
C
:J
E
Ql

lI:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
CL- _

CPF: 331.446.708-71

Carteira de Trabalho: 00089956

Série CTPS: 00291

Para uso da empresa:

Nome: Maria da Paz Carvalho Sousa

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
11l

Cl
Ql

Co
E
w

VíNCULO

PIS: 132.92007.89.4

Nascimento: 20/08/1982

Sexo: F

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'l1l
li)
li)

'E
"O
«

Data de Admissão: 14/12/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 513425 - Copeiro

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

o
'l1l
U.

l!:
Ql

C

:J

E
Ql

lI:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
Cl.- _

06/03/2013 17:18 24 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos: 23

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 325.248.728-40

Carteira de Trabalho: 00054359

Série CTPS: 00067

Para uso da empresa:

Nome: Ailton Ananias de Santana

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
"O
t'O

Cl
Q)

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 133.00676.81.8

Nascimento: 17/05/1983

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 01/03/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.200,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

800,00

67,84

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data: 08/08
Otde Dias Afas

0000
E
t'O

.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(jj

Q) Aviso Prévio: 1.200,000L- _

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 08 - 600,00

Motivo

00

00

00

Remun.

1.200,00

1.200,00

1.200,00

320,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

1)

2)

3)

De

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 1.200,00

Abr 1.200,00

13° Adiantamento

o
it'O
!/l
!/l

'E
"O
ct:

o
E
Q)

E
t'O

Cií
~
ct:

o
it'O
U.

t'O

ài
c:
::l
E
Q)

a:

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade SindicalCNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 40,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL... _

.!!!
t'O
(,)

'ti
c:
i:ij

CPF: 380.315.008-60

Carteira de Trabalho: 00025112

Série CTPS: 00337

Para uso da empresa:

Nome: Aline Ganzarolli de Morais

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
t'O

Cl
Q)

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 137.08302.81.7

Nascimento: 09/12/1989

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 10/08/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.300,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 262115 - Produtor de rádio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
,t'O
U.

r:!
Q)

c:
::l
E
Q)

a:

De Até Motivo Otde Dias Afas
E

1) 00 0000 t'O

.2'2) 00 (jj

3) 00
Q)

o

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun.I I
Jan 0,00 I Mai 0,00 I Se! 1.300,00

I IFev 0,00 I Jun 0,00 IOut 1.300,00
Mar 0,00 : Jul 0,00 : Nov 1.300,00
Abr 0,00 ~Ago 910,00 ~Dez 1.300,00
13° Adiantamento 11 270,83 13° Parcela Final 12 - 270,84

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

'E L..._A_SS_o_c_ia_ti_va_2 0_,_00 S_in_d_ic_a_Ii_Za_d_o_:__ N_ã_O _

06/03/2013 17:18 25 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31
Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos: 23

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 346.609.648-09

Carteira de Trabalho: 00087080

Série CTPS: 00306

Para uso da empresa:

Nome: Keile Martins

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol

~
c.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 137.16905.77.0

Nascimento: 19/10/1986

Sexo: F

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ctl

00
.S2' Causa:
üi

00
QJ Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/11/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
Ictl
C/)

C/)

'E
"O

<l:

o
E De
QJ

E 1)

~ 2)

.E 3)<l:L--'-- _

Valor Qtd, Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1,500,00
I

I Out 1,500,00

: Nov 1.500,00

~Dez 1.500,00

13° Parcela Final 12 - 750,00

Remun.

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 750,00

Remun.

Jan 1.200,00

Fev 1,500,00

Mar 1.500,00

Abr 1.500,00

13° Adiantamento

o
Ictl

'-"ctl
Q;
c:
::J
E
QJ

ti:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 61.708.293/0001-50 50,00 Confederativa

Jl Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não,S'-- _

CPF: 679.371.872-04

Carteira de Trabalho: 00001853

Série CTPS: 00403

Para uso da empresa:

Nome: Samliz de Lages Figueira Pereira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol
QJ

a.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 138.79239.93.1

Nascimento: 14/02/1976

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

2.100,00

66,08

0,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data: 07/12
Otde Dias Afas

0000
E
ctl

.S2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
üi
~ Aviso Prévio: 0,00

'-----------------------
H Extra I Remun.

I

I Set 2.100,00
I

I Out 2,100,00

: Nov 2,100,00

~Dez 490,00

13° Parcela Final 12 - 1,575,00

Motivo

00

00

00

Remun.

2.100,00

2,100,00

2.100,00

2.100,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

0,00

Data de Admissão: 06/03/2012 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 1.750,00

Abr 2.100,00

13° Adiantamento

o
Ictl
C/)

C/)

'E
"O

<l:

o
E
QJ

E
ctl

õí
.E
<l:

o
Ictl

'-"ctl
Q;
c:
::J

E
QJ

ti:

.!!1rl CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'õ Sindical 61.708.293/0001-50 70,00 Confederativa

Jl Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 O 00 Sindicalizado: Na"o
1: '-- ' _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO
CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31
Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 214721.178.83

Carteira de Trabalho: 00039953

Série CTPS: 00240

Para uso da empresa:

Nome: Marcio Soares de Jesus

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
'O
<ti
Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 169.20511.00.3

Nascimento: 24/07/1978

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

1.648,40

595,29

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 03/12
Otde Dias Afas

0000
E
<ti

.~ Causa: 11. Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

11> Aviso Prévio: 1.167,43ClL- _

H Extra I Remun.
I

I Set 1.250,00
I

I Out 1.250,00

: Nov 1.250,00

~Dez 105,00

13° Parcela Final 12. 530,55

Motivo

00

00

00

Remun.

1.250,00

1.250,00

1.250,00

1.250,00

Até

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 531,78

De

Data de Admissão: 04/11/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105. Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.250,00

Fev 1.250,00

Mar 1.250,00

Abr 1.250,00

13° Adiantamento

o
'<ti
VI
VI

'E
'O
<I:

o
E
11>

E
<ti

1ií
<ti

:::t

o
'<ti
(,,)00

<ti

~
I::
:l
E
11>
a:

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL- _

.~
<ti

.~
'O
I::

Ui

CPF: 349832.728-36

Carteira de Trabalho: 00020780

Série CTPS: 00311

Para uso da empresa:

Nome: Henrique Salivar Delfino Torres

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
<ti
Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 203.07034.52.0

Nascimento: 11/10/1987

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data: 07/11

00 0000 <ti

00
.~ Causa: 11 . Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

00
11> Aviso Prévio: 1.155,00
Cl

Data de Admissão: 01/07/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'<ti
VI
VI

'E
'O
<I:

o
E De
11>

E 1)

~ 2)
.l!! 3)<1:'-- _

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

1.983,33

641,81

0,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00

: Out 1.050,00

: Nov 245,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 11 - 962,50

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

o
'<ti
(,,)00

~
11>
I::
:l
E
11>
a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'õ Sindical 61.708.293/0001.50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
1::'--- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

2012
Gomu/)/

... ::, .~ C'r;>
8] \--] ."
O FI;; --:..1----- ~
.. v)

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO

CNPJ/CEI: 46.603.056/0001-31

Razão Social: Radio Iguatemi Ltda

CREA:

Prefixo: 00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

23

CPF: 344.567.668-24

Carteira de Trabalho: 00020619

Série CTPS: 00275

Para uso da empresa:

Nome: Leonardo Mota Vila Nova

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O

III
Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 207.74058.32.8

Nascimento: 18/04/1986

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.2' Causa:
Cii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/10/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'lll

'"'"'E
"O

<I:

o
E De

E 1)

~ 2)

.l!! 3)<1:'----'- _

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I
I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

l Dez 2.100,00
132 Parcela Final 12 - 293,13

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 262,50

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 70,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não<:1.- _

.!!!
III

.~
"O

c:
(jj

CPF: 385.451.088-85

Carteira de Trabalho: 00066386

Série CTPS: 00334

Para uso da empresa:

Nome: Henrique Vicente

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O

III

Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 207.89595.34.0

Nascimento: 18/02/1989

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
'lll

'"'"'E
"O

<I:

Data de Admissão: 02/04/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 783225 - Ajudante de motorista

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

E 1)

~ 2)
III

:t 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.2' Causa:
Cii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
'lll
U.

III

Q;
c:
:J

E
Q)

a:

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 1.260,00

132 Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 393,75

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

132 Parcela Final 12 - 393,75

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindícalizado: Não

-='---------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 28 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

Complemento

2ancj21

Descrição Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada

Número
002200

Telefone

11- 3016.5999

E-mail

paulo. abreu@redecbs.com.br

Natureza Juridica

206-2

Optante Simples

Não

CEP

01310-300

UF

SP

Num. Sócios

0005

LOÇjradouro

Av Paulista

8, Bairro

~ Cerqueira Cesar

"tl CódiÇjo Municipio

Jj 35-50308 SAO PAULO

r:: CNAE Descrição do CNAE

8 60.10-1/00 Atividades de rádio

W Data-Base Porte

:ê 05 Outros

Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Telefone: 61 - 3321.3161

Nome do Responsável: PAULO MASCI DE ABREU

CPF do Responsável: 339.119.598-34

!/l
.~
u
'ti
c:
üi

Centralizadora

Sindical

Associativa

Assistencial

Confederativa

Sindicalizada Não
:êL- _

N°. Trab Benef PAT

Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

0%

0%

0%

0%

0%

0%

Participante PAT Não

Serv.Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênio

Ref.Transp

Cesta Alim

Alim.Conv

~ CNPJ/CEI/CPF: 33.627.787/0001-75

~ Razão Social/Nome: REDE CBS DE RADIO LTDA
!/l

~ Email: PAULO.ABREU@REDECBS. Nascimento: 25/01/1952

I-
<t
c-
o
,ro
u.
ro
E
o
:ê

CPF: 518.649.408-91

Carteira de Trabalho: 00003743

Série CTPS: 00060

Para uso da empresa:

Nome: Jose Maria Della Guardia Scachetti

Nacionalidade: 10 - Brasíleiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"tl
ro
Ol
Ql

ti.
E
W

VíNCULO

PIS: 103.76753.26.6

Nascimento: 25/09/1948

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.Ql Causa:
Cii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00

Cl

Data de Admissão: 01/07/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.176,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
,ro
VI
VI

'E
"tl
<t

o
E De
Ql

E 1)

~ 2)
ro
:::t 3)

o
'rou.

~
Ql

c:
:l
E
Ql

o:

Remun.

Jan 2.176,00

Fev 2.176,00

Mar 2.176,00

Abr 2.877,15

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.200,18
I

I Jun 2.176,00

: Jul 2.176,00

~Ago 2.176,00

11 1.088,00

H Extra I Remun.
I

I Set 2.176,00
I

I Out 2.176,00

: Nov 2.176,00

~Dez 2.176,00

13° Parcela Final 12 - 1.088,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 72,53 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
c:L- _

06/03/2013 17:18 29 SERPRO
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI : 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00
Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

.~~\ j-'Ç l;b fie;.

-;~'"
. ".Í]"v'

CPF: 903.261.998-53

Carteira de Trabalho: 00058088

Série CTPS: 00003

Para uso da empresa:

Nome: Santo Sandaniel

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ra
Cl

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 104.26638.59.7

Nascimento: 17/11/1952

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Otde Dias Afas

0000
E
ra
.2'
(ij
Ql

o

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

r Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

: Dez 1.050,00

13Q Parcela Final 12 - 539,00

Motivo

00

00

00

Remun.

1.470,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

Até

H Extra I
I

I Mai
r

I Jun

: Jul

~Ago

11 546,00

Data de Admissão: 02/01/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 783225 - Ajudante de motorista

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.236,66

Fev 1.236,67
Mar 1,120,00

Abr 1.050,00

13Q Adiantamento

o
E
Ql

E
ra
üí
~
<l:

o
,ra
I/l
I/l

'E
"O
<l:

o
Ira
u.
ra
:v
c::
:J

E
Ql

a::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='--------------------------------------------------

CPF: 113,104,888-19

Carteira de Trabalho: 00084101

Série CTPS: 00075

Para uso da empresa:

Nome: Evair Augusto da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ra

00
.2' Causa:
(ij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00o

Data de Admissão: 18/10/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1,141,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
E
Ql

E
19
I/l
ra

~

VíNCULO

PIS: 107.42799.24.4

Nascimento: 27/01/1962

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo .

o
"O
ra
Cl
Ql

a.
E

.w

o
Ira
I/l
I/l

'E
"O
<l:

Valor Otd, Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

H Extra I Remun,
I

I Set 1,772,33
I

I Out 1,341,00

:Nov 1,341,00

~Dez 1,500,74

13Q Parcela Final 12 - 653,83

Remun,

1,341,00

1,341,00

1.341,00

1.341,00

H Extra I
I

I Mai
I

r Jun

: Jul

: Ago

11 670,50

Remun.

Jan 1.341,00

Fev 1,341,00

Mar 1,341,00

Abr 1,341,00

13Q Adiantamento

o
,ra
u.
ra
:v
c::
:J

E
Ql

a::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708,293/0001-50 38,03 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não-=L- _

06/03/2013 17:18 30
SER PRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012
COITIUIl .

o /"
..,..'u -(')
o r;. f2 .~\J J.

FIe:.' r),

O -'.- --.- ....-_. '::"
.-- ~ ..\..

(,I)

CPF: 112.763472.00

Carteira de Trabalho: 00091961

Série CTPS: 00199

Para uso da empresa:

Nome: Helio Chagas da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ttl
Cl

~
a.

E
UJ

VíNCULO

PIS: 107.61676.23.3

Nascimento: 28/01/1961

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'ttl
VI
VI

'E
'O

«

Data de Admissão: 01/08/2008 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 342535 - Operador de atendimento aeroviário

Tipo de Vinculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'ttl
00

~
Q)

c:
:;,

E
Q)

tI:

De Até Motívo Otde Dias Afas
E

1) 0101 3112 40 0366 ttl

.2'2) 00 Ui
3) 00

Q)

Cl

Remun. H Extra: Remun. H Extra Remun.

Jan 0,00 I Mai 0,00 I Set 0,00
I

: Out 0,00Fev 0,00 I Jun 0,00

Mar 0,00 : Jul 0,00 : Nov 0,00
Abr 0,00 : Ago 0,00 ~Dez 0,00

13° Adiantamento 0,00 13° Parcela Final 0,00

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.::L- _

CPF: 937.669.988-20

Carteira de Trabalho: 00023614

Série CTPS: 00500

Para uso da empresa:

Nome: Geny de Assis Maria

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ttl
Cl

~
a.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 107.78627.96.6

Nascimento: 05/01/1958

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07. Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ttl

00
.2' Causa:
Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 04/10/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.300,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'ttl
VI
VI

'E
'O

«
o
E De
Q)

E 1)

~ 2)

~ 3)

o
'ttl
00
ttl

li;
c:
:;,

E
Q)

tI:

Remun.

Jan 1.800,00

Fev 1.800,00

Mar 1.800,00

Abr 1.800,00

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 1.800,00
I

I Jun 1.800,00

: Jul 3.240,00

~Ago 2.520,00

11 1.304,00

H Extra Remun.

I Set 2.520,00

: Out 3.220,00

: Nov 3.220,00

~Dez 3.220,00

13° Parcela Final 12 - 1.329,33

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical
VI

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'õ Sindical 61.708.293/0001-50 60,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 O 00 Sindicalizado: Na'o
'E L- ' _

06/03/2013 17:18 31 SER PRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

-.

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 022,320,008-50

Carteira de Trabalho: 00036552

Série CTPS: 00002

Para uso da empresa:

Nome: Fernando Gaspareto

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"C
III

Ol
<l>

li
E
w

VíNCULO

PIS: 108.04924.46.2

Nascimento: 26/03/1963

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa,

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.~ Causa:
Cii

00
<l> Aviso Prévio: 0,00a

Data de Admissão: 02/04/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

~ 1)

~ 2)

.E 3)

«'----'------------------------
Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H ExtraH Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13Q Parcela Final 12 - 787,50

Remun.

1.050,00

2.100,00

2.100,00

2.100,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 787,50

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 1,015,00

13Q Adiantamento

o
'lll
o-
III

ai
c
::::s

E
<l>
c:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoc'--- _

CPF: 348.695.579-91

Carteira de Trabalho: 00031835

Série CTPS: 00598

Para uso da empresa:

Nome: Antonio de Oliveira Lima

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"C
III
Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 108.15823.18.2

Nascimento: 03/08/1953

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

Data de Admissão: 20/10/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 783225 - Ajudante de motorista

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

o
'lll
o-
III

ai
c
::::s

E
<l>
c:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'ü Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

1: '---_A_SS_o_c_ia_ti_va_2 0_,_0_0 S_in_d_ic_a_li_za_d_o_:__ N_a_-0 _

06/03/2013 17:18 32 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 045.250.598.42

Carteira de Trabalho: 00043665

Série CTPS: 00011

Para uso da empresa:

Nome: Rubens Palmeira Lima

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl
l1l

Cl

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 120.67878.34.6

Nascimento: 17/08/1961

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 l1l

00
.~ Causa:
c;;

00
QJ Aviso Prévio: 0,00o

Data de Admissão: 02/04/2012 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio)

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
111l

til
til

'E
'tl
ct

o
E De
QJ

E 1)

~ 2)

.l!! 3)ctL......:.... _

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

: Dez 2.100,00

13° Parcela Final 12 - 736,90

Remun.

2.100,00

2.100,00

2.100,00

2.100,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 786,43

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 2.680,00

13° Adiantamento

o
'11l
U.

~
QJ

c:
::::J

E
QJ

cc

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 0,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoCL.. _

CPF: 082046.518-64

Carteira de Trabalho: 00099668

Série CTPS: 00063

Para uso da empresa:

Nome: Thais Paganotto

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl
l1l

Cl
QJ

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 121.66650.90.4

Nascimento: 05/07/1963

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
111l

til
til

'E
'tl
ct

Data de Admissão: 15/03/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.000,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 354125 - Assistente de vendas

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Otde Dias Afas
E

1) 00 0000 l1l

2) 00
.~
c;;

3) 00
QJ

o

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun.I I

Jan 0,00 I Mai 2.000,00 I Set 2.000,00
Fev 0,00

I I

IJun 2.000,00 I Out 2.000,00
Mar 1.066,67 : Jul 2.000,00 : Nov 2.000,00

Abr 2.000,00 ~Ago 2.000,00 ~Dez 2.000,00
13° Adiantamento 11 833,33 13° Parcela Final 12 - 833,34

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

o
111l
U.

~
QJ

c:
::::J

E
QJ

cc

.!!!
<li

.2
'tl
c:

üi

:s

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Síndical

61.708.293/0001-50
Valor Total

66,67

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 33 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

41

CPF: 056,974.018-50

Carteira de Trabalho: 00089340

Série CTPS: 00061

Para uso da empresa:

Nome: Fernando Ronaldo de Guimaraes

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol

~
Q.

E
w

VíNCULO

PIS: 122.23234.68.4

Nascimento: 30103/1966

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo,

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ctl

00
.2' Causa:
Cii

00
QJ Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 02/02/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1,050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
'ctl
l/)

li>

'E
"O

«
o
E
QJ

E
oS
li>

.l:!!
«

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I
I Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

132 Parcela Final 12 - 481,25

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

11 481,25

Remun.

Jan 0,00

Fev 1,015,00

Mar 1,050,00

Abr 1.050,00

132 Adiantamento

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não£1....- _

o
'ctl

'"ctl
Q;
l:
::J
E
QJ

cr

CPF: 108475.358-86

Carteira de Trabalho: 00077098

Série CTPS: 00109

Para uso da empresa:

Nome: Marcelo Pereira dos Santos

Nacionalidade: 1O - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ctl
Ol
QJ

a
E
w

VíNCULO

PIS: 123.67093.17.4

Nascimento: 31/03/1971

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'ctl
li>
li>

'E
"O

«

Data de Admissão: 01/04/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

~ 1)

~ 2)
ctl

<i: 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ctl

00
.2' Causa:
Cii

00
QJ Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

: Dez 1.050,00

132 Parcela Final 12 - 525,78

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 525,80

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

132 Adiantamento

o
'ctl

'"~
QJ
l:
::J
E
QJ

cr

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Jl Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L..- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

2012
Gomul) .

(':> /0

.,.0 J~"
J ~ .cF'. O',~O -- o (()

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

41

CPF: 145.998.678-45

Carteira de Trabalho: 00030683

Série CTPS: 00145

Para uso da empresa:

Nome: Marcos SoeI dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl
l1l

Cl

~
c.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 123.71825.42.7

Nascimento: 24/09/1970

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 07108/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 342535 - Operador de atendimento aeroviário

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

De Até Motivo Otde Dias Afas
E

1) 00 0000 l1l

2) 00
.~
(ij

3) 00
CI>
o

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun.
I I

Jan 1.050,00 I Mai 1.064,21 I Set 1.050,00
I I

Fev 1.050,00 I Jun 1.050,00 I Out 1.050,00
Mar 1.050,00 : Jul 1.050,00 : Nov 1.050,00

Abr 1.462,27 ~Ago 1.050,00 ~Dez 1.050,00

13Q Adiantamento 11 555,48 13Q Parcela Final 12-551,64

.!!!
ro
.!:1
'tl
r::

üi

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não£L- _

CPF: 140.594.218-55

Carteira de Trabalho: 00043752

Série CTPS: 00116

Para uso da empresa:

Nome: Emerson Caetano

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl
ro
Cl
CI>

ti
E
UJ

VíNCULO

PIS: 123.71908.45.4

Nascimento: 09/05/1974

Sexo: M

Deficiente: ° -Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médío completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
(ij

00
CI> Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 15/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
,ro
VI
VI

'E
'tl
«
o
E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

«'----'-----------------------

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00

: Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13Q Parcela Final 12 - 350,00

o
,ro

'-"~
CI>
r::
;,

E
CI>
ex:

VI

'iij
u
'õ
r::

üi

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13Q Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 350,00

Remun.

560,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00
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Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

00

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012 '''1

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1 r. Gornull/
_-:? C'

Relatório completo do estabelecimento ~~(~~.qj7 '1_ ~
Classificação: PIS/PASEP .? ;-os --~ ~'

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

CPF: 185.580.328-31

Carteira de Trabalho: 00079552

Série CTPS: 00110

Para uso da empresa:

Nome: Ricardo Carvalho Souza

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
III
Cl

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 123.97718.45.8

Nascimento: 13/08/1973

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

625,47

0,00

0,00

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

Otde Dias Afas

0000
E Data: 07/02
III

.2' Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
(ij

QJ Aviso Prévio: 0,00ClL- _

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13Q Parcela Final 02 - 87,50

Motivo

00

00

00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

De

Data de Admissão: 01/09/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 245,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13Q Adiantamento

1)

2)

3)

o
'llI
IJ)

IJ)

'E
'C

<l:

o
E
QJ

E
III

C;;
~
<l:

.!!!
III

.~
'C
l:

i:fi

Valor Total

Sindical 0,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não'EL- _

CPF: 548.104.855-87

Carteira de Trabalho: 00063610

Série CTPS: 00037

Para uso da empresa:

Nome: Jozafa Alves dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 4 - Preta

Ano de Chegada:

o
'C
III
Cl
QJ

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 124.45981.12.5

Nascimento: 07/07/1971

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

Data de Admissão: 21/11/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

CNPJ da Entidade Sindical

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Otde Dias Afas

0000
E
III

.2'
(ij
QJ

Cl

H Extra Remun.

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 350,00

~Dez 1.050,00

13Q Parcela Final 12 - 43,75

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Motivo

00

00

00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 43,75

De

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13Q Adiantamento

1)

2)

3)

o
'llI
IJ)

IJ)

'E
'C

<l:

o
E
QJ

E
~
IJ)

III

:t

o
'llI
o-
III

ai
l:
:J

E
QJ

a:
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

--

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda
00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

CPF: 174.404.708-18

Carteira de Trabalho: 00051198

Série CTPS: 00167

Para uso da empresa:

Nome: Aleksandro de Lacerda

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
ro
Cl

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 124.58162.24.1

Nascimento: 30/12/1977

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 02/07/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 124.164.418-76

Carteira de Trabalho: 00056293

Série CTPS: 00177

Para uso da empresa:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa:

E
ro
.2'
Ui
Cll Aviso Prévio: 0,000'-- _

H Extra I Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Mesesr

I Set 1.050,00 Férias Indenizadas: 0,00
: Out 1.050,00 Multa FGTS: 0,00
: Nov 1.050,00 Banco de Horas: 0,00
I Dez 1.050,00 Reajuste Coletivo: 0,00

13° Parcela Final 12 - 297,74 Gratificações: 0,00

Valor Total CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
0,00 Confederatíva 0,00
0,00 Assistencial

0,00
0,00 Sindicalizado: Não

Nome: Eduardo Aparecído das Gracas

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

Remun.

0,00

0,00

735,00

1.166,67

H Extra I
I

r Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

11 311,72

CNPJ da Entidade Sindical

Data de Admissão: 10/07/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Otde Dias Alas

00 0000

00

00

1)

2)

3)

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

.* CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='--------------------------------------------------

o
'ro
I/l
I/l

'E
"O

~
o
E
Cll

E
ro
üí
.E
~

VíNCULO

PIS: 125.20404.80.0

Nascimento: 23/02/1969

.g Sexo: M

~ Deficiente: O - Nao deficiente
Cll

ti. Local de Trabalho:

~ Instrução: 07 - Ensino médio completo.

'--------------------------------------------------

o
'roo.

r:
Cll

c:
:l
E
Cll

cc

I/l
.~
.S!
"O
c:

i:ii

Sindical

Associativa 1

Associativa 2
E'-- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

'.

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

41

CPF: 192.254.808-14

Carteira de Trabalho: 00047496

Série CTPS: 00133

Para uso da empresa:

Nome: Marcio Improta

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl
ro
Cl

~
a.
E

UJ

VíNCULO

PIS: 125.54247.26.0

Nascimento: 24/07/1972

Sexo: M

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
üi

00
ai Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/12/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
ICIl
VI
VI

'E
'tl

«
o
E
ai
E
.s
VI

~
«

o
lro
0-
ro
Q;
c
:J
E
ai

lI:

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.472,31

13' Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

11 563,50

Remun.

1.061,95

1.125,83

1.050,00

1.050,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13' Parcela Final 12. 556,99

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

61 .708.293/0001-50
Valor Total

35,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 264.985.668-84

Carteira de Trabalho: 00089210

Série CTPS: 00103

Para uso da empresa:

Nome: Roberto de Castro Dias

Nacionalidade: 1O - Brasileiro

Raça/Cor: 4 - Preta

Ano de Chegada:

o
'tl
ro
Cl

~
a.
E

UJ

VíNCULO

PIS: 125.55445.48.1

Nascimento: 06/12/1973

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07. Ensino médio completo.

Até Motívo Otde Dias Alas
E Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
üi

00
ai Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 15/05/2012 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
E
ai
E
.s
VI

~
«

o
lro
VI

VI

'E
'tl
«

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00

: Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13' Parcela Final 12 - 358,99

o
lro
0-
ro
Q;
c
:J

E
ai
lI:

'"'(ij
.!:!
'tl
c
Ui

E

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13' Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 361,67

Remun.

560,00

1.050,00

1.106,88

1.050,00

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

-.

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

41

CPF: 254.088.618-30

Carteira de Trabalho: 00088401

Série CTPS: 00194

Para uso da empresa:

Nome: Reinaldo Alves

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
"'C
cu
Cl
Q)

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 126.02656.93.5

Nascimento: 13/01/1977

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Alas
É Data:

00 0000 cu

00
.2' Causa:
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/08/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio)
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
.cu
VI
VI

'E
"'C
<t

o
E
Q)

E
S
VI

.l!!
<t

Remun.

Jan 1.050,00
Fev 1.050,00
Mar 1.050,00
Abr 1.050,00

132 Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 525,00

Remun.
1.050,00

1.050,00

1.050,00
1.050,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00

: Out 1.050,00
: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00
132 Parcela Final 12 - 525,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não:êL _

CPF: 295.358.118-94

Carteira de Trabalho: 00047174

Série CTPS: 00252

Para uso da empresa:

Nome: Fabio Bertolozzi

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"'C
cu
Cl

~
c..
E
w

VíNCULO

PIS: 128.57382.93.8

Nascimento: 05/10/1979

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
'cu
VI
VI

'E
"'C
<t

Data de Admissão: 03/05/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.cuu.
~
Q)
l:
:l
E
Q)

a:

De Até Motivo Otde Dias Afas
É Data: 01/02

1) 00 0000 cu

2) 00
.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
'Ui

3) 00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. MesesI I
Jan 1.470,00 I Mai 0,00 I Set 0,00 Férias Indenizadas: 2.770,44I

: Out 0,00Fev 49,00 I Jun 0,00 Multa FGTS: 0,00
Mar 0,00 : Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00
Abr 0,00 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00
132 Adiantamento 0,00 132 Parcela Final 02 - 87,50 Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L- _

06/03/2013 17:18 39 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base' 2012

GORAIS. Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

".

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:
Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

41

CPF: 034.276.104-89

Carteira de Trabalho: 00040430

Série CTPS: 00017

Para uso da empresa:

Nome: Mareio Andre Alves dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O

'"Cl

~
c..
E
w

VíNCULO

PIS: 128.74365.34.5

Nascimento: 19/07/1974

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07. Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000
'"

00
.~ Causa:
"iii

00
QJ Aviso Prévío: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/06/2012 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2,100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720. Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
.'"VI
VI

'E
'O

«
o
E
QJ

E
.E!
VI

.l!!
«

o
.'"o-
'"~
t:
:J

E
QJ

c::

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

IJun

: Jul

: Ago

11 612,50

Remun.

0,00

2,100,00

2.100,00

2.100,00

H Extra Remun.

I Set 2,100,00

: Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13° Parcela Final 12. 612,50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletívo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade SindicalCNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 0,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL _

VI
'(ij

.~
'O
t:

Ui

CPF: 315.146.018-69

Carteira de Trabalho: 00045810

Série CTPS: 00265

Para uso da empresa:

Nome: Anderson Soncini

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
'O

'"Cl
QJ

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 130.63878.93.5

Nascimento: 25/11/1981

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07. Ensino médio completo.

Data de Admissão: 01/12/2010 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.'"o-
~
QJ
c:
:J

E
QJ

c::

De Até Motivo Otde Dias Afas
E Data: 12/04

1) 00 0000 '".~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa2) 00 "iii

3) 00
QJ Aviso Prévio: 0,00
Cl

Remun. H Extra: Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses

Jan 1.050,00 I Mai 0,00 I Set 0,00 Férias Indenizadas: 1.866,67I
: Out 0,00Fev 1.050,00 I Jun 0,00 Multa FGTS: 25,20

Mar 1.050,00 : Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00
Abr 525,00 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00
13° Adiantamento 0,00 13° Parcela Final 04. 262,50 Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindícal 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencíal

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL..- _

06/03/2013 17:18 40 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

00

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

'.

CPF: 297.727.248-80

Carteira de Trabalho: 00020623

Série CTPS: 00252

Para uso da empresa:

Nome: Claudio Cunha Caldas

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
't:l
ra
Ol

~
c..
E
UJ

VíNCULO

PIS: 131.04725.93.3

Nascimento: 07/05/1981

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Atas
E Data: 12/04

00 0000 ra

00
.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
'iii

00
(I) Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 02/08/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
Ira
Vl
Vl

'E
't:l

<t

o
'E De
(I)

E 1)

~ 2)
.l!! 3)<tL- _

o
Ira
u.
ra
:v
c:
:J

E
QJ

a:

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 525,00

13Q Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Remun.

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13Q Parcela Final 04 - 262,50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

2.628,25

25,20

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Ji Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL- _

CPF: 299.795.658-70

Carteira de Trabalho: 00053075

Série CTPS: 00170

Para uso da empresa:

Nome: Jorge de Aguiar Santos

Nacionalidade: 10 - Brasíleiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
't:l
ra
Ol
(I)

a.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 131.11586.77.3

Nascimento: 30/11/1981

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
Ira
Vl
Vl

'E
't:l
<t

Data de Admissão: 01/12/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
'E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ra

00
.2' Causa:
'iii

00
QJ Aviso Prévio: 0,00c

o
Ira
u.

~
(I)

c:
:J

E
QJ

a:

Remun.

Jan 1.470,00

Fev 1.470,00

Mar 1.470,00

Abr 1.470,00

13Q Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 723,80

Remun.

1.470,00

1.470,00

1.470,00

1.470,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.470,00

: Out 1.686,54

: Nov 1.524,13

~Dez 1.470,00

13Q Parcela Final 12 - 687,87

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.!!!
ra
.~
't:l

c:
Ui

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 41 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

'0

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

2012

CPF: 320.689.818-82

Carteira de Trabalho: 00089705

Série CTPS: 00252

Para uso da empresa:

Nome: Tatiane Cristina de Freitas Melo Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ctl
Cl

~
a.
E

w

VíNCULO

PIS: 131.14499.77.4

Nascimento: 04/02/1984

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
Ictl
VI
VI

'E
'O

«

Data de Admissão: 03/0112011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ctl

00
.~ Causa:
Cii

00
li> Aviso Prévio: 0,00

O

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra r Remun.
r

r Set 1.500,00

: Out 1.500,00

: Nov 1.500,00

~Dez 1.500,00

13" Parcela Final 12 - 750,00

Remun.

1.500,00

1.650,00

1.766,66

1.566,67

H Extra:

r Mai
r

r Jun

: Jul

~Ago

11 750,00

Remun.

Jan 1.200,00

Fev 1.200,00

Mar 1.500,00

Abr 1.500,00

13" Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 50,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

. Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoCL _

CPF: 377.893708-12

Carteira de Trabalho: 00037682

Série CTPS: 00339

Para uso da empresa:

Nome: Thais Soares Cabrera Hogera

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ctl
Cl
li>

a.
E

w

VíNCULO

PIS: 132.53685.58.5

Nascimento: 13/04/1987

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 03/08/2009 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 10278,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 252305 - Secretária(o) executiva(o)

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

H Extra: Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses

r Mai 0,00 r Set 0,00 Férias Indenizadas: 1.278,00
r

: Out 0,00r Jun 0,00 Multa FGTS: 74,98
: Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00

~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00
0,00 13" Parcela Final 04 - 426,00 Gratificações: 0,00

o
Ictl
VI
VI

'E
'O
«
o
E
li>

E
ctl

iií
ctl

~

o
Ictl
U.

ctl

Qj
c:
:J

E
li>

cr

De

1)

2)

3)

Remun.

Jan 1.278,00

Fev 1.278,00

Mar 1.278,00

Abr 383,40

13" Adiantamento

Até Motivo

00

00

00

Otde Dias Afas

0000
E Data: 09/04
ctl

.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Cii

li> Aviso Prévio: 1.533,60°L _

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 42,60 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 O 00 Sindicalizado: Na"oc '--- ' _

06/03/2013 17:18 42 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

".

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda
00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 357.688.798-97

Carteira de Trabalho: 00075045

Série CTPS: 00312

Para uso da empresa:

Nome: Sibelius Toledo da Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"C
<1l
O>
Q)

êi
E
w

VíNCULO

PIS: 133.94324.77.5

Nascimento: 26/07/1987

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Data de Admissão: 01/10/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBQ: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'<1l
o-
~
Q)

C
:J

E
Q)

c:

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 337.855.188-70

Carteira de Trabalho: 00008965

Série CTPS: 00297

Para uso da empresa:

CNPJ da Entidade Sindical

Nome: Raphael Morelti Cralig

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
"C
<1l
O>
Q)

êi
E
w

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãoc'--- _

VíNCULO

PIS: 135.21860.81.6

Nascimento: 12/09/1986

Sexo: M

Deficiente: O- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 01/12/2011 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Otde Dias Alas

0000
E
<1l

.2'
"Ui
Q)

Cl

'------------------------
H Extra I Remun.

I

I Set 1.050,00
I

I Qut 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13° Parcela Final 12 - 525,00

Valor Total

35,00

0,00

0,00

Motivo

00

00

00

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

Até

H Extra:

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 525,00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

1)

2)

3)

De

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

o
E
Q)

E
<1l

õí
~
<l:

o
1<1l
li)
li)

'E
"C
<l:

o
1<1l
o-
~
Q)

C

:J

E
Q)

c:

.!!1
<1l
U

'õ
c
i:ii
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:
Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00
Total de Vínculos: 41
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

2012

"\;l~..!:~:~i;'".
-~~\.

.--.' ,
~::1
.''1

~-.'..'J
--,' ,
.~ ..,

CPF: 001.239.525.06

Carteira de Trabalho: 00063198

Série CTPS: 00069

Para uso da empresa:

Nome: Valter Carlos Campos Teixeira

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
tll
Cl

~
a.
E
w

VíNCULO
PIS: 135.77894.77.5

Nascimento: 05/03/1977

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'tll

'"'"'E
"O
<t

Data de Admissão: 17/05/2010 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 783225 - Ajudante de motorista
Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De
CIl

E 1)

~ 2)
tll
~ 3)

Até Motivo atde Dias Afas
É Data:

00 0000 tll

00
.2' Causa:
Ui

00
CIl Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor atd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I
I Out 1.050,00
: Nov 1.050,00

: Dez 1.050,00
13Q Parcela Final 12 - 539,00

Remun.
1.050,00

1.050,00

1.050,00
1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

: Ago
11 546,00

Remun.

Jan 1.470,00
Fev 1.190,00
Mar 1.380,29
Abr 1.050,00

13Q Adiantamento

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa
Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL.. _

o
'tll
t»
r:
CIl

I:
::l
E
CIl

lI:

'".~
.~
"O
I:
üi

CPF: 371.258.138.60

Carteira de Trabalho: 00005977

Série CTPS: 00334

Para uso da empresa:

Nome: Suzana Isabel de Abreu Pimenta

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
tll
Cl
CIl

a.
E
w

VíNCULO
PIS: 137.56721.81.6

Nascimento: 07/04/1987

Sexo: F

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Data de Admissão: 01/02/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010. Assistente administrativo
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'tll
t»
tll

Qj
I:
::l
E
CIl

lI:

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001.50 35,00 Confederativa
Jj Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1:'-- _
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

CPF: 369.047.158-39

Carteira de Trabalho: 00008248

Série CTPS: 00350

Para uso da empresa:

Nome: Jessica Keiko Tokoi

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ro
Cl
Q)

a.
E

w

VíNCULO

PIS: 137.60665.77.1

Nascimento: 03/10/1988

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.2' Causa:
Cii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 04/01/2010 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'ro
VI
VI

'E
'O

ct

o
E De
Q)

E 1)

~ 2)

.E 3)
ctL-....:.... _

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

H Extra I Remun.
I

I Set 1.674,40
I

I Out 1.470,00

:Nov 1.470,00

: Dez 1.470,00

13° Parcela Final 12 - 686,00

Remun.

1.470,00

1.470,00

1.470,00

1.606,27

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 714,00

Remun.

Jan 1.470,00

Fev 1.470,00

Mar 1.470,00

Abr 1.470,00

13° Adiantamento

o
'ro
o.
ro
ài
I::
:l
E
Q)

ex:

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
CL- _

CPF: 359.300.838.60

Carteira de Trabalho: 00004018

Série CTPS: 00365

Para uso da empresa:

Nome: Andre Luiz de Sa Costa

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O

ro
Cl

~
c..
E
w

VíNCULO

PIS: 139.04144.93.5

Nascimento: 23/03/1988

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

tnstrução: 09. Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.2' Causa:
Cii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00Cl

Data de Admissão: 15/10/2012 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 411010- Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.ro
VI
VI

'E
'O
ct

o
E De

~ 1)

~ 2)

~ 3)

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H ExtraH Extra Remun.

I Set 0,00

: Out 560,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13° Parcela Final 12 - 131,25

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

11 131,25

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

o
,ro
o.

~
Q)

I::
:J

E
Q)

ex:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61. 708.293/0001-50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

- Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
1::'---- _
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Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

2012

-, t')

-'i.,íl_ ,
, ,-ti

CPF: 214.721.178-83

Carteira de Trabalho: 00039953

Série CTPS: 00240

Para uso da empresa:

Nome: Mareio Soares de Jesus

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
C'Cl

Ol

~
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 169.20511.00.3

Nascimento: 24/07/1978

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 02/01/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1_050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical
f/l

'(ij

.~
"O
l:

üi

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não:EL- _

CPF: 122.818.468-22

Carteira de Trabalho: 00080942

Série CTPS: 00096

Para uso da empresa:

Nome: Ricardo Leite

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
C'Cl

Ol

OI

c..
E
w

VíNCULO

PIS: 180.00455.17.5

Nascimento: 24/02/1973

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
'C'Cl

f/l
f/l

'E
"O

«

Data de Admissão: 0110812008 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 3.150,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De
OI

E 1)

* 2)
:i 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 '"
00

.g> Causa:
"iii

00
OI Aviso Prévio: 0,00
Cl

Remun.

Jan 3150,00

Fev 3150,00

Mar 3.150,00

Abr 3.150,00

13° Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 3.150,00
I

I Jun 3.150,00

: Jul 3.150,00

~Ago 3.150,00

11 1.575,00

H Extra Remun.

I Set 3.150,00
I

I Out 4.200,00

: Nov 5.250,00

~Dez 3.691,33

13° Parcela Final 12 - 1.575,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.; CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 61.708.293/0001-50 105,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL- _

06/03/2013 17:18 46 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

2012

l.:)

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

41

CPF: 306.589.998-18

Carteira de Trabalho: 00044987

Série CTPS: 00258

Para uso da empresa:

Nome: Helio Macedo Araujo

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o

"~Ol
(1)

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 204.37210.87.6

Nascimento: 20/10/1982

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Data de Admissão: 01/06/2010 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
'E De

E 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ~
00

.2' Causa:
(ij

00
(1) Aviso Prévio: 0,00
o

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 525,00

Remun.

1.400,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I Remun.
I

r Set 1.050,00
I
I Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13° Parcela Final 12 - 525,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

Valor Total

35,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 359.611.148-05

Carteira de Trabalho: 00004349

Série CTPS: 00316

Para uso da empresa:

Nome: Natalia Souza Teixeira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o

"mOl
(1)

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 207.24796.98.8

Nascimento: 20/05/1988

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 04/04/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.200,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
'E

E 1)

~ 2)
~
:::t 3)

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data: 06/07
~
.2' Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
(ij

~ Aviso Prévio: 0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00

: Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

13° Parcela Final 07 - 300,00

o
I~

()o

~
(1)

c:
::::l
E
(1)

a:

Vl

:~
"c:
üi

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 1.080,00

13° Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

1.200,00

1.200,00

240,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 47 SERPRO



Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:

Razão Social: Super Radio Tupi AM Ltda

00

Total de Vínculos: 41

CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

2012

CPF: 366.668.848-92

Carteira de Trabalho: 00093911

Série CTPS: 00305

Para uso da empresa:

Nome: Keli Gouveia Silva

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
C1l

Cl

~
a.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 207.87059.68.9

Nascimento: 21/11/1988

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo atde Dias Afas
E Data:

00 0000 C1l

00
.2' Causa:
(ij

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 02/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 783225 - Ajudante de motorista

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
1C1l
li)
li)

'E
"O

«
o
E De
Q)

E 1)

~ 2)

.E 3)

«'----'-----------------------
Valor ald. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

132 Parcela Final 12 - 350,00

Remun.

1.015,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 350,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não,S'-- _

CPF: 385.577.058-16

Carteira de Trabalho: 00036508

Série CTPS: 00334

Para uso da empresa:

Nome: Sheila Thais de Freitas

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
C1l
Cl
Q)

C.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 207.88009.76.6

Nascimento: 22/02/1990

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 13/04/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.500,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor atd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

De Até Motivo atde Dias Afas
E

1) 00 0000 C1l

2) 00
.2'
(ij

3) 00
Q)

Cl

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun.
I I

Jan 0,00 I Mai 1.500,00 I Set 1.500,00
I

: OulFev 0,00 I Jun 1.500,00 1.500,00
Mar 0,00 : Jul 1.500,00 : Nov 1.500,00

Abr 900,00 ~Ago 1.500,00 : Dez 1.500,00

132 Adiantamento 11 562,50 132 Parcela Final 12 - 562,50

o
1C1l
li)

li)

'E
"O

«
o
E
Q)

E
C1l

Ui
.E

«'----'-----------------------
o
'C1l

'"~
Q)

<:
:J

E
Q)

a:

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'õ Sindícal 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não,S'-- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800.7282326

- I

._..S)
'_., ....

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 49.374.440/0001-06 Prefixo:
Razão Social: Super Radio Tupi AM Uda

00

Total de Vínculos: 41
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

CPF: 405.328.278-05

Carteira de Trabalho: 00026766

Série CTPS: 00352

Para uso da empresa:

Nome: Karla Miranda Barros

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ca
OI
QI

C.
E
w

VíNCULO
PIS: 207.90255.75.2

Nascimento: 01/02/1993

Sexo: F

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07. Ensino médio completo.

Valor atd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

atde Dias Afas

0000
É Data:
ca
.2' Causa:
c;;
QI Aviso Prévio: 0,00ClL.... _

H Extra Remun.

I Set 0,00
I
I Qut 0,00
: Nov 1,050,00

~Dez 1.050,00
132 Parcela Final 12 - 87,50

Motivo

00

00

00

Remun.
0,00

0,00

0,00
0,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
11 87,50

CNPJ da Entidade Sindical

De

Data de Admissão: 01/11/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 422125 - Recepcionista de banco
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 0,00
Fev 0,00
Mar 0,00
Abr 0,00

132 Adiantamento

o
'ca
<J)
<J)

'E
'O
<l:

o
E
QI

E
19
<J)

.l'2
<l:

o
'ca
0-
ca
1i>
c:
:J
E
QI

c::

.!!.!
ca
.S!
'O
c:
üi

Valor Total
Sindical 0,00 Confederativa
Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não5'-- _

CPF: 397.677.708-01

Carteira de Trabalho: 00055123

Série CTPS: 00351

Para uso da empresa:

Nome: Gabriela Pereira Paganotlo

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ca
OI

~
c.
E
w

VíNCULO
PIS: 210.68388.74.0

Nascimento: 27/01/1994

Sexo: F

Deficiente: 0- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Total

0,00
0,00

Valor atd. Meses

400,00

0,00
0,00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 15/10
atde Dias Afas

0000
É
ca
.2' Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
c;;
QI Aviso Prévio: 0,00ClL.... _

H Extra Remun.

I Set 1.200,00
I
I Qut 500,00
: Nov 0,00

: Dez 0,00
132 Parcela Final 10- 300,00

Motivo

00

00

00

Remun.
0,00

0,00

0,00
1,200,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
0,00

De

Data de Admissão: 01/08/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1,200,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411005. Auxiliar de escritório, em geral
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

1)

2)

3)

Remun.

Jan 0,00
Fev 0,00
Mar 0,00
Abr 0,00

132 Adiantamento

o,ca
<J)
<J)

'E
'O
<l:

o
E
QI

E
ca
üí
ca
<i:

o,ca
0-
ca
1i>
c:
:J
E
QI

c::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'õ Sindical 0,00 Confederativa
J5 Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não,S'-- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

2012

c.-
~() ;',.,.> '

..,":-.

....:..~.>I:.

. .. "

Complemento

IL2 Centra Park

LOÇjradouro

Av Paulista

Baírro

Jardins

Código Municipio

35-50308 SAO PAULO

CEP

01244-010

UF

SP

Número
002198

Telefone

11- 3016.5999

E-mail

paulo. abreu@redecbs.com.br

c
o
u
W

CNAE

60.10-1/00

Data-Base

05

Descrição do CNAE

Atividades de rádio

Porte

Outros
Num. Sócios

0000

Natureza Jurídica

206-2

Optante Simples

Não

Descrição Natureza Jurídica

Socíedade Empresária Limitada

Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Telefone: 61 - 3321.3161

Nome do Responsável: PAULO MASCI DE ABREU

CPF do Responsável: 339.119.598-34

Centralizadora

Sindical

Associativa

Assistencial

Confederativa

Sindicalizada

.!!!
ro
.!:!
'tl
c
üi

E L- _

N°, Trab Bene! PAT

Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

0%
0%

0%

0%

0%

0%

Participante PAT Não

Serv.Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênío

Ref.Transp

Cesta Alim

Alim.Conv

~ CNPJ/CEI/CPF: 33.627.787/0001-75

8. Razão Social/Nome: REDE CBS DE RADIO LTDA
VI

&! Email: PAULO.ABREU@REDECBS. Nascimento: 25/01/1952

...
«
Cl.

o
,ro

""ro
E
o
'E

CPF: 653.520.848-68

Carteira de Trabalho: 00045734

Série CTPS: 00270

Para uso da empresa:

Nome: Edvaldo Vasconcelos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'tl
ro
Ol

~
o.
E
w

VíNCULO

PIS: 103.83428.71.5

Nascimento: 27/11/1952

Sexo: M

Deficiente: O- Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0.00

0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entídade Sindical

Data:

Causa:

E
ro
.2'
üi
C1l Aviso Prévio: 0,000'-- _

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra I Remun.
I

I Set 1.470,00
I

I Out 1.470,00

: Nov 1.470,00

~Dez 1.470,00

13° Parcela Final 12 - 515,84

Valor Total

0,00

0,00

0,00

Remun.

1.470,00

1.470,00

1.470,00

1.470,00

H Extra I
I

I Maí
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 550,50

CNPJ da Entidade Síndical

Data de Admissão: 02/04/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782310 - Motorista de furgão ou veículo similar

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

1)

2)

3)

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 1.421,00

13° Adiantamento

Síndical

Associatíva 1

Associativa 2

o
'ro
VI
VI

'E
'tl
«
o
E
C1l

E
ro
iií
ro

~
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

2012 C(-:;i~.',..,/ 1
r.-: ..

c(~;::-; -9t_.":~~,
~~:. r-: ,~: (I)

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes ltda

00

Total de Vínculos: 26

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

. -.-._._- I

CPF: 009.296.058-88

Carteira de Trabalho: 00029122

Série CTPS: 00024

Para uso da empresa:

Nome: Walter Soares Ricci

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
11l
Ol

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 106.80111.32.5

Nascimento: 26/02/1957

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 11l

00
.~ Causa:
~

00
<li Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 02/01/2007 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'11l
Vl
Vl

'E
'C

«
o
E De

E 1)

~ 2)

.E 3)

«'---'-----------------------
Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13Q Parcela Final 12 - 1.050,77

H Extra: Remun.

I Mai 2.100,00
I

I Jun 2.100,00

: Jul 2.100,00

: Ago 2.100,00

11 1.051,17

Remun.

Jan 2.100,00

Fev 2.100,00

Mar 2.811 ,01

Abr 2.100,00

13Q Adiantamento

o
'11l
t»

11l

à;
I::
:J

E
<li
a:

.!!l
11l

.~
'C
I::

Ui

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 70,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1:1..- _

CPF: 999.518948-87

Carteira de Trabalho: 00008681

Série CTPS: 00462

Para uso da empresa:

Nome: Marcos Domingos da Silva

Nacionalidade: 1O - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'C
11l
Ol
<li

êi
E
w

VíNCULO

PIS: 107.23475.28.5

Nascimento: 05/09/1956

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 11l

00
.~ Causa:
~

00
<li Aviso Prévio: 0,00
Cl

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/05/2001 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 342535 - Operador de atendimento aeroviário

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
'11l
Vl
Vl

'E
'C

«
o
E
<li

E
~
Vl

.E
«

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

378,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

H Extra I Remun. H Extra I Remun.
I I
I Mai 1.081,50 I Set 1.081,50
I I
I Jun 1.081,50 IOut 1.081,50

: Jul 1.081,50 : Nov 1.081,50

~Ago 1.536,59 : Dez 1.081,50

11 623,66 13Q Parcela Final 12 - 612,72

Remun.

Jan 1.081,50

Fev 1.081,50

Mar 1.081,50

Abr 1.081,50

13Q Adiantamento

o
'11l
t»

~
<li
I::
:J

E
<li
a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

cJ5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
1::'-- _
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326 ~.~~
I','

"'-~.i>V

2012

26Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

00

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

CPF: 044.995.888-47

Carteira de Trabalho: 00007427

Série CTPS: 00108

Para uso da empresa:

Nome: Edvaldo Pires de Oliveira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
Cll
Cl
Q)

a.
E
UJ

VíNCULO
PIS: 108.32907.76.3

Nascimento: 25/01/1960

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo.

o
'Cll
VI
VI

'E
'O
<l:

Data de Admissão: 01/04/2008 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 514120 - Zelador de edifício
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenízadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

De Até Motivo Otde Dias Afas
É

1) 00 0000 Cll

2) 00
.~
üi

3) 00
Q)

Cl

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun.
I I

Jan 1.050,00 I Mai 1.050,00 I Set 1.050,00
I I

Fev 1.050,00 I Jun 1.050,00 I Out 1.050,00
Mar 1.050,00 : Jul 1.050,00 : Nov 1.050,00

Abr 1.050,00 ~Ago 1.050,00 ~Dez 1.050,00
13" Adiantamento 11 525,00 13" Parcela Final 12 - 525,00

o
'Cllo.
Cll

ài
t:
:J
E
Q)

tI:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
:a Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa
J5 Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãot:1- _

CPF: 113.628.698-56

Carteira de Trabalho: 00097492

Série CTPS: 00045

Para uso da empresa:

Nome: Evandro Rubio da Silveira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
Cll
Cl
Q)

a.
E
UJ

VíNCULO
PIS: 121.86195.87.0

Nascimento: 16/05/1969

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'Cll
VI
VI

'E
'O
<l:

Data de Admissão: 11/06/2008 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou
Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'E De

E 1)

~ 2)
Cll

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
É Data: 09/04

00 0000 Cll

00
.~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
üi

00
Q) Aviso Prévio: 1.847,30Cl

CNPJ da Entidade Sindical

61 .708.293/0001-50

H Extra Remun.

I Set 0,00

: Out 0,00
: Nov 0,00

~Dez 0,00
13" Parcela Final 04 - 490,00

H Extra

Valor Total

0,00
0,00

Valor Otd. Meses

1.738,49

88,90
0,00

0,00
0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total
35,00
0,00

0,00

Remun.
0,00

0,00

0,00
0,00

H Extra:

I Mai
I

I Jun
: Jul

~Ago
0,00

Sindical
Associativa 1
Associativa 2

Remun.

Jan 1.470,00
Fev 1.470,00

Mar 1.470,00
Abr 441,00

13" Adiantamento

o
'Cllo.
~
Q)
t:
:J
E
Q)

tI:
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

2012

':
~."-
0j

.<

./ç:~r/L/

CPF: 083.208.388-78

Carteira de Trabalho: 00015417

Série CTPS: 00223

Para uso da empresa:

Nome: Arnaldo Rodrigues Junior

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"C

III
Cl
Q)

ti.
E
w

VíNCULO

PIS: 122.31834.40.7

Nascimento: 12/09/1970

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.~ Causa:
lii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01102/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 373120 - Operador de gravação de rádio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'lll
VI
VI

'E
"C

<l:

o
E De
Q)

E 1)

~ 2)

.E 3)<l:L-....:.... _

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Ou! 1.050,00

: Nov 1.050,00

~Dez 1.050,00

13Q Parcela Final 12 - 481,25

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 481,25

Remun.

Jan 0,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13Q Adiantamento

o
'lll
00
III

~
c:
:J

E
Q)

a:

.!!!
III

.~
"C

c:
Ui

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não5L- _

CPF: 579.117.626-00

Carteira de Trabalho: 00052814

Série CTPS: 00022

Para uso da empresa:

Nome: Edvany do Carmo Inacio Americo

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 4 - Preta

Ano de Chegada:

o
"C

III
Cl
Q)

ti.
E
w

VíNCULO

PIS: 122.50469.97.2

Nascimento: 16/0111967

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

o
'lll
VI
VI

'E
"C

<l:

Data de Admissão: 07/06/2005 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De
Q)

E 1)

~ 2)
III

::t 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 III

00
.~ Causa:
lii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
'lll
00
III

~
c:
:J

E
Q)

a:

Remun.

Jan 2.473,33

Fev 2.426,67

Mar 2.100,00

Abr 2.100,00

13Q Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.100,00
I

I Jun 2.100,00

: Jul 2.100,00

~Ago 2.100,00

11 1.050,00

H Extra I Remun.
I

I Set 2.100,00

: Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13Q Parcela Final 12 - 1.050,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 70,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

.::'--------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 53 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012 ,:-/';i"-~!:.'i,~::..

"'$IGORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1 .L.e:JC7 '~~
Relatório completo do estabelecimento _ '

_________________ C_I_as_s_if_ic_a_ça_-o_:_P_IS_/_P_A_S_E_P @-- !~

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS .,..\:.;.... '._.),'~{_::;

Fone: 0800.7282326 . "i-' ~

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

CPF: 125.203.248-05

Carteira de Trabalho: 00087730

Série CTPS: 00093

Para uso da empresa:

Nome: Alexandre de Oliveira Gomes

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
Cll

Cl

~
a.
E
w

VíNCULO

PIS: 123.35342.63.2

Nascimento: 16/09/1974

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 07/06/2005 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720. Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De
Q)

E 1)

* 2)
~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 Cll

00
.2' Causa:
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
ICll
o.
Cll

à;
c
:J

E
Q)

c:

Remun.

Jan 2.100,00

Fev 2.100,00

Mar 2.100,00

Abr 2.100,00

132 Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.373,00
I

I Jun 2.100,00

: Jul 2.100,00

~Ago 5.233,67

11 1.172,85

H Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

132 Parcela Final 12 - 1.155,53

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 70,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
c'-- _

CPF: 128.789.668-56

Carteira de Trabalho: 00053354

Série CTPS: 00085

Para uso da empresa:

Nome: Marcelo Andreassa Rambone

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
Cll
Cl
Q)

ti
E
Ui

VíNCULO

PIS: 123.74781.19.6

Nascimento: 15/04/1970

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo,

Data de Admissão: 02/01/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720. Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De
Q)

E 1)

~ 2)
Cll

:;{ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 Cll

00
.2' Causa:
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00Cl

Remun.

Jan 2.660,00

Fev 2.100,00

Mar 2.100,00

Abr 2.100,00

132 Adiantamento

H Extra: Remun.

I Mai 2.100,00
I

I Jun 2.100,00

: Jul 2.100,00

~Ago 2.100,00

11 1.051,40

H Extra Remun.

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

132 Parcela Final 12 - 1.050,93

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

Valor Total

70,00

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Vl

:~
'O
c
üi

'E
'--------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 54 SERPRO
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800.7282326

(",,",,-,.':: 1
'.~ !

Loi ....:?;::),'
. (,)

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

CPF: 194,703,328.06

Carteira de Trabalho: 00083805

Série CTPS: 00159

Para uso da empresa:

Nome: Henri do Carmo Rodrigues de Mello

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8. Parda

Ano de Chegada:

o
'O
ro
Cl
Ql

1i.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 124.32402.87.3

Nascimento: 15/11/1974

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'ro
VI
VI

'E
'O

«

Data de Admissão: 02/04/2002 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

~ 1)

{; 2)
ro
~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
iii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor Total

189,00

0,00

Valor Otd, Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

61708.293/0001-50

H Extra I Remun,
I

I Set 2,100,00
I
1 Out 2,100,00

: Nov 2,100,00

: Dez 3,002,43

13" Parcela Final 12. 1.207,73

H Extra: Remun.

I Mai 2.464,00
I

I Jun 2.100,00

: Jul 2.100,00

~Ago 2.100,00

11 1.237,60

Remun.

Jan 2.163,00

Fev 2.163,00

Mar 2.163,00

Abr 2.100,00

13" Adiantamento

o
'ro
0-
ro
êU
t:
:l
E
Ql

c:

.!!!
ro
.~
'O
t:
i:ii

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61,708.293/0001-50 70,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não:ê'- _

CPF: 273.295.068-85

Carteira de Trabalho: 00091636

Série CTPS: 00184

Para uso da empresa:

Nome: Rodrigo Cezar Pereira Burilli

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ro
Cl
Ql

1i.
E
UJ

VíNCULO

PIS: 125.20629.24.1

Nascimento: 20/07/1977

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo,

o
,ro
VI
VI

'E
'O

«

Data de Admissão: 02/01/2008 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261720 - Locutor publicitário de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não
o
E De
Ql

E 1)

{; 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
iii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
'ro
0-
ro
êU
t:
:l
E
Ql

c:

Remun.

Jan 2,100,00

Fev 2,100,00

Mar 2.100,00

Abr 2,100,00

13" Adiantamento

H Extra: Remun,

I Mai 2,798,60
I

I Jun 2.159,73

: Jul 2.100,00

~Ago 2.100,00

11 1.136,80

H Extra I Remun,
I

I Set 2.100,00
I

I Out 2.100,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13" Parcela Final 12 - 1.120,12

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 61.708.293/0001.50 70,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='-------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 55 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

2012

CPF: 298.868.188-08

Carteira de Trabalho: 00072012

Série CTPS: 00288

Para uso da empresa:

Nome: Pamella Luciene da Costa e Silva Souto

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
ro
Ol

~
a.
E
UJ

VíNCULO
PIS: 130.94897.81.8

Nascimento: 14/08/1981

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Afas
Ê Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
(ij

00
Q) Aviso Prévio: 0,00

Cl

1)

2)

3)

Data de Admissão: 10/08/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.300,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 410105 - Supervisor administrativo
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
'ro
UI
UI

'E
'O
<t

o
E
Q)

E
S
UI

~
<t

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 2.300,00
I

I Out 2.300,00
: Nov 2.300,00

~Dez 2.300,00
13° Parcela Final 12 - 479,16

Remun.
0,00

0,00

0,00
1.197,70

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

: Ago
11 479,17

Remun.

Jan 0,00
Fev 0,00
Mar 0,00
Abr 0,00

139 Adiantamento

o
'ro
0-
ro
à;
I:
:l
E
Q)

cr

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa
Ji Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1:'-- _

CPF: 328.308.168-97

Carteira de Trabalho: 00030598

Série CTPS: 00291

Para uso da empresa:

Nome: Leandro Marcos dos Santos

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 8 - Parda

Ano de Chegada:

o
'O
ro
Ol
~
a.
E
UJ

VÍNCULO
PIS: 131.53368.77.4

Nascimento: 28/08/1984

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficíente
Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
'til
UI
UI

'E
'O
<t

Data de Admissão: 08/10/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.200,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 782305 - Motorista de carro de passeio
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

~ 1)* 2)
~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
Ê Data:

00 0000 ro

00
.~ Causa:
(ij

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor Otd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra Remun.

I Set 0,00

: Out 920,00
: Nov 1.200,00

~Dez 1.200,00
139 Parcela Final 12 - 150,00

Remun.
0,00

0,00

0,00
0,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun
: Jul

: Ago
11 150,00

Remun.

Jan 0,00
Fev 0,00
Mar 0,00
Abr 0,00

13° Adiantamento

o,ro
o-
:'!
Q)
I:
:l
E
Q)

cr

UI
.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'ti Sindical 0,00 Confederativa
Ji Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não

-='--------------------------------------------------

06/03/2013 17:18 56 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:
Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00
Total de Vínculos:
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

26

2012

CPF: 366.585.668-01

Carteira de Trabalho: 00060373

Série CTPS: 00343

Para uso da empresa:

Nome: Caio Vinicius Pedral Aidar

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
cu
Ol

~
Co

E
UJ

VíNCULO

PIS: 131.98717.64.6

Nascimento: 28/06/1987

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 04/11/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.600,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

H Extra I Remun. H Extra I Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. MesesI I
I Mai 2.600,00 I Set 2.600,00 Férias Indenizadas: 4.044,44I

I

I Jun 2.600,00 I Qut 2.600,00 Multa FGTS: 0,00
: Jul 2.600,00 : Nov 2.600,00 Banco de Horas: 0,00

~Ago 2.600,00 ~Dez 1.820,00 Reajuste Coletivo: 0,00
11 1.300,00 132 Parcela Final 12 - 1.300,00 Gratificações: 0,00

o
'cu
fi)
fi)

'E
"O

«
o
E
Q)

E
cu
7ií
~
«

o
'cu
<>
r:
Q)

c:
:J

E
Q)

cc

De

1)

2)

3)

Remun.

Jan 2.600,00

Fev 3.091,11

Mar 2.975,56

Abr 2.600,00

132 Adiantamento

Até Motivo

00

00

00

Otde Dias Afas

0000
E Data: 21/12
cu
.~ Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
Cii
Q) Aviso Prévio: 0,000'-- _

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade SindicalCNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 61.708.293/0001-50 86,67 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoEL- _

.!!!
cu
CJ

'ti
c:
i:ii

CPF: 324.693.538-66

Carteira de Trabalho: 00070335

Série CTPS: 00312

Para uso da empresa:

Nome: Paulo Ricardo Gomides Abe

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
cu
Ol

~
Co

E
UJ

VíNCULO

PIS: 134.91055.93.7

Nascimento: 09/09/1987

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data: 16/03

00 0000 cu

00
.~ Causa: 12 - Término do contrato de trabalho.
Cii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00o

Data de Admissão: 01/02/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBQ: 424105 - Entrevistador censitário e de pesquisas amostrais

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'cu
fi)
fi)

.E
"O

«
o
E De

~ 1)

~ 2)
cu
:::t 3)

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

233,33

0,00

0,00

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H ExtraH Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Qut 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

132 Parcela Final 03 - 175,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra:

I Mai
I

IJun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 1.050,00

Mar 560,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

o
'cu
<>
cu
à;
c:
:J

E
Q)

cc

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
c:'--- _

06/03/2013 17:18 57 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

2012 ~

(~pC~;'ii:~2
(,)

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:
Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

CPF: 386.589.738-08

Carteira de Trabalho: 00013179

Série CTPS: 00327

Para uso da empresa:

Nome: Samuel Alves Canalli

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O

'"Cl
CI>

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 135.09967.89.4

Nascimento: 02/11/1988

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 01/12/2009 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 2.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 262115 - Produtor de rádio

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

~ 1)

~ 2)

'"~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 '"
00

.~ Causa:
c;;

00
CI> Aviso Prévio: 0,00
Cl

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.050,00

: Nov 2.100,00

~Dez 2.100,00

13' Parcela Final 12 - 1.050,00

H Extra: Remun.

I Mai 1.050,00
I

I Jun 1.050,00

: Jul 1.050,00

~Ago 1.050,00

11 1.050,00

Remun.

Jan 1.236,66

Fev 1.446,67

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13' Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:i5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não£L _

o

.'"u.
'"~
C
:J

E
CI>
a:

CPF: 388.456.668-75

Carteira de Trabalho: 00123271

Série CTPS: 00302

Para uso da empresa:

Nome: Georgía Maurina Lopes de Oliveira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O

'"Cl
CI>

a.
E
w

VíNCULO

PIS: 135.35516.77.2

Nascimento: 01/12/1990

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
'tIl
Vl
Vl

'E
'O

«

Data de Admissão: 13/10/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 424105 - Entrevistador censitário e de pesquisas amostrais

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E
CI>

E 1)

~ 2)

'"~ 3)

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data: 22/05

'".~ Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
c;;
~ Aviso Prévio: 0,00

CNPJ da Entidade Sindical

61.708.293/0001-50

H Extra Remun.

I Set 0,00
I

I Oul 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13' Parcela Final 05 - 437,50

o

.'"u.
~
CI>
C

:J

E
CI>
a:

Remun.

Jan 1.388,33

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

13' Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

770,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

35,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Otd. Meses

816,67

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 58 SER PRO



• RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base:
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

2012

k ,..

,(,), . ,~

\,~)

.-'<//.
,"1/

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos: 26

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

CPF: 380.904.188-21

Carteira de Trabalho: 00064663

Série CTPS: 00339

Para uso da empresa:

Nome: Antonio Pedro Malias da Purificacao

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
<ti
Cl
Q)

c..
E
w

VíNCULO

PIS: 136.81407.89.3

Nascimento: 03/06/1988

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 07/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.100,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010- Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Otde Dias Afas

0000
E
<ti

.~
'Ui
Q)

o

H Extra I Remun.
I

I Set 1.100,00
I

I Out 1.100,00

: Nov 1.100,00

: Dez 1.100,00

13° Parcela Final 12 - 366,66

Motivo

00

00

00

Remun.

880,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

Até

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

11 366,67

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

De

1)

2)

3)

o
.<tI
VI
VI

'E
"O
<l:

o
C
Q)

E
<ti

iií
~
<l:

o
.<tI
t»

<ti

~
c:
::::l

E
Q)

a:

.!!l
<ti

.~
"O
c:
üi

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

CPF: 370.997.518-24

Carteira de Trabalho: 00022856

Série CTPS: 00314

Para uso da empresa:

Nome: Ana Paula Nunes Ferreira

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
<ti
Cl
Q)

c..
E
w

VíNCULO

PIS: 160.04377.24.5

Nascimento: 13/10/1987

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

o
.<tI
VI
VI

'E
"O
<l:

Data de Admissão: 01/07/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 422125 - Recepcionista de banco

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
c De

E 1)

* 2)
~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas E Data:
00 0000 <ti

00
.~ Causa:
'Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
o

o
.<tI
t»

r=Q)

c:
::::l
E
Q)

a:

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1,050,00

Abr 1.050,00

13° Adiantamento

H Extra I
I

I Mai
I

IJun

: Jul

: Ago

11 525,00

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.400,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00

: Out 1.050,00

: Nov 1.050,00

: Dez 1.050,00

13° Parcela Final 12 - 525,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VI

'õj
.~
"O
c:
üi

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical

61.708,293/0001-50

Valor Total

35,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

06/03/2013 17:18 59 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

2012

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:
Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos:
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

26

CPF: 214.721.178-83

Carteira de Trabalho: 00039953

Série CTPS: 00240

Para uso da empresa:

Nome: Mareio Soares de Jesus

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
111
Cl
cu

Co
E
w

VÍNCULO
PIS: 169.20511.00.3

Nascimento: 24/07/1978

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 03/10/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 374105 - Técnico em gravação de áudio
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Total

0,00
0,00

Valor Otd, Meses

583,33

42,56
0,00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 03/02

Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa

Aviso Prévio: 1.050,00

De Até Motivo Otde Dias Afas
E

1) 00 0000 111

.2'2) 00 c;;

3) 00
cu
o

Remun, H Extra I Remun. H Extra Remun.
I

Jan 1.050,00 I Mai 0,00 I Set 0,00
I IFev 105,00 I Jun 0,00 I Out 0,00

Mar 0,00 : Jul 0,00 : Nov 0,00
Abr 0,00 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00
13° Adiantamento 0,00 13° Parcela Final 02 - 175,00

o
'111

<>-
111

Q;
I:
:J

E
cu
a:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial

..: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãoI:L- _

CPF: 381.654.448-75

Carteira de Trabalho: 00058315

Série CTPS: 00321

Para uso da empresa:

Nome: Barbara Done Anacleto

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
'O
111

Cl
CIJ

Co
E
UJ

VíNCULO
PIS: 201.51238.95.7

Nascimento: 26/04/1990

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente
Local de Trabalho:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

Data de Admissão: 14/06/2010 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 411010 - Assistente administrativo
Tipo de Vinculo: 10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'111

<>-
r:
CIJ

I:
:J

E
CIJ

a:

De Até Motivo Otde Dias Afas E Data: 14/05
1) 00 0000 111

2) 00
,2' Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do
c;;

3) 00
cu Aviso Prévio: 0,00o

Remun. H Extra: Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses
Jan 1.283,33 I Mai 490,00 I Set 0,00 Férias Indenizadas: 1.283,33

I IFev 1.050,00 I Jun 0,00 I Out 0,00 Multa FGTS: 0,00
Mar 1.050,00 : Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00
Abr 1.050,00 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00
13° Adiantamento 0,00 13° Parcela Final 05. 350,00 Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00
0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial
_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
1:'-- _

06/03/2013 17:18 60 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI : 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

CPF: 385.439.738-05

Carteira de Trabalho: 00024318

Série CTPS: 00337

Para uso da empresa:

Nome: Thais Carvalho luliano

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
til

Ol
(1)

5.
E
w

VíNCULO

PIS: 201.61455.55.1

Nascimento: 05/05/1989

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Data de Admissão: 01/02/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 424105 - Entrevistador censitário e de pesquisas amostrais

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'til
Vl
Vl

'E
"O

~
o
'E
(1)

E 1)

~ 2)

~ 3)~

De Até Motivo Otde Dias Afas

00 0000

00

00

E Data: 10/05
til

.2' Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
(ij

~ Aviso Prévio: 0,00

Valor Total

0,00

0,00

Valor Otd. Meses

350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

~Dez 0,00

132 Parcela Final 05 - 262,50

Remun.

350,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

Remun.

Jan 0,00

Fev 1.050,00

Mar 1.050,00

Abr 1.050,00

132 Adiantamento

o
'til
o-
til

êii
c:
:J

E
(1)

c:

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.::1..- _

CPF: 340.529.628-50

Carteira de Trabalho: 00096898

Série CTPS: 00337

Para uso da empresa:

Nome: Rosilene Batista Leal

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
"O
til

Ol
(1)

5.
E
'.LI

VíNCULO

PIS: 204.31595.52.0

Nascimento: 03/05/1985

Sexo: F

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Otd. Meses

Férias Indenizadas: 0,00

Multa FGTS: 0,00

Banco de Horas: 0,00

Reajuste Coletivo: 0,00

Gratificações: 0,00

Data:

Causa:

Aviso Prévio: 0,00

Data de Admissão: 02/07/2012 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 424105 - Entrevistador censitário e de pesquisas amostrais

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Otde Dias Afas
E

1) 00 0000 til

.2'
2) 00 (ij

3) 00
(1)

Cl

Remun. H Extra I Remun. H Extra I Remun.I I

Jan 0,00 I Mai 0,00 I Set 1.050,00
I I

Fev 0,00 IJun 0,00 I Out 1.050,00
Mar 0,00 : Jul 1.015,00 : Nov 1.050,00

Abr 0,00 : Ago 1.050,00 ~Dez 1.050,00

132 Adiantamento 11 262,50 132 Parcela Final 12 - 262,50

o
'til
Vl

Vl

'E
"O
~
o

'E
(1)

E
til

üí
~~L__-'- _

o
'til
o-

~
(1)

c:
:J

E
(1)

c:

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

'ti Sindical 0,00 Confederativa

J5 Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.::L__ _

06/03/2013 17:18 61 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326
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ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes ltda

00

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

26

CPF: 364.005.148-30

Carteira de Trabalho: 00058316

Série CTPS: 00327

Para uso da empresa:

Nome: Felipe Egea Souza

Nacionalidade: 10 . Brasileiro

Raça/Cor: 2- Branca

Ano de Chegada:
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VíNCULO
PIS: 206.50961.11.5

Nascimento: 14/06/1989

Sexo: M

Deficiente: O. Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09- Educação superior completa.

Até Motivo Otde Dias Alas
E Data:

00 0000 ra

00
.2' Causa:
Ui

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

Data de Admissão: 01/02/2010 Tipo de Admissão 02- Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 373120 - Operador de gravação de rádio

Tipo de Vínculo: 10- Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
'ra
VI
VI

'E
"O

<t

o
E
~
j
VI
ra
;;(

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I
I Out 1,050,00

: Nov 1,050,00

~Dez 1.050,00

13° Parcela Final 12- 525,00

Remun.

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

H Extra I
I

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 525,00

Remun.

Jan 1.050,00

Fev 1.050,00

Mar 1.201,66

Abr 1.131,67

13° Adiantamento
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.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:i5 Sindical 61.708.293/0001-50 35,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não
I:L- _

CPF: 397.380.658-60

Carteira de Trabalho: 00008201

Série CTPS: 00342

Para uso da empresa:

Nome: Diego dos Anjos Azizí

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:
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VíNCULO
PIS: 207.81924.97.3

Nascimento: 30/08/1989

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 09- Educação superior completa .

Data de Admissão: 07/07/2011 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 424105 - Entrevistador censitário e de pesquisas amostrais

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Valor Otd. Meses

933,33

42,56

0,00

0,00

0,00

Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

H Extra

Data: 03/02
Otde Dias Alas

0000
E
ra
.2' Causa: 11. Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
~ '---_A_v_is_o_p_r_év_io_:__ 1._0_50_,_0_0 _

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13° Parcela Final 02 - 175,00

Motivo

00

00

00

Remun,

0,00

0,00

0,00

0,00

Até

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

0,00

1)

2)

3)

De

Remun,

Jan 1.050,00

Fev 105,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento
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Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:i5 Sindical 0,00 Confederativa

Jj Associativa 1 0,00 Assistencial

_ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1:'--- _

06/03/2013 17:18 62 SERPRO



•

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 59.477.240/0001-24 Prefixo:

Razão Social: Kiss Telecomunicacoes Ltda

00

Total de Vínculos: 26

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

CPF: 371.476.778-97

Carteira de Trabalho: 00084777

Série CTPS: 00294

Para uso da empresa:

Nome: Rodrigo Nigro Warifune

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o

"'"Ol
~
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E
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VíNCULO

PIS: 210.71101.85.6

Nascimento: 11/06/1987

Sexo: M

Deficiente: O - Nao deficiente

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.
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Data de Admissão: 03/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.050,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 40 CBO: 424105 - Entrevistador censitário e de pesquisas amostrais

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
E De

E 1)

~ 2)

'":d: 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 Ol

00
.2' Causa:
iii

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
Cl

o
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a:

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

132 Adiantamento

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

: Ago

11 353,35

Remun.

980,00

1.050,00

1.050,00

1,050,00

H Extra I Remun.
I

I Set 1.050,00
I

I Out 1.050,00

: Nov 1,050,00

: Dez 1.050,00

132 Parcela Final 12 - 351,68

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00
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íNSTiWi,iENTO PARTiCULAR DE AL1Ei\AÇAO CONTRATUAL?;;:~~rf"~

..

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta capital à rua Prof. Alexandre Correa n o 360 - apto 21 -
tv10rumbi , Portador da Cédula de Identidade R.O n o 4.975.379 - SSP / SP
e do CPF n o 339. 119. 598-34; e

Luci Rothschild de Abreu, brasileira, casada, orientadora pedagógica,
residente e domiciliada nesta Capital à Rua Prof. Alexandre Correa n o 360-apto
21 - tv10rumbi , portadora da cédula de identidade R.G n o 6.607.662-SSP/ SP e
do CPF n° 875.100.068-72;

Únicos sócios integrantes da sociedade por quotas de responsabilidade
limitada denominada Rádio Difusora do Brasil Ltda , sediada na Cidade de
São Paulo - Eslauo de São Paulo na Aveniua Paulisla nO 2.198 - 18 o andar ,
Cerqueira César, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas da SRF
soh nO49.:174.440/0001-0ó . com contrato social registrado na Junta Comercial

, u

do Estado de São Paulo sob nO35.201.777.559 , e ultima alteração contratual
também registrada na Jucesp sob n o 185.063/98-6 em 13/1111.998.

Têm entre sí justo e contratada a alteração do contrato desta sociedade
conforme clausulas e condições seguintes:

PRlMElRA- .Mudança de Endereço da Sede.

(
\

cial é elevado, por este instrumento, de R$ 100.000,00 (cem . j',
~.••.•.•1..- "'- f j I ~/,/
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TNDA - Aumento de Capital SociaL

Os sócios deliberam alterar a sede da empresa para a .I1vcnida Paulista

na2.200 - 20 andar - conjunto 21 - Cerque ira César - São Paulo - SP.

A cláusula Quarta do Contrato Social em vigor, alterada por este item,

passa a vigorar com a redação constante na Consolidação de Cláusulas a

seguir desenvolvida.



Mil reais). para R$ 300.0DO.GO (Jfe>.fn'l0~ .;llil reais) mediante a subscrição e

imediata integralização de 200.9.0 ( duzentas mil) quotas de valor nominal unitário

de R$ 1,00 ( um real) cada ún:la, :6n: h16e(~a (;orrente nacional, na proporção de

participação dos sócios no Capital Social da empresa.

Assim sendo, cláusula Décima Segunda, do contrato social em vigor, passa a valer

com a redação constante na Consolidação de Cláusulas a seguir desenvolvida.

TERCEIRA - Cessão e Transferência de Quotas

/\ soeI:! Luci ROlhsehild de Abreu, jó qualificada. cede e transfere. por l'::;!l'

illstrumellto para' T.,-\IS ROTHSCHILD DE .,-\BRFl' , brasjkir~l. sul!L'ira. Ill~lil)r

Comunicóloga . ponadora da Cédula de identidade R.G. n° 26.7RO.041 SSp!SP l'

do CPF n° 279.767.838-90, residente e domiciliada nesta capital á Rua ProL

Alexandre Correa, n° 360 - Apto.2l - Morumbi, 12.000 (doze mil ) quotas

componentes e formadoras do Capital Social da empresa, de valor nominal de R$

1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente

nacional.. livres e desembaraçadas de quaisquer ânus, dívidas e dúvidas, totalizando

R$ 12.000,00 ( doze mil reais) em moeda corrente nacional.

Os n:dcnlcs. l'cssionúrius e a sociedade outorgam-se a mais ampla. geral, irrestrita.

mesma. aqui desLTilas. para nada IIlJIS \ Ir a reclamar ::>ubrt l'sse l'\élllU. pur SI. SUl::>

herdeiros e sucessores,

I i
. ,I'

cessões e transferências de quotas descritas , a Cláusula

do Contrato Social em vigor passa a ter a redação

~-~
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descrita na

desenvolvida.

C/' { -,ons(ucaçoo -de C iri1!!wlas Contratuais a seguir

QUARTA - Consoli1arfJ.s C!áuH!las do_ Contrato SociaL
Preâmbulo: - - :. . : .

PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta capital à rua Prof. Alexandre Correa n o 360 - apto 21 -
i\1orumbi, Portador da Cédula de Identidade R.G n o 4.975.379 - SSP
/ SP e do CPF n o 339. 119. 598-34; e

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, menor, assistida
neste ato , por seu progenitor e responsável, portadora da cédula de
identidade R.G nO26.780.041-ISSP/SP e do CPF n ° 279.767.838-90 ,
residente e domiciliada nesta capital à Rua Prof. Alexandre Correa n o

360- apto 21 - Morumbi ;e

Únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade limitada
denominada Rádio Difusora do Brasil Ltda, resolvem consolidar e
unificar num só instrumento as Clausulas do Contrato Social da mesma,
conforme segue:

Primeira - Denominação Social

A denominação social da empresa é "Rádio Difusora do Brasil Ltda"

Segunda- Finalidade.

Executar serviços de radiodifusão em geral , quer de onda média ,
freqüência modulada , sons e imagens ( televisão ) , onda curta e onda
tropical , mediante autorização do Poder Concedente , na forma da Lei e
da Legislação vigente.

Terceira - Objetivo Social

Página 3 de 8
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Quarta - Sede Social e:Dom~c!tio Leg;tl

. . .

A empresa tem sede e domicilio legal nesta capital do Estado de São

Paulo à AvenidaJ?aul:i3~a, 2)9D -:-2° andar - conjunto 21 - Edificio

Central Park - Cerqt:ei(â .Cé?a:r.. .

Quinta - Prazo.

o prazo de duração da sociedade é lndeterminado.

Nos tenllOS da Legislação vigente as atividades da empresa se iniciam a

partir da data em que o Poder Concedente detere o ato de outorga da

concessão ou permissão em seu nome.

Se necessária lar a sua dissolução, serão observados os dispositivos da

Lei.

Sexta - Alterações Contratuais.

A Sociedade se compromete , por seus diretores e sócios , a não efetuar

nenhuma alteração contratual sem a prévia autorização do Poder

Concedente, após haver a entidade recebido concessão ou permissão para

executar serviço de radiodifusão.

Sétima - Titularidade das Quotas Sociais.

As quotas representantes do capital social ,em sua totalidade, pertencerão,

sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos , e

serão incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e inalienáveis a

estrangeiros.

Oitava - Quadro Societário.

Poderão fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de

até 30% ( trinta por cento) do Capital Social , sem direito a voto, e

pertencente exclusivamente e nominalmente à brasileiros.

Nona - Subordinação Legislativa.



Décima Quadro de' FúncÍonários e Orientação Técnico
Administra tiva.

. . -

A Sociedade se r')~promete 2, manter ~m seu quadro de fuuncionários um
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos , ou
naturalizados há mais de 10 ( dez) anos.

Para exerCÍcio das funções de administrador , procurador , locutor ,
responsável pelas instalações técnicas e , principalmente, para o encargo
ou orientação de natureza intelectual , direta ou indiretamente , a
sociedade se obriga, desde já , a admitir somente brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 ( dez) anos.

Décima Primeira - Limite de Concessões.

A sociedade não poderá executar serviços , nem deter concessões ou
permissões, de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no
artigo 12 do Decreto Lei n o 236 de 28 de Fevereiro de 1.967.

Décima Segunda - Capital Social

o Capital Social é de R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais) dividido em
300.000 ( trezentos mil) quotas de valor nominal unitário equivalentes à
R$ 1,00(um real) cada uma e distribuído entre os sócios conforme a seguir
descrito:

I ,

"' \ -' .
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8 de lO de Janeiro de 1919,a responsabilidade dos sócios é restrita ao
lar tal do Capital Social.

o valor do Capital Social está totalmente subscrito e integralizado em
moeda conente nacional, por este instrumento.



Décima Terceira - Deliber~ç1es SQc~ais.. ' .

As quotas sociais são indfvish'eis em- -relação à sociedade e a cada uma delas
corresponderá o direito à um _vo~o '1.8.S geliberações dos quotistas, que serão
tomadas pela maioria simr~les:d.ev0fos:

Décima Quarta - Gerência da Sociedade.

A sOl;ieuaue será geriua e auminislraua , isolauamenle , pelo sóóo gerenle:

PAULO MASCI DE ABREU, que recebem, por este instrumento, os mais
amplos poderes para representá-la isoladamente frente a estahelecimentos
bancários, de crédito, repartições fiscais e entidades afins, ativa e passivamente,
em Juízo e fora dele .
O sócio - gerente poderá constituir procuradores para representá-lo perante a
sociedade e terceiros, ativa, passivamente e em juízo.

Não é permitida a utilização da denominação social em obrigações de mero
favor, notadamente :fianças, avais e correlatos.

Os sócios gerentes estão dispensados de prestar caução.

PARÁGRAFO ÚNICO : Os administradores serão brasileiros natos ou
naturalizados há mis de 1 U ( dez ) anos , e sua investidura , nos cargos , após
haver a entidade recebido concessão ou permissão para executar serviços de
radiodifusão, sómente poderá ocorrer , depois de terem sido aprovados pelo
Poder Concedente.

Décima Quinta - Exercício Social e Pró Labore.

O exercício social é coincidente com o ano civil, iniciando-se ,portanto, em O I
de Janeiro e terminando em 31 de Dezembro de cada ano civil, data em que será
levantado um halanço geral complementado por um demonstrativo de Lucros e

Perdas.
Ocorrendo prejuízo o mesmo será suportado pelos sócios em partes
proporcionais ao número de quotas de cada um.

Os sócios gerentes terão direito a retiradas mensais a título de pró - labore, em
valores estabelecidos de comum e livre acordo, respeitando-se a legislação
vigente e aplicável ao tipo societário da empresa.

la>';~~;;_," Poderá haver a distribuição de resultados nos encerramentos dos exercícios
'd1m ;'!1\0 S'ó . 5, bem com antecipações dos mesmos , desde que satisfeitas às

A , :3:1;~OO EIR~n t S legal tributárias , em valores e percentuais que poderão ser
) - I SOAr oS DE JE~US • ES EVl:HIE
! f, , .•~~? ~ llvre ente acordados entre as partes.

s. PAULO l 3 J N. 2012
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Décima Sexta - Alienação 2 ~r:lr.sferência 6.t quotas.

• o

As lluolas sociais nao poderao ser cedidas a lerceiros eslranhos à Sociedade sem

o consentimento expressq .dos deJ1!ais-3ócoios, e da autorização prévia do Poder

Concedente nos tennos do esfi[,ul&d,)nOaCl3us~la Sexta deste Contrato Social, e

para esse fim , o sócio retIrante devérá comUIllcar a sua resolução à entidade.

A preferência na aquisição ou cessão das quotas integrantes do Capital Social, é

dos sócios que permanecerem, caso algum outro queira se retirar da sociedade.

No caso de falecimento de qualquer dos sócios os remanescentes terão o direito

de aquisição das quotas do falecido, bem como a indicação do outro sócio.

Décima Sétima - Apuração de Haveres.

Falecendo um dos sócios , ou se tornando interdito , a Sociedade não se

dissolverá , prosseguindo com os remanescentes , cabendo aos herdeiros , ou
representantes legais do sócio falecido , ou interdito , o capital e os lucros

apurados no último balanço geral anual , ou , em seu novo balanço

especialmente levantado se ocorrido o falecimento , ou interdição , após seis

meses da data de aprovação do balanço geral anual.

Os haveres assim apurados serão pagos em 20 ( VINTE ) parcelas iguais e

sucessivas , devendo a primeira ser paga 6 ( seis ) meses após a data de

aprovação dos citados haveres.
O capital social será reduzido proporcionalmente, nunca inferior aos limites

fixados pela Resolução n o 29/92, publicada no Diário Oficial da União de 04 de

Dezembro de 1.992.

Se , entretanto , desejarem os herdeiros ou representantes legais do sócio

tàlecido , ou interdito, continuarem na sociedade, no lugar do sócio tàlecido ,
ou interdito , estes nomes serão levados à apreciação do Poder Concedente e

tendo dele a aprovação prévia, poderão integrar o quadro social, advindo,

consequente e necessariamente , a alteração do presente contrato social e o

competente registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Décima Oitava - FORO.

Será o FORO central da cidade e comarca de São Paulo, com renúncia desde já
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Vigésima _ Desimpedimento para o Exercício do Comércio.
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Os casos omissos neste c;n,t;at~ ~~cj;i ;erã~ regidos pelo Disposto no Decret~/I'V
" nO 3.708 de 10 de Janeirode.!.919,e sebsidiariamente pela Lei n° 6.404 / 76, à

J~~cuja fiel observância se ob;igam d'retores ~ sócios.
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Os sócios declaram expressamente , por este instrumento, que não estão
incursos em nenhum dos crimes , previstos em Lei , que os impeçam de exercer
ativic1aClesmercamb , :"lulllu",t.çndo-Gc no ponG.ç d~ Tei por falso testemunho.

L )1);LllJ ~,~
LUCI ROTHSCHILD DE ABREU

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas, destinando-se a

primeira para registro e arquivamentp,"ya.. Junta Comercial do Estado de São

.J.ª~lo,e as demais para as partes contr~!~s.
~7 ~ -1

~ 1".\ .~' '.>
'~, ••>'\ ~:;:...

Sã(f-Paul0, 01 de Outubro de 2.001. ",::..
~;;..:~

\',?

ES

SECRETARIA OA .JU5T1Ç~ e
OA:.CIDADANItl.

JUNTA COMERCIAL DO E
DE SÃO' PAULO

~~~'~'~~:'::O~:G;"O
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RADIO ~IfU~QRA .DOBRASIL LTDA.. . .u.... . ... ...
u • • • • •• •••. . . ... . .

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
. ... . . . .
• u ..u.u ••••. . . . .. '.

Os abaixo assinados:.: ••• : .: •• : •• :: :.:

PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, residente e

domiciliado nesta Capital à rua Prol'. Alexandre Correa no 360-apto 21 - Mo-

rumbi , Portador da Cédula dc Idcntidadc R.G n.o 4.975.379-ssp/sp e do CPF

n.o 339.119.598-34,e
I

LUCI ROTI-ISCI-IILD DE ABREU, brasileira, casada, orientadora peda-

gógica, residente c domiciliada nesta Capital à rua Prol'. Alexandre COlTea n.o

360-apto 21 - Morumbi, Portadora da Cédula de Identidade R.G n.o

6.607.662-SSP/ SP E DO CPF N.o 875.100.068-72.

ÚNICOS SÓCIOS INTEGRANTES DA SOCIEDADE POR COTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA QUE GIRA NESTA PRAÇA SOB A

DENOMINAÇÃO SOCIAL DE RADIO DIFUSORA DO BRASIL LTDA,

SEDIADA NESTA CAPITAL À AVENIDA NADIR DIAS DE FIGUEIRE-

DO N.o 1329- VILA GUILHERME - INSCRITA NO CGC SOB N.o

49.374.440/0001-06 ,COM CONTRATO SOCIAL REGISTRADb NA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP - SOB N°

35.201.777.559 EM SESSÃO DE 19/03/1982, E ULTIMA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL TAMBÉM REGISTRADA NA JUCESP SOB No

152.006/91-6 EM 1991. ;/;
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TÊM ENTRE SÍ JUSTO E CONTRATADA A ALTERÀÇÃO DO CON-

TRATO DESTA SOClé~bFo C~)~.JJ~QI~=r;,4ECLAUSULAS E CONDI-. . . . . .. ...
ÇÕES SEGUINTES: o o o 000 o o

. . . ~ ... . .. . . . .. . . . .... .. - ..
PRIMEIRA - R'ECON PlEClTV1 E'MTO DO PADRÃO MONETÁRIO

NACIONAL.

EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES HAVIDAS NO PADRÃO MO-

NETÁRIO NACIONAL, DESDE A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRA-

TUAL DA EMPRESA ,.O VALOR DO MESMO PASSA A SER:

VIGÊNCIA NOTAÇÃO VALOR FUNDAMENTO

. LEGAL

DE 01/08/93 A CR$ - CRUZEIRO CR$ 14.000,00 LEI 8.697 DE

30/06/94 REAL ~ 27/08/93

A PARTIR DE R$-REAL R$ 5,09 LEI 8.880 DE

O1/07/94 27/05/94 E 9,.069

DE 29/06/95

A PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NO CAPITAL SOCIAL DA EM-

PRESA PERMANECEU INALTERADA, NESTE PERÍODO.

SEGUNDA - ELEVAR O CAPITAL SOCIAL.

2. l-ELEVAR O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA DOS ATUAIS R$ 5,09

(CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) PARA R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS) MEDIANTE A CAPITALIZAÇÃO DE R$ 99.994,91 (
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NOVENTAE NOVE MIL, NOVECENTOSE NOV"ENIAE QUATRO~;:~~;"-~/;;':~~
• • • • ••• •••• ./tV :,..:.

REAIS E NOVENTA: E: 8ti1 tt'-NIA.vDS ) MEDIANTE A CAPITALI-. . . . . .. ...
ZAÇÃO DE PARTE. DO SÂLDÜ CONTÁBIL EXISTENTE NA CONTA,

DE RESERVA DE.CAéfTAL -.tOR.REÇi\O MONETÁRIA DO CAPI-
• • • • ••••... .. - ..

TAL SOCIAL' •••• ••• •.• •• •,

2.2- ELEVAR O VALOR NOMINAL DAS COTAS INTEGRANTES DO

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA PARA R$ 1,00 ( UM REAL) CADA

UMA' ,

2,J- A ELEVAÇÃO DESCRITA É OFICIALIZADA, POR ESTE INS-

TRUMENTO, PELA SUA REPRESENTAÇÃO EM MOEDA COR-

RENTE NACIONAL E RESPEITANDO-SE AS PARTICIPAÇÕES DOS

SÓCIOS NO CAPITAL DA EMPRESA;

2.4- A CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTRATO SOCIAL EM

VIGOR PASSA A TER A REDAÇÃO DESENVOLVIDA NA CONSO-

LIDAÇÃO DE CLAUSULAS ABAIXO DESCRITA.

314" T,Wf'.Lli o Dl] -.----
~--2- ~ NOTAS- \~Vo1PRE
R. Antoruo B,cudo. 64. E 3(\)/.\251,5 P ,/ "

AlJl1!N:"l' :.' . 8U (}oSI
Esta có' • t.l;AÇAo
conIo plil exporJ!d.a polo cartório

re c( . ' o OllglllllI. Dou fé.

S.P~lo 1. A O 002 Im
/'r. "',

Oft!h ..t $.;nil,,~u Fg~;,
~S8r.a de C.~ssia FÚ:f"W", L2.i?.'li

nA"géllca Nascirr",nto ~'.,. 'fi d- S -,~
aFranclS"o B; I [. F" , •... ~ ". Jiio\l

DAna Pa~I' d~M'" pHlOn~!.írcia Slil'd [Ma
<:An.,\ I\:rl'"h.~ "'ao i:l,t,tonio ~ NfJto.c..... o R$ 0 •.0) I

TERCEIRA - ALTERAR O ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL.

3.1- O ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL DA 'EMPRESA PASSA A SER NA

AVENIDA PAULISTA N.o 2.198 - 18 °ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR -

SÃO PAULO -SP;

3.2- ESTA ALTERAÇÃO MODIFICA A CLAUSULA SEGUNDA DO

CONTRATO SOCIAL E;M VIGOR ,CUJA REDAÇÃO DEFINITIVA

ESTÁ DESENVOLVIDA NA CONSOLIÓAÇÃO DE CLAUSULAS A

SEGUIRDESENVOLVY



QUARTA - ENCERRAMENTO DE: FILIAL.

ENCERRAR A FILIAJciJE:~~&T'Ü KkUA SANTO ANTÔNIO N.o........ -.. . . ... . .
253- SÃO CAETANO DO SUL - SP.

. . . . ... . .. . . . .. . . . ..... .. - ..
QUINTA - CONSOCfOA1{ x~rCLÀVSULAS DO CONTRATO SOCIAL.

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

Face aos novos comandos legais dimanantes da Constituição Federal, de

05/10/1988, bem como no sentido de atualizar"juridicamente as cláusulas de

seu contrato social original, .os atuais sócios da RÁDIO DIFUSORA DO

BRASIL LTDA, resolvem; de comum e pleno acordo, consolidar e unificar,

num só instrumento aludidas cláusulas, ficando o compromisso assim redigi-

do:

CLAUSULA PRIMEIRA

A Denominação Social da empresa é :1 RADIO DIFUSORA DO BRASIL

LTDA, respeitando-se, todavia, o que dispõe a Portaria Ministerial número

410, de 08/05/1990, publicada no D.O.U., edição de 09/05/1990, e terá como

finalidade a execução de serviços de radiodifusão em geral, quer de onda mé-

dia, frequência modulada, sons e imagens (t~levisão), onda curta e onda tro-

pical, mediante autorização do Poder Concedente, na fonna da Lei e da le-

gislação vigentes.
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após haver a entidade recebido concessão ou permissão para cxccutar serviç~/jV' 3r~';":)
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de Radiodifusão.

, .
CLAUSULA SEXTA:

•
•
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• •. .
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•
•••
•.
•••

•
• •
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•
•••

• •. . . .'
•• ••• • •
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As cotas representativas do capital social, en'l sua totalidade, pertencerão,

sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de la (dez) anos, e são

incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangei-

ros.

CLÁUSULA SÉTIMA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até

30% (trinta por cento) do capital social, s~m direito a voto, e pertencente ex-

clusiva e nominalmente a brasileiros.

CLÁUSULA OITAVA

A Sociedade se obriga a observar com rigor que se impõe, as Leis, Decretos,

regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Po-

der Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger,

e referentes a legislação de radiodifusão em geral.

CLÁUSULA NONA

6
.!f' 'tillELIAo DENOTAS.v.-~l'p.l'. '
R. AnlOllio Bicudo. 64. F. 3~1.5255.S. PauJo-SP f

AUTENTiCAcAo
Estn cópia expodida pelo CliItóriO
nfere com o original. Dou fé.
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A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um '~\?t'~i ,:.,,1)'':;
~ .

• •• • •• 1 II ,_

nlJmero mínimo de dois'e:'çp~ de ;"-tflp~g~íÍüSbrasileiros natos, ou naturali-
• • • • • •• ••. . . ,.. .

zados há mais de 10 (dez) anos.
• .., • '''I

II • II "

I • • •

• • • •. .. . .
CLÁUSULA DÉCI!v(Á. . .....

. .
• • • •• • •
•• • .• • •.. •

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões ou permis-
I

sões de radiodifusão sonora no país, além dos limites fixados no artigo 12 do

Decreto-Lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o Capital Social é de R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), representado por

100.000 ( cem mil) cotas de valor nominálunitário de R$ 1,00 ( um real)

cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios da forma seguin-

te:

SÓCIO COTAS VALOR

PAULO MASCI DE ABREU 96.000 R$ 96.000,00

LUCI ROTHSCHILD DE ABREU 4.000 R$ 4.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é limitada a impol1ância to-

tal do Capital Social, nos tennos do artigo 2° "in fine" do Decreto n° 3.708,

de 10 de Janeiro de 1.919. ./
,/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
• •• • ••• • •••
•••••• • ••• • •• ••• • ••
••••• •••

••••••• •••. . . ... . .
o Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sóci-

• ••• • •

os, em moeda correnl~ naL.,~OIf<Z1..:
• • • •• •• • •

••• • ••••••

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

. .
• • • ••• •
•• • •
• • •

•• •

As cotas são individuais em relação á Sociedade que, para cada uma delas, só

reconhece um proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A Sociedade será administrada pelo Sócio PAULO MASCI DE ABREU, nas

funções de GERENTE, cabendo-lhe todàs os poderes de administração legal

e a sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhe ainda a assinatu-'

ra de todos os papéis, títulos e documentos relativos às gestões sociais e co-
t .

merciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a prestação de caução.

Paráb'Tafo Único - Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados

há mais de 10 (dez) anos, e a sua investidura nos cargos, somente poderá

ocorrer, depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA /

~

~

14° TAI!E.LlAo DE NOTAS. vÀ.••.iPP.E
R Antoruo Bicudo. 64. F. 3001 •.125),-5. Paulo-SP

AUTE!\I1.'lÇACÃ,.O
Esta cópia expodidn pelo cartório
confere com o originttl. Dou fé.

I~~.'l
lc '"

S.PIllIo I 2 i~E:
~

. °c,
oAlbe Sã\\"'<1". ~t;;~
aR 5a1k! de Cássia f"llrrelra j. ~~

ngl!liC'l Nascimento Meê'*~ 'da Silva
aFranciscc Barreto Filho D fIl.ircia Silva Llra
ClAna Paula de Melo Prado üAntonio Ct Neto
CADA AUTlIN'flCAÇÀO RS 0,91
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o sócio gcrcntc tcrá como rcmuncração mcnsal a quantia fixada cm comum,
• •• • ••• • •••
•••••• • ••

até os limite das dedu9~e! f~s~ais"re~i~t~~ 'la legislação do Imposto de Ren-
e • • ••• • •

da, que será levada á conta de despesas gerais.
• ••• • •

•• •••••
• • • •
• • • •• •• • •

CLÁUSULA DÉCIMA s"EXrÂ •••

• •. . . .
•• ••• • •• • •
•• •

o uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quarta deste

instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos

interesses da Sociedade, ficando' os Diretores, na hipótese de infração desta

Cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade

sem o consentimento expresso dos demais sócios, e da autorização prévia do'

Poder Concedente, nos termos do estipulado na Cláusula Quinta deste Con-
t

trato Social, e para esse fim, o sócio- retirante, deverá comunicar a sua reso-

lução à entidade. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão,

sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio retirante.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedade não se dissol-

verá, prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou repre-

sentantes legais do sócio fàlecic;lo ou interdito, o Capital e os lucros apurados

9
14' To\B"'l!' -
- '. "Lii10 DE NOT1\S • V/l..\fl1/U'
R.Anlomo Blctr<Jo, 64. F.3(kí1.5'5'-~I)auJ .
Es {\UTENT1ÇA . -"à ~. 0-51'
c :;} CÓpIa expedida ~o I'nrtó .
o ere com o ori!tin"J. D;;u fé.no
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se ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da apro~~~;:/'br:~. 'J1 (--.--:J

~ .. . ... ...• v :3 J

vação do Balanço Geral !r~làl .•d~~l(i,,~r~s~assim apurados, serão pagos em. . . . . .. .... . . ... . .
20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06( seis)

• ••• • • • •
meses após a data dâ:aprQ\!a~~o dtls dt<tdOS'haveres. O Capital Social será

• • • • ••••... .. ,. ...
reduzido proporcionà1ineilte, 't;t'lnca interior aos limites fixados pela Resolu-

ção nO21/63, do então CONTEL, publicada no Diário Ofícial da União de 24

de Janeiro de 1.964. S~, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes

legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na sociedade, deverão desi-

gnar quem os representará na sociedade no lugar do sócio falecido ou intcr-

dito, cujo nome será levfldo à apreciação do poder concedente e , tendo dele

a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advirá , ne-

cessariamente , a alteração do prese4te contr'ato social e o seu conseqüente

arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA.

Os lucros apurados em balanço geral anual serão distribuídos entre os sócios

proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de de-

duzida , preliminarmente, a impOIiância cOITespondente a 5% ( cinco por

cento) dos lucros liquidos para a constituiç;ào de um fundo de reserva até que

atinge a 200/0 ( vinte por cento) do capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA.

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, respon- ,)

sável pelas instalações técnicas e , pri~ciQP.lmente , para o encargo ou onen-

10



dez) anos.
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tação de natureza intelectual ,direta ou indiretamente, a sociedade se obriga,
• , • • •••• • •• 1..:'

desde já , a admitir SÓI~~t~ tirãsUetrõs.n~l@s ou naturalizados há mais de J O (.' ~. ~ - .., .

~ ~.. , . . .
~. • 4r •• • •••. . . , ...

• • • • ,... f •

••• •• •••
CLÁUSULA VIGÉSiMA - rn'rvrEIltA. •

A 3 I de dezembro de cada ano levantar-se.:á um balanço geral anual das ati-

vidades da empresa. o ,balanço geral anual levará a assinatura de todos os só-

cios e será acompanhado do extrato da conta de lucros e perdas.

PARÁGRAFO ÚNICO :,Sc acusados forcm prejuízos os mesmos serão su-

portados pelos sócios em pélrtes proporcionais ao número de cotas de cada

um.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGUNDA.

Fica eleito, desde já , com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, o foro da sede da sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,

eventualmente, venham a surgir entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TERCEIRA.

Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do

decreto n.O3.708 de 10 de janeiro de 1.91~, a cuja fiel observância como das

demais cláusulas deste compromisso, se obrigam diretores e sócios.

II
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - QUARTA'.' /~/{.tl ,.:F?'
• •• • ••• •••.. .J1.' 3

Os sócios declaram que: rat<i ~tã(i .jr1élt~S~s:emnenhum dos crimes previstos
• ' • • • •• "1-... " . ... . '.

em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis .

• ••• • • • ••• • •• •• • • • •• • • • • • •• • • • •• • •• • • , • • • •••• • ••• ••• •• •

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato social em
t

três vias de igual teor e [on11a , na presença de duas testemunhas da lei.

SÃO PAULO, 08 DE JUNI-I~E 1998.
I

'-'

,b

EU

JOSÉ ROBER ILVA

RG 17.145.270-7<")5-'1""/'

AN

RG.24.977.I02-0 -S_<.,~;J0p

12



IIIIIIIIIIIII~1II ~III/1111111 rllllllll ~II!rllll

• ~.".;j
'. ,,'.. ~ : '. ~...

••••• , _ .",,' • J oi

. .. . ... ~.... . . . .. . ... . .. .. . ....... -.. . . . . .. .... . . ... . .
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERA
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NIRE N° 35.201.777.559

':I cornUÍ)/ ~'
.o~ C'Ç))

o F/ ••;.-áJ o "Bl

~'i0RtJbr;.~ -
• I ••••a~ C/]

-\P -
.~

JUCESP PROTOCOLOPv 3')~
888351/03-3

ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE
ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO fi -
DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM
COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO
CONTRATO SOCIAL

I - PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular, PAULO MASCI DE
ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de São Paulo,
Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 o andar - conjunto 71 - Cerqueira
César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Professor Alexandre
Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, portador da Cédula de
Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPF/MF n° 339.119.598-34 e TAIS
ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior, comunicóloga,
portadora da cédula de identidade RG n° 26.780.041-1-SSP/SP e CPF/MF n °
279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua
Itapaiuna, n° 1.800 -apto' 52 - Edificio Portis Thamyris - Villaggio Panamby -
Morumbi; únicos sócios componentes da RÁDIO DIFUSORA DO BRASIL
LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, Capital, na
Avenida Paulista n° 2.200 - 2° andar - conjunto 21 - Cerqueira César, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 49.374.440/0001-06, com Instrumento de Contrato Social
arquivado na JUCESP sob nO35.201.777.559, em sessão de 19 de .março de
1982 e ultima alteração contratual registrada sob n° 96.781/02-6, em sessão de
15/05/2002, resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social,
deliberando e convencionando o seguinte: :.,..;;-r:/ A<% ~\
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11.1 - ADAPTAÇÃO.À L$~N" .1&4b6~ Di ~Õ.pE JANEIRO DE 2002 -
PARTE ESPECIAL - LIVRO H.- .tio DIR"EITO DE EMPRESA -
TÍTULO H - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE
LIMITADA, BEM COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS
CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

H.2.1 - Face aos novos comandos dimanantes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Parte Especial - Livro II - Do Direito de Empresa - Título II - Da
Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a
promulgação da Lei n° 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo
teor dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 222 da Constituição Federal, bem
como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, o
parágrafo 3° do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá
outras providências, resolvem os atuais sócios da RÁDIO DIFUSORA DO
BRASIL LTDA, consolidar e unificar, num só instrumento, as cláusulas de seu
contrato social, ficando o compromisso assim redigido:

CONTRATO SOCIAL

RÁDIO DIFUSORA DO BRASIL LTDA

PAULO MASCI DE ABREU

Brasileiro, casado, advogado, domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na
Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 ° andar - conjunto 71 -Cerqueir:a César e
residente na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Professor Alexandre Correia,
n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, portador da Cédula de Identidade RG n°
4.975.379-SSP/SP e CPF/MF nO339.119.598-34 e r:,.~r;;- ~

%
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. .. . .......... . .. ..
TAIS ROTHSCHILD DE ABltÊV :.' : ..

.. ... .. ".
" ". " ". "

Brasileira, solteira, maior, COIJ.l1Jn1cplogé},.p.ort~d9rflda cédula de identidade RG
nO 26.780.041-1-SSP/Sr e C:eF'~ n:o ~79.767;8~8:'90, residente e domiciliada
na cidade de São. Paulo, Capitãl, "na Rüa rtãpaiú~a, bO 1.800 -apto 52 --.:Edificio
Portis Thamyris - Villaggio Panamby - Morumbi.

CONSOLIDAM, entre SI, e na
melhor forma de direito,
sociedade limitada, cujos
negócios serão regidos pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO DIFUSORA DO BRASIL LTDA, e terá
como frnalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de
distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada
de interesses público e privado, serviço troncalizado de radiocomunicação,
serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média,
freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão),
retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do
Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes e serviços de
produção em estúdio para rádio e televisão.

CLÁUSULA SEGUNDA

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural,
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidad~ comercial
para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão . .r-' ~

"..,.'
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CLÁUSULA TERCEIRA

:~,

. ... . . .... . .. -. . ..... .. .. . .
A sede e fôro da' sociedade tên; ~omo.e.nd.~reç"o°a crdade de São 'Paulo~ Capital,
na Avenida Paulista, 2200 - 2° andar - conjunto 21 - Cerqueira César - CEP
01310-300.

CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade é constituída para ter vlgencia por prazo indeterminado, e se
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso III da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUINTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de
votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei
nO 10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA SEXTA

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em
alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão

e ou autorização. / 01(\
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CLÁUSULA SÉTIMA

• . o . ... o. o •. . . • o . . .. . . . .. . . .. • . • . . .. • . • . . . . . .. ... . .
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As cotas representativas do c~pjta}Soçt'll,.~m ~liiltotalidade, pertencerão sempre
a brasileiros n3;tos o,u natillitlizadQs: ha n;.a;s: .~e 1O (dez) anos, e são
.incaucionáveis a estrangeiros ou pessoaS jürídicas e inalienáveis a 'estrangeiros.

CLÁUSULA OITAVA

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30%
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que
tenham sede no País.

CLÁUSULA NONA

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e
referentes a legislação de radiodifusão em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém,
em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros~ediante contrato. ~

/
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CLÁUSULA DÉCIMA pRIME&;\.: .: ,,: ... . ... . .

. ... . . ..
A sociedade não poderá execttk:s~rviç~s:~ne* ~Jtef concessões ou permissões

,de radiodifusão sonora no País: alem dos limites. fixaClosno artigo '12 do Decreto-

Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1.967.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

o Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por

300.000 (trezentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,

subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da

seguinte forma:

COTISTAS N° DE COTAS VALOR-R$

PAULO MASCI DE ABREU 288.000 R$ 288.000,00

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU 12.000 R$ 12.000,00

TOTAIS 300.000 R$ 300.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios,

em moeda corrente nacional. :i

/ v\
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CLÁUSULA DÉCIMA QUA&T~: : : . :.. . ...

.. ... ... .... .
~ . .
• •

As cotas são indivisíveis em relação. á Sociedad~ qpe, para cada uma delas só.. . .... . ..
reconhece um proprietário. : . •• :: : :::.:

I ••••••••••

•• • ••• •

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio PAULO MASCI DE
ABREU, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os

poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele,

competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos

relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a

prestação de caução.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido

aprovados pelo Poder Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os

limites das deduções fiscais previstas na legislação qo Imposto de Renda, que

será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O uso da denominação social, nos tem10S da Cláusula Décima Quinta deste

Instrumento, é vedado em finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos

interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infnição desta

cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. --.r ,r" ~
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CLAUSULA DECIMA OITAVA Z : : .: ."::.". . . ... . .
As cotas sociais não poderão ser. cooidas ~ terceiros ~stranhos à Sociedade sem o

. " •• •• ••• w ••

consentimento exp~esso 40s detP~i~~sóc~~, e:desde q~ resultem na alteração do
controle societário da empresa, tle àutori~a~ãO prévia tio Poder Concedente, nos
termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios
remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-

retirante.

PARÁGRAFO ÚNICO

o sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedade não se dissolverá,
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes
legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte)
parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a.
data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital
Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis
ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem
os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem
na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do
sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder
Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social,
do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e o seu

registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. ~

~
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CLAÚSULA VIGÉSIMA
• 1lII , • • •• _ • __-r_.~ .a.,
.,. .. .. . .... .•. ~". .

J""'.': •• ~;.- .. ...
Os lucros apurados em Balanço Ge.r.alAnual serJio,distribuídos entre os sócios,

.' o' .4' .,; ....- .... ":'•.
proporcionalmente. ao J).úmer~: df CO!a: ~e qtte ; ..5410 detentores, depois de
.deduzida, preliminarmente, a irrlpoitânci~ cbttespondente a 5% (cinco por cento)
dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a
20% (vinte por cento) do Capital Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
determinação do artigo 1065 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2.002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
.

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes.

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro 11- Do Direito De
Empresa - Título 11- Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade ~~itada. ~

09 ~
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL ~iVV ?0
SOCIEDADE LIMIT~!)!'.:,- DENOMINADA RÁDIO DIFUSORA DO BRASIL
LTDA.

_4 ..__~Alteração. Contratual.

CNPJ: 49.374.440/0001-06
NIRE: 35.201.777.559

- ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL.

- CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL.

I - PREÂMBULO:

Pelo presente instrumento particular, PAULO MASCI DE ABREU: Brasileiro,
casado no regime de comunhão total de bens, advogado, domiciliado nesta Capital à
Avenida Paulista n° 2.200 - 7 o andar - conjunto 71-- Cerqueira César, Portador da
Cédula de Identidade R.G n° 4.975.3 79 - SSP / sr e do CPf n° 339.119.598-34
e TAIS ROTHSCHILD DE ABREU: hrasileira, solteira, maior, comunicóloga,
Portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.780.041-1 SSP/SP e do CPF n °
279.767.838-90, domiciliada ;\ venida Paulista. 2.200 - 15° andar - Cerqueira César,
nesta Capital: únicos sócios da sociedade denominada RÁDIO DIFUSORA DO
BRASILlDA .. sociedade limitada. com sedc na Cidade de São Paulo. nesta
Capital, I . í\vcnida Paulis~;:. 11."2.200 - 2" andar ....conjunto 21 -Cerqueira César, CEP:
01310 . inscrita n eNp.J da SRF sob n° 49.374.440/0001-06. com Instrumento de

•

"OIl ~t ~~ia evidamcntc registradas no JUCESP, sob n.o 35.201.777.559, em
,.~~ ,~ \~. )3/1982 e alteraçôcs contratuais suhseqüentes devidamente arquivadas na

•.~" ~ t. r" ~em. dc comum acordo e pleno. alterar o contrato social, c1elihe~a do 0. y'

}~tC?St:en~Jl( \~ o seguinte: ~ ' /{ j) Ilc
-:' 1. ';)'t.\. - 'I-.- ,.v-. { Ir ') k

-_I,' I ~~ ~.i f"'-... fr'
.; 1.0;•••\O\l\\~~ . =~.-------- «. / / .....~.~ t 'J...~
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lI-DELIBERAÇÃO

n. 1 - ALTER!iÇ~9 D~ ~iI:N(?~ll~AÇÃO SOCIAL DA ENTIDADE

11. 1.1 - A sociedade-quê"se âenoniinéÍ "RADIO DIFUSORA DO BRASIL LTDA.",
passa a denominar-se "SUPER RÁDIO TUPI AM LTOA.".

11.2- CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

11.2.1 - Face aos novos comandos legais dimanantes da Constituição Federal de
05.10.88, bem como no sentido de atualizar juridicamente as clausulas de seu contrato
original, os atuais sócios da "SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA.", resolvem, de
comum e de pleno acordo, consolidar c uni ficar, num só instrumento aludidas

clausulas, ficando o compromisso assim regido:

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA

Página 2 de 8

A sociedade denominar-se-á "SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA", e terá
como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, distribuição de
sinais multiponto (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e
privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular,
serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda
curta, onda tropicaL sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de
sinais de tclevisão, mcdiante autorização prévia do Poder concedente, na forma

da lei c da legislação vigente e serviços de produção em estúdio para rádio c

televisão.



CLAUSULA SEGUNDA.

o objeti\:o:sôcfal d:1 e~npre3a~ ct~.acordo com o artigo 3 ()do Decreto nO 52.795,

de 3 1/1o/i 963,. que instituiu.o f<egulamento dos Serviços de Radiodi fusão, será:

a divulgação de programas de carMer educativo, cultural, informativo e

recreativo, promovendo ao mesmo tempo, a puhlicidade comercial para

produzir suporte aos encargos da empresa e a sua necessária expansão.

CLAUSULA TERCEIRA

A empresa tem sede e domicilio legal no Município de São Paulo, Estado de

São Paulo na Avenida Paulista, n."2.200 - 2° andar- conjunto 21- Cerqueira

César - CcP: 0131 0-30().

CLAUSULA QUARTA

A sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se for

necessária sua dissolução, tal deliheração deverá ser tomada pela maioria

absoluta dos sócios, con forme determina o artigo 1033, inciso 111 da Lei

n.ol 0.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLAUSULA QUINTA

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de

votos correspondentes, no mínimo, a'.111 (três quartos) do capital social nos

termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei

n.o 10.406, de la de janeiro de 2002.

CLAUSULA SEXTA

Página 3 de 8



CLAUSULA SÉT1M/~

- - -
As quot;!s: r~preS~l1tanL2S :d(, c.apital sociaL em sua totalidade, pertencerão,
sempre, ~J)rils:lei ros ni.l~os:0:1 ~at ural izados há mais de IO (dez) anos, e serão
ineaueionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e inalienáveis a estrangeiros.

CLAUSULA OITAVA

Poderão fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de até
300;;) ( trinta por cento) do Capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e

que tenham sede no País.

CLAUSULA NONA

A sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impõe: as Leis, Decretos,
Regulamentos, Portarias c quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder

Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger, e

referentes à legislação de raciiodi fusão em geral.

CLAUSULA DÉCIMA

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos, ou

naturalizados há mais de 10 ( dei. ) UI1OS.

PARÁGRAFO lJNICO: Os técnicos encarregados da operação dos
equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência
exclusiva no País, permitida, porém, me caráter excepcional e eom autorização
expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas

estrangeiros, mediante contrato.

CLAUSULA DRCIMA - PRIMEIRA

Página 4 de 8



CLAUSULA Dí~C~WLA.:-SEGUNDA

o Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil rcais) dividido em
300.000 (trç:,s~,~tas 'Tl~I).l:l.lota" de. valor nominal unitário equivalentes à R$
1,00 (Hum ,:c•.•.ly l)lcia lIIfla: sl';b~cr~t'oc totalmente integralizado pelos sócios,

cm moeda il;lcior~al,'da scgulr:tc ~orfT1a:

"' ., .•••• '~_._."" .••••.•• " ..".N .• _"' •. _. , .•••. " ••. " •• -.' "0 ••. ,•••••.•• "' l

Súcio , Quotas iValor - R$ ,I
~..• __•...• ,....•••_ .•..•• ~ .•,•••.••..••.••.. , •••••••.....",._ '.•~'" .~ •••'••.••• ~.•••"._._ .•.. , ~ ,.•...• ' .• " •••,_"N. .,", .•.....•' .• '-~ l""''''-' ., ,_.-..~._.•._•._--_.._---._•......r'.-- _.__..".__.•~_ ~-,._~~.~~.• :

iiPAlJLO MASCI DE ARREl! : 288.000,\ 28~U)oO,OOlir:..-, " :.-..,.;;~,.':.": ::--.; :- ~ c.... ..•.•.....• :r _..c..~;-"-'c--.lr:... _._ _ -"-.'-'~:...i .
~1 :\ IS R() IIISC I..IILD 1)1'.ABREU.I 12.0ºOlt ."..12~0ºO,()O! Ir' ,............................................ " "..i _ _ :(' _ ....•.....--__ .._...............•I

: TOTAL ~ 3()(l.OOO:\ 300.~ºO,O(): \
.............__ ".......................... ...........................•....•..............................................................................•....J

PARÁGRAFO lJNICO: 1\ responsabilidade dc cada SOCIO é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

intcgTalização do capital social.

CLAUSULA Dí~CIMA - TERCEIRA

o Capital Social da cmpresa cncontra-sc totalmente integralizado pelos

sócios, CITllTloeda corrente nacional.

CLAUSULA nÍ<:CIMA - QUARTA

As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada
uma delas só rcconhecc um proprietário.

CLAUSULA nÍ<:CIMA - QUINTA

1\ sociedadc será administrada isoladamcnte pelo Sr. PAULO MASCI DE
ARRElJ. na funç;'io dc SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos
os podcres ~l~ administração legal c sua representação em juízo ou fora
dele, cOI9W'íindo-lhe, ainda a assinatura de todos os papéis, títulos e
docl~!.W;f1ÍÚSrelativos às gcstõcs sociais c comcrciais da empresa, pelo que

~ f ,,'ode~~' cnsada a-f)rcstação de caução.
o in;;.. ..~~'pfl.It.~$~ \JI'~\:
UI ~~n'"~ "r$J' oG¥.\¥,. "'6P
~'i()dlt\) ~\\~\~".r-'~,t'o ;!\a.<,,\.~~\l ~
:;;:.~.}~~;./ 'll'''''~
;; !;p{j '." S\.\'7•.~ \'l~
'J10000 : •.•\.
w.~ / 1l\.~~\~Il ••\

~
-1/1 ~~ç~o:t.: \!\I1l 01 ~. ~'I !g \,. ~~\Ol .ti ".•t.~ R
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PARÁGRAFO ÚNICO: OS administradores são brasileiros natos ou
naturalizados hú l:l..(;is-d~ 10 (dez) anos c sua investidura nos cargos somente
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente.

CLAUSI;Lf.. DÉCIMA - SEXTA

Os diretoi:cs túàü éon1o rClllUl1eração mensal, a quantia f~xada em comum até

os limites das eleduçôes fisc(1is previstos na legislação do imposto de Renda, que

será levada ú conta de despesas gerais.

CLAUSULA DÉCIMA - SÉTIMA

o uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento, é vedado c, linanças. (lvais e outros atos de Cavor, estranhos aos
interesses da Sociedade licanclo os Diretores, na hipótese de infração desta

Cláusula, pessoalmente rcsponsáveis pelos atos praticados.

CLAUSULA Of:CIMA - OITAVA

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à sociedade sem o
consentimento expresso cios demais sócios, e desde que resultem na alteração do
controle societúrio ela emprcsa. de autorização prévia do poder Concedente, nos

termos do estipulado na Clausula Sexta deste Contrato social e para esse fim, o

sócio retirante deverfl cOlllunicar a sua resolução à cntidade com antecedência
mínima 60 (sesscnta) dias. cm qualquer eventualidade os sócios remanescentes

terão. sempre. a preCerência na aquisição das cotas do sócio- retirante.

PARÁG RAFO ÚN ICO: O sócio cedente, responde solidariamente com o

adquirente. pelo prazo de 02 (dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas

perante a sociedade e terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA - NONA
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sócio falecido ou interdjlO. continuarem na sociedade, deverão designar quem os . JtJj '?

rcpresentarú na So~:;ed~l~le no lugar do sócio I~llecido ou interdito, cujo nome
será levado ú apreciação do Poder Concedente e, tendo ele a sua aprovação
prévia, poderá intcgrar o quadro social, do que advirá, necessariamente, a
alteração~u~) t)rescq:c l:úJ~tr()h):s0~:al e o seu registro na Junta em São Paulo.

CLAUSÜLA VIG£Sli\1A

Os lucros apurados em Balanço Ceral anual serão distribuídos entre os sócios,
proporcionalmente ao numero de cotas de quc são detentores, depois de
deduzida, preliminarmente, a importüncia correspondente a 5% (cinco por
cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de reserva, até que
atinja a 20°;()(vintc por cento) do Capital Social.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA

Para exercício das ['unçõcs de administrador, procurador, locutor, responsável
pelas instalações t~cnicas e. principalmente, para o encargo ou orientação de
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga, desde já, a
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais dc 10 ( dcz) anos.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ú elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conformc
determinação do artigo 1.062 da Lei n." I0.406, de 1O de janciro dc 2.002.

CLAUSULA VIGf:SIMA TERCEIRA

Fica eleito. desde jú. com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o I"oro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que,
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA

Os casos om issos neste Contrato Social serão regidos pelo Disposto na Lei n o

10.606 de 10 ele Janeiro de 2.002, Parte Especial - Livro 11 - Do Direito de
Da Sociedade Limitada .

.,' ~-
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CLAUSULA VIC:É,Sl\lA QUINTA

Os administr~Hlore~ de~lan1I11, s.t~~as penas da Lei, que não estão impedidos de
exercer ,L: a:;:lr;"liJ1is~raçi:o:da:suciedade, não estando impedidos por qualquer lei
especial, :O~IC'I:"l \~i;-tu:k dc.coJdenação criminal, ou por se encontrar sob os
efcitos elela, ou sob pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públ icas; ou por cri me f~t1 imclltar, de prevaricavão, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas elc defesa ela concorrência, ou contra as relações de consumo, ré
pública ou a propriedade. (artigo 1.0 li , ~ I ()Código Civil).

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três
vias ele igual teor e forma juntamcnte com duas testemunhas da Lei.

Testemunhas:

\\.,~~c"',.,••DA ""NDA Q.
o o~~ COMERCIAL DO ESTADO ,n
• ~~ [)~EsÃO PAULO 'I'

o REGISTRO
o NúMEI\O CRIST • CO~A'\

359.466/07 - 2 IA L \J

111111'11111111111111111111111111111111111 "li' 111111111 1111 ~

/"\) ",

I 12 c.~(~J---S'
RAQ UE L E. F-~A"--I-U"--A-N-.-B-(-)I-~ C-.-ES-

RG: 18.448.7 9-1

CARTORIO DO 16Q TABELIAO DE NOTAS

--------~-._._._._.._--_._----_ .._---"
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Pelo presente Instrumento Particular:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão total de bens, empresário,

portador da cédula de identidade R.G nº 4.975.379 SSP/SPe do CPF nº 339.119.598-34 , domiciliado

em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre Correia nº 360 , apartamento 21 , Morumbi, CEP :
05520-020 e

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira , maior, nascida em 18/05/1980 , comunicóloga,

portadora da cédula de identidade RG nº 26.780.041-1-SSP/SP e CPF/MF n º 279.767.838-90,

domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna nº 1.&00, apartamento 52 , Morumbi,
CEP: 05705-901.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada Super Radio Tupi AM

Ltda. , sediada em São Paulo, SP na Avenida Paulista nº 2.200 , 2º andar, conjunto 21 , Cerqueira

César, CEP : 01310-300, inscrita no CNPJsob nº 49.374.440/0001-06, registrada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo sob nº 35.201.777.55'9 ( NIRE ) em 19/03/1982 e última alteração contratual

também registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 359.466/07-2 em sessão de

04/10/2007 , deliberam alterar algumas cláusulas e informações do Contrato Social , conforme
segue:

Primeira - Atualização de Informação Cadastral de Sócio.

o sócio Paulo Masci de Abreu comunica haver alterado seu domicilio da Avenida Paulista nQ 2.200 ,

12 o andar - conjunto 121 - Cerqueira César - CEP:0131O-300 para a Avenida Paulista nº 2.200, 16º

andar, conjunto 162 , Cerqueira César, CEP : 01310-300 , São Paulo, SP e a sócia Tais Rothschild de
Abreu comunica alteração em seu nome para Tais Rothschild deAbreu Lilla ; alteração em seu estado

civil para casada em comunhão parcial de bens e em seu domicilio para Avenida Paulista nº 2.200,
15 o andar - Cerqueira César - CEP:01310-300.

Continuam em pleno vigor e os sócios obrigam-se a cumprir todas as cláusulas do Contrato Social não
afetadas por esta alteração contratual.

E , por estarem certos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma juntc;mente com duas testemunhas, destinando-se a primeira para registro e arquivamento
na Junta Comercial do tado de São Paulo e as demais para as.partes contratantes.

Euclides Bimbatti Filho

R.G: 6.558.922 SSP/SP



Declaração de Composição Societária de Capital Social.
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Os abaixo assinados:

Sl.lper Radio Tupi AM Ltd;
. tNPJ: 49.374.440/0001-06

NIRE 35.201.777.559

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,

empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP, CPF: 339.119.598-

34 , domiciliado em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre Correa nº 360 , 2º andar,

apto 21, Morumbi, CEP:05657-230; e

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,

comunicóloga, portadora da cédula de identidade R.G nº 26.780.041-1 SSP/SPe do CPF n°
279.767.838-90, domiciliada em São Paulo-SP, na Rua Itapaiuna nº 1.800, 5º andar, apto 52,

Jardim Morumbi, CEp : 05707-001.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Super Radio Tupi AM Ltda, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.200 2º andar - Conjunto

21 - Cerqueira César - CEP: 01310-300, inscrita sob o CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35201 777 559 em 19/03/1982

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em AM 1.150 megahertz,na cidade de São
Caetano do Sul, estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea 1/ i 1/ do artigo 38 da Lei

NQ4.117 de 27 de Agosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei NQ 10.610 de 20 de

Dezembro de 2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e para os

devidos fins , a composição societária de seu Capital Social , na data de 31/12/2010,

conforme abaixo descrito:

O Capital Social é de R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais), representado por 300.000

(trezentas mil ) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e
totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

COTISTAS

P 410 Masci de Abreu

Tais othschild de Abreu Lilla

TOTAL R$ /

Nacionalidade

Brasileiro

Brasileira

N° DE COTAS VALOR - R$

288.000 288.000,00

12.000 12.000,00

300.000 300.000,00

/0R~At,e~
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JUCESP PROTOCOLO

0.125.711/13-0

Os abaixo assinados:

~~GU~R SuperRadioTupiAMLtda

S ~ç~O .. CNi;:;;:;~:~~~~~05~0611l1~WI~ImI~~!~ltl){~
~\..,E Declaração de Composfção Societária de Capital Social. (~)FC', .• .i:S0~--;,
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Paulo Masci de Abreu , brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, ....

empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP, CPF: 339.119.598-

34 , domiciliado em São Paulo, SP na Avenida Paulista nQ 2.200 , 16° andar, Conjunto 162,

Cerqueira César, CEP:01310-300;e

Tais Rothschild de Abreu Ulla, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,

comunicóloga, portadora da cédula d~ identidade R.G nQ 26.780.041-1 SSP/SP e do CPF n°

279.767.838-90, domiciliada em São Paulo-SP, na Avenida Paulista nQ 2.200 15° andar,

Cerqueira César, CEP:01310-300

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Super Radio Tupi AM Ltda, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nQ 2.200 - 2Q andar -

Conjunto 21- Cerqueira César - CEP:01310-300, inscrita sob o CNPJn° 49.374.440/0001-06,

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nQ 35 201 777 559 em 19/03/1982

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em AM 1.150 megahertz,na cidade de São
Caetano do Sul, estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea li i li do artigo 38 da Lei

NQ4.117 de 27 de Agosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei NQ 10.610 de 20 de

Dezembro de 2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e para os
devidos fins, a composição societária de seu Capital Social , na data de 31/12/2012,

conforme abaixo descrito:

O Capital Social é de R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais), representado por 300.000

(trezentas mil ) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e
totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

Tais Rothschild de Abreu Ulla

VALOR-R$

288.000,00

12.000,00

300.000,00

N° DE COTAS

288.000

12.000

300.000

Nacionalidade
Brasileiro

Brasileira

bro de 2012

COTISTAS

Paulo Masci de Abreu

/"' Tais Rothschild de Abreu Lilla

// TOTALR$

m 0011-.... 00 .
(}l • '

~ :.00



Os abaixo assinados:

SiNGULAR

v(~\~~.~Jrdht:
M~no Luiz Bimbatti Filho

RG:24.610.780-7 SSP/SP

Super Radio Tupi AM
n'JPJ: 4~.374A40/0001
- -NIRE3S.2l!1.777.5Sl..>

'!f' - - - - -

AL TE RA Ç~~~~ÇãO ~-~c-o~POS~Çã~Societária de Capital Social.

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da cédula de identidade R.G NQ4.975.379 SSP/SP, CPF: 339.119.598-

34 , domiciliado em São Paulo, SP na Avenida Paulista nº 2.200 16° andar, Conjunto 162,
Cerqueira César, CEP: 01310-300;e

Tais Rothschild de Abreu Lilla, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,

comunicóloga, portadora da cédula de identidade R.G nQ 26.780.041-1 SSP/SP e do CPF n°

279.767.838-90, domiciliada em São Paulo-SP, na Avenida Paulista nQ 2.200 15° andar,
Cerqueira César, CEP: 01310-300

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Super Radio Tupi AM Ltda, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.200 2º andar - Conjunto

21 - Cerqueira César - CEP: 01310-300, inscrita sob o CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35 201 777 559 em 19/03/1982
Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em AM 1.150 megahertz,na cidade de São
Caetano do Sul, estado de São Paulo, declara, em atenção à alínea /I i /I do artigo 38 da Lei

NQ 4.117 de 27 de Agosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei NQ 10.610 de 20 de
Dezembro de 2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e para os
devidos fins , a composição societária de seu Capital Social , na data de 31/12/2011,
conforme abaixo descrito:

O Capital Social é de R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais), representado por 300.000

(trezentas mil ) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e
totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

COTISTAS N° DE COTAS VALOR - R$

Paulo Masci de Abreu 288.000 288.000,00

Tais Rothschild de Abreu Lilla 12.000 12.000,00

TOTAL R$! 300.000 300.000,00

/SãOro~tf!. ezembrode201l_~":~&'/~~ l'-í:=- di! j f)~ {/~

Paul CI de Abreu '" ~....•.•.•ª::.••.•;....... :::.!: •.~... ~/T~: Rothschild de Abreu Lilla\ - oo~i\:!~va O
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SUPER RADIO TUPI AM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.O

49.374.440/0001-06 , neste ato representada pelo seu sócio administrador

senhor PAULO MASCI DE ABREU, DECLARA em atendimento ao artigo

38, alínea "i" da Lei n.o 4.117, de 27 de agosto de 1962 com redação da Lei n,O

10.610, de 20 de dezembro de 2002, a composição do seu social, conforme

segue:

1. PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, detentor 288.000 cotas no valor

unitário de R$l,OO (um real) cada uma, tota1izand? R$ 288.000,00;

2. TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, detentora de 12.000 cotas no

valor unitário de R$l,OO (um real) cada uma, tota1izando R$ 12.000,00;

São Paulo, 21 de dezembro de 2009,
J;
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SUPER RADIO TUPI AM LTDA.

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

Sócia

~~~lllIllli~
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Sulte=- ~~dio: Tu_p~ ~~ Ltda.
- -

CNPJ: 49.374.440/0001-06

_-N1RE 3~.2a1.777.~59

Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G NQ

4.975.379 _ SSP/SP, CPF: 339.119.598-34, domiciliado na cidade de
São Paulo, SP, na Avenida Paulista, nO 2200 - 7° andar - Conjunto 71

_ Cerqueira césar - CEP: 01310-300.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, comunicóloga, portadora
da Cédula de Identidade R.G NQ 26.780.041-1 - SSP/SP, CPF :
279.767.838-90 e domiciliada em São Paulo, SP na Avenida Paulista,
nO 2200 - 150 andar - Cerqueira César - CEP: 01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Super Rádio Tupi
AM Ltda , situada na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na
Avenida Paulista, NQ 2.200 - 20 andar - conjunto 21 - Edifício Central
Park _ Cerqueira César - CEP: 01310-300., inscrita sob o CNPJ nO

49.374.440/0001-06.

~~ermissionária do serviço de radiodifusão Sonora em AM 1150
megahertz, na cidade de São Caetano do Sul, estado de São Paulo ,
d~c\ara , em atenção à alínea" i " do artigo 38 da Lei NQ4.117 de 27 de
Adosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei NQ 10.610 de 20 de
Dezembro de 2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro
de 2.002 , e para os devidos fins , a composição societária de seu
Capital Social, na data de Dezembro/2007, conforme abaixo descrito:



real) cada uma, subscrito :ê :tt:Jtnll)ien_te-frltegralizado pelos sócios,
moeda corrente nadaria-I; -da seguinte forma:

SÓCIO
- - 'OUÇ,TAS VALOR - R$

- R$ 288.000,00
Paulo Masci de Abreu - ---:-.--

2U8.000
.-

Tais Rothschild de Abreu 12.000 R$ 12.000,00

TOTAL
300.000 R$ 300.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

São Paulo, 14 de Dezembro de 2007.

Paulo Mas. Abreu

1", í),);;L
Tais Rothschild de Abreu

'\

J1\O/Vl!f?fc/\. clt ,.v1Vl{'í,(t SJ &C/,

Divanda de Oliveira Silva
RG: 29.418.015-1 SSPjSP

Testemunhas:

Luana Lucio Correia
RG: 33.669.478-7 SSPjSP

~~
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Rádio-Ijifusora dc8raoil Ltda

CNPJ:49.374.440/0001-06
. _. ..

~IRE _:J5.-2~1.?7:J.559

Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, comunlcólog
a

, portadora
da cédula de Identidade R.G N~ 26.780.041-1 - SSP{SP, CPF :
279.767.838-90 residente e domiciliada em São Paulo , SP na Rua
Itapaiuna, nO 1.800 - aptO. 52 - Edifício Portis Thamyris - Villaggio

Panamby - Morumbi, CEP05707-001.

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G N~
4.975.379 _ SSP{SP, CPF: 339.119.598-34, domiciliado na cidade de
São Paulo, SP, na Avenida Paulista, nO2200 - 7° andar - conjunto 71

_ Cerqueira César - CEP: 01310-300.

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Difusora do
Brasil Ltda , situada na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na
Avenida Paulista, N~ 2.200 - 20 andar - conjunto 21 - Edifício Central
Park _ Cerqueira César - CEP: 01310-300., inscrita sob o CNPJ nO

49.374.440/0001-06.

,/J5êi'missionária do serviço de radiodifusão Sonora em AM 1150
/ ~_~gahertz, na cidade de São Caetano do Sul, estado de São Paulo,

decl<lra , em atenção à alínea" i " do artigo 38 da Lei N~4.117 de 27 de
Agosto de 1.962 , com a redação dada pela Lei N~ 10.610 de 20 de
Dez~mbro de 2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro
de /2.09,2 , e para os devidos fins , a composição societária de seu

. ;~pcial, na data de Dezembro{2006, conforme ~baiXode:5
rito

:
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UOTAS

288.000

12.000

300.000

SOCIO
Paulo Masci de Abreu

Tais Rothschild de Abreu

TOTAL

CCdT1Uf). !

é' l~~::'_ ~~ o'
. ':-:.: '.:------.- --;' -- CP

"',: 1::'; ohr; ~ ~ If;'!~:/' '''''.1 l...~_. I

"I)

O Capital Social é de R$ 3\lO.iJOO;OO (Trezér.tos mil reais), representado /(ÓIVV _cpc,
por 300.000 (trezentos mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, subscrito- e totalmente irltegr~lizadopelos sócios, em

moeda corrente nacional, '~d~s~u!n1:e rermà: -'

A

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

São Paulo, 15 de Dezembro de 2006.

Tais Rothschild de Abreu

Testemunhas:

v L.~ ..
4o:'cQ-.I@ ~()v

Luana Lucio Correia

RG: 33.669.478-7 SSP/SP

0.l-ili~ ~ ~\l',),),J\c. 9J)
Divanda de Oliveira Silva

RG: 29.418.015-1 SSP/SP
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Rádio Difu~o:-adO:Sra-siH.tda
- -

C.N.P.J. nO 49.374.440/0001-06

NIR~3~;20:í,171.~53:-.-

Declaração.

Composição Societária de Capital Social.

Os abaixo assinados:

Únicos sócios da sociedade empresária denominada Rádio Difusora do
Brasil Ltda , situada na Cidade de São Paulo ,Estado de São Paulo, na
Avenida Paulista, NÇ2.200 - 20 andar - conjunto 21 - Edifício Central
Park _ Cerqueira César - CEPo01.310-300., inscrita sob o cnpj nO

49.374.440/0001-06.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira, solteira, portadora da cédula de
Identidade R.G NÇ 26.780.041 - SSPjSP, CPF : 279.767.838-90
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade R.G NÇ 4.975.379 - SSPjSP, CPF : 339.119.598-34
residente e domiciliada em São Paulo, SP na Rua Professor Alexandre
Correa, NQ360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi, CEP :05707-001.

Permissionária do serviço de radiodifusão Sonora em AM 1150, na
cidade de São Caetano do Sul, estado de São Paulo , declara , em

atenção à alínea" i " do arti90 38 da Lei NÇ4.117 de 27 de Agosto de
1.962 , com a redação dada pela Lei NQ10.610 de 20 de Dezembro de
2.002 , publicada no DOU na edição de 23 de Dezembro de 2.002 , e
para os devidos fins, a composição societária de seu Capital Social , .

conforme abaixo descrito: /

o Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), representado
por 300.0

00
(trezentos mil) cotas, no valor nominai de R$ 1,00 (hum

real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelos s~~~em
moeda corrente nacional, da seguinte forma: 1~'3~,,\~Ç)I:l~\\~,,,'\óQ

." • f)~'~',••~~"'~
~ 1j\\I ~\'ol'tl•.".l~t

~

~ ' lO~~~t"I.\It~~t" ~~

, I "", ~lo

1/"-~(Ji til- IJL 1.'L ~~. ~ ;'~



SOCIO
Paulo Masci de Abreu

Tais Rothschild de Abreu

TOTAL

UCT~S
- -288.000

12.000

_1 - ~OC.CO:}
---------- .

VALOR - R$

R$ 288.000,00

R$ 12.00C,00

R 300.000,00

parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita aOvalor de
suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

São Paulo, 16 de dezembro de 2005.

£=tAJil-~~
Tais Rothschild de Abreu

Testemunhas:

~~~~
Luana Lucia Correia
RG: 33.669.478-7 SSPjSP

J~\JVMClov eU \Ql\,\J~ sJW

Divanda de Oliveira Silva
/

RG: 29.418.015-1 SSPjSP
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NIRE 35.201.777.559

PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na
cidade de São Paulo, Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 o andar -
conjunto 71 - Cerque ira César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na
Rua Professor Alexandre Correia, na 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi,
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPFIMF na

339.119.598-34 e

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior,
comunicóloga, portadora da cédula de identidade RG na 26.780.041-1-SSP/SP
e CPF/MF n ° 279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São
Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, nO1.800 -apto 52 - Edificio Portis Thamyris
_ Villaggio Panamby - Morumbi; únicos sócios componentes da RÁDIO
DIFUSORA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJIMF sob n°
49.374.440/0001-06, com endereço na Avenida Paulista, 2.200 - 2° andar-
conjunto 21 - Cerqueira César - São Paulo-SP, concessionária do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Caetano do Sul, Estado
de São Paulo, declara, em atenção a alínea ((i "do artigo 38 da Lei nO4.117,
de 27 de agosto de 1.962, com a redação dada pela Lei n° 10.610, de 20 de
dezembro de 2002, publicada no D.a.D., edição de 23 de dezembro de 2002,
e para os deyidos.,fms, a composição societária de seu capital social, a saber:

/ '

O Capital Social € de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por
300.000 (trezenta~ mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada
um~, subscrito I.totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente

naCIOnal, da segumte forma: /.,../' rt ..)
~ ~ ~

~ ~~~ -
" Ç)~ ~\~ ••~

~. .y. <-~ •• -~v.,~'.\."<;''I'~
• • ,... ~ Q-.t-'-''I--~ ~.
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,.,

COTISTAS

PAULO MASCI DE :AB1{E{j~

TAIS ROTHSCHILD DE ~ABREU

TOTAIS

~ ~
N° DE COTAS

:281s.000

12.000

300.000

VALORR$

R$ 288.000,00

R$ 12.000,00

R$ 300.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

São Paulo, 15 de Setembro de 2003.

PA SCI DE ABREU

-í~ JJJ I AL
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

Testemunhas:

\.t£R•..;..: 'r:::.•.IF..~ ....•..!~..,~.!.I.L.t.I.f'~
~is$:~~~/63:;( EtRETÃR1~Rll ::::»
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NIRE 35.201.777.559

PAULO MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na

cidade de São Paulo, Capital, na Avenida Paulista n ° 2.200 - 7 ° andar -

conjunto 71 - Cerqueira César e residente na cidade de São Paulo, Capital, na

Rua Professor Alexandre Correia, n° 360 - apto. 21 - Bairro do Morumbi,

portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-SSP/SP e CPF/MF n°

339.119.598-34 e

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU, brasileira, solteira, maior,

comunicóloga, portadora da cédula de identidade RG nO26.780.041-1-SSP/SP

e CPF/MF n o 279.767.838-90, residente e domiciliada na cidade de São

Paulo, Capital, na Rua Itapaiuna, n° 1.800 -apto 52 - Edificio Portis Thamyris

- Villaggio Panamby - Morumbi; únicos sócios componentes da RÁDIO
DIFUSORA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°

49.374.440/0001-06, com endereço na Avenida Paulista, 2.200 - 2° andar -

conjunto 21 - Cerqueira César - São Paulo-SP, concessionária do serviço de

radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Caetano do Sul, Estado

de São Paulo, declara, em atenção a alínea " i " do artigo 38 da Lei n° 4.11 7,

de 27 de agosto de 1.962, com a redação dada pela Lei n° 10.610, de 20 de

dezembro de 2002, publicada no D.O.D., edição de 23 de dezembro de 2002,

e para os devidos fins, a composição societária de seu capital social, a saber:

/

o Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado/p~ /

300.000 (trezentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum realtcadac./ ,
uma subscn'to ,...total~~~~~ ;_+~~~1;~~..J~ _~1 __ -,!..~;~~ ~~ !"roeda corrente I

, '" llll"'.u."", ll.1""'5-lQ.ll.LetuV P"'J.V;) ;)V"'J.V;), ~J.J.J. uJ. I

nacional, da seguinte forma:



COTISTAS N6DE COTAS

PAULO MASCI DE ABRE~- -:28~:OOa

TAIS ROTHSCHILD DE -ABREU - . -12.000

TOTAIS 300.000

VALORR$

R$ 288.000,00

R$ 12.000,00

R$ 300.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

São Paulo, 09 de Dezembro de 2004.

SCI DE ABREU

~"" dtJj d AL
TAIS ROTHSCHILD DE ABREU

Testemunhas:

/;
/ ~r&~&~_',jf:

6 053/05-1

I IUIII UII\UIII UII\ \1111UI\I \IIU 1\111UI\I \11\1\1\1 \UI



'otN!"'1 'LAR.:.:1\ '.. ~ u." ·\~.
:. ATA O[ ASSEMBLÉIA DE QUOTISTAS.

S'CC~Ei)ADE EMPRESÁRIA L'

SUPER RADIO TUPI AM L1
CNPJ:49.374.440/0001-1
. £-JiRE 35.201.777.559

- -(;.,
..,")-
~

Presença:

Os quotistas representando a totalidade do Capital Social, conforme Boletim de Presença abaixo.

Composição da Mesa:

Paulo Masci de Abreu, presidente e Tais Rothschild de Abreu Lilla, secretária.

Convocação:

Carta Protocolo de 08/02/2.012, dispensada publicação, conforme contrato social.

Ordem do Dia:

Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e de resultado

econômico.

Deliberações:
Após a leitura dos documentos mencionados na Ordem do Dia, colocados à disposição de todos os

sócios, trinta dias antes, conforme recibo, postos em discussão e votação, foram aprovados sem

reservas e restrições.

Encerramento e Aprovação da Ata:
Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida,

foi aprovada e assinada por todos os sócios.

Paulo Masci de Abreu - Presidente

Tais Rothschild de Abreu Lilla - Secretária

Boletim de Presença

A Lista de presença abaixo confirma a presença dos quotistas representando 100% (cem por cento)

do Capital Social, presentes à Assembléia de Tomada de Contas dos Administradores da Sociedade:

Super Radio Tupi AM Ltda., realizada em sua sede no dia 08/03/2.012:

Pa lo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal
de bens, erhpresário, portador da cédula de identidade R.G NQ 4.975.379-4

I
SSP/SP , CPF : 339.119.598-34 , domiciliado em São Paulo, SP na Rua

I
Alexandre ,Correa,360 Apto 21 , Morumbi, CEP:05657-230

Tais Rothschild de Abreu Lilla, Brasileira, casada em comunhão parcial de

bens, c9~~~loga, portadora da cédula de identidade R.G NQ26.780.041-1, ,

CPF ~~~~~38-90, residente e domiciliada na cidade de São Paulo-SP, na 0l
'. ~. ~a~:2 0- 15Qandar - Cj 151- Cerqueira Cesar, CEP01310-300.

. ~ '~~~~~I'.~'I'.~' . ~ÕÕEST.~DÕâ> . o ._ •••• _

\\l~~:~::~~;;~:~g$~:;'( 1 B MAl 1011, l.flll1~
ú> .>,;,~ . ,,\,)1 ~Il':i ,.1> (\'Õ \.-r"t,I" •.... ".."..•"..."....,.,.,.,."....".;;ts....,p••"'si"r'''';'''@'';;;:'ii''N''.U~ :.0'" ~ ..' I"b~\~\.\l.~\ •• ~; ~<:\'ll-<.""~""SOBONUMERo.':,,:,,, ~~;;RET:MrG~~rl

~li...\~~;,,,,,,- Illíl~lllil~IIIÍlÍi~lm~rnlliil!iir''':;
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C.N.P.l. n.o 49.374.440/0001-06

N~RE:'~S..'101.''17i'.~59

Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 09 de Março de 2.007, às 10:00 ( Dez) horas, na

sede administrativa na Cidade de São Paulo ,Estado de São Paulo, na

Avenida Paulista, NQ 2.200 - 20 andar - conjunto 21 - Edifício Central

Park - Cerqueira César - CEP: 01.310-300.

Presença: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocacão: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Vigésima Segunda do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2006 e encerrado em 31 de dezembro de

2006.

D~rações Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

klocumehtos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

foram japrovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Bal~ de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras

í\~~~dade referentes ao exercício social iniciado em 10 de janeiro de
,"-J .'~ ~'t<':t

. ~ ~e~~errado em 31 de dezembro de 2006. ~
fe.'o~~•.~ ";:.

...: '~ ~~ ~~ ~
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Encerramento e aprQvaéjDda ata: terminados os trabalhos,

inexistindo qualquer outra manifesfação, lavrou-se a presente ata que,

lida, foi aprovada e assi.nada.por todos cs pr~sentes.

Data: São Paulo, 09 de Março de 2.007.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Presidente da Mesa:

/' _-7
.,....-:>

xê/
? Paulo Masci de Abreu

./

Secretário da Mesa:

Tais Rothschild de Abreu

.............•.•....• .;.;.:.:.;.;.;.»;.;-;:.':"' •. '7'.':'.-":'7 .. ,..: ...
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(Esta página é parte integrÇln-tE;da Ata éJé Reunião de Sócios da Rádio

Difusora do Si"àsil Ltda, dàt'ada de 09 de Março de 2.007)

AI'H:XO -1.- . :

. . . - .

Boletim de Presença.

Sócio

Paulo Masci de Abreu, brasileiro,

casado, portador da cédula de

identidade R.G NQ 4.975.379 -

SSPjSP , CPF : 339.119.598-34

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 Bairro do Morumbi, CEP

:05707-001.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de

Identidade R.G NQ 26.780.041 -

SSPjSP , CPF : 279.767.838-90

residente e domiciliada em São
Paulo , SP na Rua Itapaiuna, NQ

1800 - apto. 52 - Edifício Partis

Thamyris - Villaggio Panamby - CEP

: 05705-901.

Assinatura
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R~qi()'t>ifusora ~rloBrasil Ltda
* - • ~ • .'

- _. C.~.P.J: r;..?-49-.374.440/0001-06

NIRE 35.201.777.559

Ata de Reunião de Sócios

Data, Horário e Local: 20 de Abril de 2.006, às 15:00 ( Quinze) horas,

na sede administrativa na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na

Avenida. Paulista, Nº 2.200 - 20 andar - conjunto 21 - Edifício Central

Park - Cerqueira César - CEP: 01.310-300.

Presenca: sócios representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocacão: Por correspondência protocolada conforme previsto na

Cláusula Décima Terceira do Contrato Social da sociedade.

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos administradores, do

Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das demais

Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social

iniciado em 10 de janeiro de 2005 e encerrado em 31 de dezembro de

2005.

Deliberacões Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos

documentos mencionados na ordem do dia e observado o disposto em lei,

for m aprovados, pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

rest ições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Balánço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras

da/sociedade referentes ao exercício social iniciado em 1° de janeiro .de

2' o~~encerrado em 31 de dezembro de 2005.
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Encerramento e !1Rrov..acão -da:_ ~ta: terminados os trabalhos,
- ~ - ~- _. -

inexistindo qualquer_outra' :TIa:-ri;es~áç:ão,lavrou-se a presente ata que,

lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes.

Data: São Paulo, 20.de': Abrir -ae:2.00'£.' . - -

Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu, Secretário da Mesa,

Sra. Tais Rothschild de Abreu.

Presidente da Mesa:

lo Masci de Abreu

Secretário da Mesa:

- .I ()vV\ ~,,\~
Tais Rothschild de Abreu
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ANEXO 1.•.

Sócio Assinatura

Paulo Masci de Abreu, brasileiro,

casado, portador da cédula de

identidade R.G NQ 4.975.379 - /. /.
SSPjSP , CPF 339.119.598-34 //

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 - Bairro do Morumbi, CEP

:05707-001.

Tais Rothschild de Abreu, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de

Identidade R.G NQ 26.780.041 -

SSPjSP , CPF 279.767.838-90

residente e domiciliada em São

Paulo , SP na Rua Professor

Alexandre Correa, NQ 360 - apto.

21 - Bairro do Morumbi, CEP ~/ '- /j).iJ AJ
(}.M t:'O?7\ ) ~

:05707-001.
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FABIO TADEU BfSOGNIN . r.inlAo
ALEXANDRE ALVES FERREIRA. ESCREVENTE

/- - ------ CO\.O

------P ,,~O\O '\ 1'\~ •.1 SU!l(:l-'Radie Tupi AML(dà:: :

.\UC~~.9~6.0'\ ~ ~=~~Pl;49.37~.4~~!~OOl-05:_-__:

~"'\\\\\\"\'\ Delibera;;~~.;;;~:;~uotistas.
(Artigo 1.078 - Lei nº 100406/2002 )

Data, Horário e Local: No dia 19 de Abril de 2.013, às 10:00 horas, em sua sede

administrativa no Município de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Paulista nQ

2.200, 2Qandar ,conjunto 21, Cerqueira César, CEP: 01310-300.

Presença: sócios quotistas representando a totalidade do capital social, conforme se

verifica na Lista de Presença anexa (Anexo I).

Convocação: dispensada a convocação em razão da presença de todos os sócios

quotistas. Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu; Secretário da Mesa,

Sr.Euclides Bimbatti Filho. Ordem do dia: exame e aprovação das contas dos

administradores, do Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e das

demais Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exercício social iniciado

em 1Q de janeiro de 2012 e encerrado em 31 de dezembro de 2012. Deliberações

Tomadas por Unanimidade: após a leitura dos documentos mencionados na ordem do

dia e observado o disposto em lei, foram aprovados, pela unanimidade dos presentes,

sem reservas ou restrições, as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial, o

Balanço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações Financeiras da sociedade

referentes ao exercício social iniciado em 1Qde janeiro de 2012 e encerrado em 31 de

dezembro de 2012. Encerramento e aprovação da ata: terminados os trabalhos,

inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi

aprovad.a e assinada por todos os presentes. Data: São Paulo, 19 de Abril de 2.013.

Mesa: (aa) Presidente da Mesa, Sr. Paulo Masci de Abreu ; Secretário da Mesa

Sr.Euclides Bimbatti Filho.

Presidente da Mesa:
~ru-::

~

Paulo Masci de Abreu

Secretário da Mesa:

G:â-M'Cm~)
Euclides Bimbatti Filho

Página 1 de 2
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Ata de Reunião.

Deliberação de Sócios Quotistas.

(Artigo 1.078 - Lei nº 10.406/2002)

Lista de Presença.

Deliberação para Aprovação das Demonstrações Financeiras.

Data: 19/04/2013.

Qualificação

Sócio:

Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado pelo regime de

comunhão universal de bens , empresário, domiciliado

nesta capital à Avenida Paulista n Q2.200 - 16 o andar -

Conjunto 162 , Cerqueira César, CEP : 01310-300 ,

portador da Cédula de Identidade R.G n Q 4.975.379-

SSP/ SP e do CPF n Q339. 119. 598-34

Sócia:

Tais Rothschild de Abreu lilla , brasileira , casada em

regime de comunhão parcial de bens, comunicóloga ,

portadora da cédula de identidade R.G nQ 26.780.041

SSP/SP e do CPF nQ 279.767.838-90 , domiciliada no

Município de São Paulo , Estado de São Paulo na Av.

Paulista nQ 2.200 , 15Q andar, Cerqueira César, CEP :

01310-300

Secretario da Mesa:

Euclides Bimbatti Filho , brasileiro , viúvo , contador ,

portador dçvRG nQ 6.558.922 SSP/SP e do CPF nQ

957.108.1:78-72 , domiciliado nesta capital na AV.Paulista

nQ 2.200', 7Qandar ,ICerqueira César. CEP: 01310-300.

Assinatura

I~12#)(
ri AL L-)l
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DECLARACÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista n°

2200, Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF/MF n° 339.119.598-34, DECLARA o

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias,

conforme a Constituição Federal, art. 220, 84° e, a Lei Federal n°

9.294/1996.

São Paulo, O1 de dezembro de 2013.

10 TUPI AM LTDA.

PAUL -ASCI DE ABREU

Sócio Administrador



DECLARACÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista n°

2200, Cerque ira Cesar - São Paulo/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF/MF n° 339.119.598-34, DECLARA que atende os

percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento)

do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento

da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais.

São Paulo, 01 de dezembro de 2013.

TUPI AM LTDA.

ASCI DE ABREU

Sócio Administrador



DECLARAÇÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista n°

2200, Cerque ira Cesar - São Paulo/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF/MF nO 339.119.598-34, DECLARA cumprir o

principio constitucional de promoção à cultura nacional e regional e

estímulo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da CF.

São Paulo, O 1 de dezembro de 2013.

TUPI AM LTDA.

PAUL J\.SCIDE ABREU

Sócio Administrador



DECLARAÇÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista n°

2200, Cerqueira Cesar - São Paulo/SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.975.379-

SSP/SP e do CPF/MF n° 339.119.598-34, DECLARA que atende

aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF.

São Paulo, O 1 de dezembro de 2013.

SUPER I I TUPI AM LTDA.

PAULO 'ASCI DE ABREU

Sócio Administrador



DECLARACÃO

SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (antiga Rádio Difusora do

Brasil Ltda.), empresa inscrita no CNPJ. n° 49.374.440/0001-06,

executante do Serviço Público de Radiodifusão Sonora em ondas

médias, frequência 1150 KHz, com sede no na Avenida Paulista n°

2200, Cerqueira Cesar - São Paulo / SP, neste ato representada pelo

sócio-administrador Paulo Masci de Abreu, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nO 4.975.379-

SSP/SP e do CPF/MF n° 339.119.598-34, DECLARA a qualificação

dos responsáveis pelas áreas:

- Editorial: José Nello Marques, brasileiro, casado,

jomalista, portador da cédula de identidade RG n° 6827627-SSP/SP

e do CPF/MF n° 668.035.788-87;

- de Programação: Samuel Zaplana Gonçalves, brasileiro,

divorciado, radialista, portador da cédula de identidade RG n. °

15.608.545 SSP/SP e do CPF/MF n° 045.630.048-12.

São Paulo, O 1 de dezembro de 2013.

TUPI AM LTDA.

ASCI DE ABREU

Sócio Administrador
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 29/12/2014, às 09:27, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0300102 e o código CRC D765FF66.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0300102&crc=D765FF66


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  São Caetano do Sul

Entidade Município Data Outorga Validade

SUPER RADIO TUPI AM LTDA São Caetano do Sul 01/05/1984 01/05/1994

Usuário: -           Data: 28/04/2015          Hora: 15:51:51

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1150 kHz SUPER RADIO TUPI AM LTDA SP São Caetano do Sul OM 3 M

Usuário: -           Data: 28/04/2015          Hora: 15:51:27

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  São Caetano do Sul Sub Distrito:  

Freqüência:  1150 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  SUPER RADIO TUPI AM LTDA Fistel:   02008018130

Nome Fantasia:  SUPER RADIO TUPI CNPJ:   49.374.440/0001-06

Nº Estação:  7804750 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 21/10/2003

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  SUPER RADIO TUPI AM LTDA

Nome Fantasia:  SUPER RADIO TUPI Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  01310300 Logradouro:  AVENIDA PAULISTA

Número:  2200 Complemento:  CERQUEIRA CESAR Bairro:  BELA VISTA UF:  SP

Município:  São Paulo Distrito:  Bela Vista SubDistrito:  

Telefone:  61 8888888888 Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  01310300 Logradouro:  AVENIDA PAULISTA

Número:  2200 Complemento:  CERQUEIRA CESAR Bairro:  BELA VISTA UF:  SP

Município:  São Paulo Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

SUPER RADIO TUPI

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008018130

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  22/06/1984 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da Jur.

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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Estação

- Selecione - DMC Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione - DMC Autoriza Equipamento Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione - DMC Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione - DMC Autoriza Equipamento Jur.

- Selecione -  27/12/1996 Advertência Jur.

- Selecione -  27/12/1996 Multa Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  29/09/1998 Multa Jur.

- Selecione -  07/01/1999 Multa Jur.

- Selecione - ER 28/11/2000

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione - ER 08/04/2002

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  25/06/2002 Multa Jur.

- Selecione -  12/03/2009 Multa Jur.

- Selecione -  20/09/2010 Multa Jur.

- Selecione -  25/01/2010 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 28/04/2015 16:04



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  49.374.440/0001-06

SUPER RADIO TUPI AM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI

DE ABREU
339.119.598-34

SUPER

RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-06
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Nacional SP

São Caetano

do Sul

SUPER

RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-06 Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP
São Caetano

do Sul

TAIS

ROTHSCHILD

DE ABREU

279.767.838-90

SUPER

RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-06 Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Nacional SP
São Caetano

do Sul

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 28/04/2015          Hora: 15:55:26

 

BOA TARDE

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.119.598-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

MASCI

DE

ABREU

339.119.598-34

RADIO TERRA AM

LTDA
54.309.463/0001-69

Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Nacional SP Osasco

SISTEMA NATIVA DE

COMUNICACOES

LTDA

92.560.333/0001-93
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE

COMUNICACOES

LTDA

92.560.333/0001-93
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS

Pinheiro

Machado

KISS

TELECOMUNICACOES

LTDA

59.477.240/0001-24
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Arujá

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-73
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Atibaia

SUPER RADIO TUPI

AM LTDA
49.374.440/0001-06

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Nacional SP

São Caetano

do Sul

RADIO TUPI FM

LTDA
47.725.825/0001-37

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Guarulhos

RADIO TUPI FM

LTDA
47.725.825/0001-37

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OT -- SP Guarulhos

RADIO SOCIEDADE

MARCONI LTDA
05.147.231/0001-46

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

FUNDACAO

ASSISTENCIAL,

EDUCACIONAL E

CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-37
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP

Francisco

Morato

FUNDACAO

ASSISTENCIAL,

EDUCACIONAL E

CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-37
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Sumaré

CBS COMUNICACOES

BRASIL SAT LTDA
00.131.919/0001-14

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% OT -- SP Osasco

RADIO TUPI FM

LTDA
47.725.825/0001-37 Sócio 50000 0,00% 0,00% OT -- SP Guarulhos

SISTEMA NATIVA DE

COMUNICACOES

LTDA

92.560.333/0001-93 Sócio 175000 0,00% 0,00% FM -- RS
Pinheiro

Machado

SISTEMA NATIVA DE

COMUNICACOES

LTDA

92.560.333/0001-93 Sócio 175000 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

RADIO IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% FM -- SP Sorocaba

RADIO SOCIEDADE

MARCONI LTDA
05.147.231/0001-46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% FM -- SP

Santo Antônio

de Posse

RADIO TUPI FM

LTDA
47.725.825/0001-37 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP Guarulhos

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

KISS

TELECOMUNICACOES

LTDA

59.477.240/0001-24 Sócio 76000 0,00% 0,00% FM -- SP Arujá

BOA TARDE

Thaísa Freire Diogo de Oliveira
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SUPER RADIO TUPI

AM LTDA
49.374.440/0001-06 Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP

São Caetano

do Sul

CBS COMUNICACOES

BRASIL SAT LTDA
00.131.919/0001-14 Sócio 28500 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO TERRA AM

LTDA
54.309.463/0001-69 Sócio 95000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Osasco

RADIO IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Mogi das

Cruzes

RADIO IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 570000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Itapevi

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 28/04/2015          Hora: 16:02:14
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  279.767.838-90

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TAIS
ROTHSCHILD

DE ABREU
279.767.838-90

FLASH FM
RADIODIFUSAO

LTDA
66.781.725/0001-72

Diretor (SÓCIA-
ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP Cosmópolis

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP
Santo Antônio

de Posse

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP Sorocaba

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OT -- SP Osasco

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Nacional SP Itapevi

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SP
Mogi das
Cruzes

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-37
Diretor

(SECRETARIA)
0 -- -- TV -- SP

Francisco
Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-37
Diretor

(SECRETARIA)
0 -- -- FM -- SP Sumaré

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 30000 0,00% 0,00% OT -- SP Osasco

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- SP Sorocaba

RADIO
SOCIEDADE

MARCONI LTDA
05.147.231/0001-46 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- SP

Santo Antônio
de Posse

FLASH FM
RADIODIFUSAO

LTDA
66.781.725/0001-72 Sócio 125 0,00% 0,00% FM -- SP Cosmópolis

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-06 Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Nacional SP
São Caetano

do Sul

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Regional SP

Mogi das
Cruzes

RADIO
IGUATEMI

LTDA
46.603.056/0001-31 Sócio 30000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Itapevi

 

Usuário: thaisaf.mc - Thaísa Freire Diogo de Oliveira          Data: 28/04/2015          Hora: 16:02:27
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SUPER RADIO TUPI AM LTDA

CNPJ: 49.374.440/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:02:44 do dia 28/04/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/05/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 28/04/2015 16:03



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 CONSULTA DE PROTOCOLO

DADOS DO PROTOCOLO

Nº do protocolo: 53000.076751/2013-96 Tipo: Processo

Data abertura: 10/01/2014 Nº documento: .

Espécie do
documento:

NÃO DETERMINADO
Data do
documento:

01/12/2013

DADOS DA PROCEDÊNCIA

Nome: SUPER RADIO TUPI AM LTDA CPF/CNPJ: 99.999.999/9999-99 Tipo: Juridica

País: UF: Município: SÃO PAULO

HISTÓRICO DA LOCALIZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA

País: UF: Município: SÃO PAULO

Área administrativa:

IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO

N° de volumes: N° de folhas:

Data recebimento: 27/12/2013 Hora recebimento: 16:29

ASSUNTO

Assunto: RADIODIFUSAO COMERCIAL

Complemento: REQUERIMENTO DE RENOVACAO DE OUTORGA

        

Protocolo Interessado/Solicitante Informações Gerais Trâmite e Remessa

CPROD :: 1.32.49.273.3390 27/11/2014 :: 14:54 http://sistema.mc.gov.br/CPRODWeb/consultar-protocolo/detalhar-pro...

1 de 1 28/04/2015 16:12





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo n. 53000.076751/2013-96
 

1. Observa-se que foi juntado aos autos cópia da 5ª alteração contratual, devidamente registrada (fls. 147 e 148), e que a
mesma não consta na pasta jurídica da entidade, motivo pela qual entende-se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam
adotadas as medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Ademais, verificou-se, também, a extrapolação dos limites previstos no art. 12 do Decreto n. 236/1967 (0480704). Desta
forma, de ordem do Sr. Coordenador, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para ciência e adoção das providências cabíveis,
as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente feito.

Brasília, 28 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 29/04/2015, às 14:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0480894 e o código CRC E461AE08.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0480894&crc=E461AE08


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo. 53000.076751/2013-96

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no Despacho Interno SLPOS s./nº (evento SEI n.º0480894) está
sendo tratada nos autos do Processo nº 53000.008030/2014-34, e encontra-se em fase de instrução.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de Serviço, em 29/04/2015, às 14:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0480921 e o código CRC CE9D7D86.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0480921&crc=CE9D7D86


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53000.076751/2013-96 

Entidade: SUPER RADIO TUPI AM LTDA 

Localidade: SÃO CAETANO DO SUL UF: SP Serviço: OM 

Período: 01/05/1994 A 01/05/2004; 01/05/2004 A 01/05/2014 E 01/05/2014 A 01/05/2024. 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 A 04 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

 X   

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

 X   

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   
2009 A 2013 

06 A 10 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   
2009 A 2013 

11 A 15 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

 X   

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   40 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   41 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

 X   



 
 

2 
 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

 X   

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

 X  
44 (São Paulo) 

Incompleta 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  1ª Instância 2ª Instância 
Fl(s). 

SIM NÃO SIM NÃO 
13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X 
 

  X  X  

  X  X  
14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X 
 

  X  X  
  X  X  

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X  

  X  X  
  X  X  

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 2ª instância. 
(exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

  X  X 
 

  X  X 
 

  X  X  
  X  X  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SEI: 0480704 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SEI: 0480704) 
 
4. Tendo em vista que foi juntado aos autos cópia da 5ª alteração contratual, devidamente registrada (fls. 147 e 148), 
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Observações: 
e que a mesma não consta na pasta jurídica da entidade, foi encaminhado Despacho Interno SLPOS 0463908 ao setor 
responsável, para ciência, e adoção das providências cabíveis. 
Ademais, verificou-se, também, a extrapolação dos limites previstos no art. 12 do Decreto n. 236/1967 (0480704). 
Motivo pelo qual foi encaminhado Despacho Interno SLPOS 0463908 à Chefe de Serviço de Atos Societários para 
ciência e adoção das providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar 
seguimento ao presente feito. 
 
5. De ordem, a partir de 23/03/2015, passam a serem exigidas certidões cíveis e criminais, da esfera estadual e 
federal, de 1ª e 2ª instância (Cota n. 138/2015/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 

 
 

 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=591050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=490&infra_hash=3890b7aebe017e86d867551c5d9f6b0b308caa78bd400dd5a85604e036825d12


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8687/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.076751/2013-96 (relacionados aos de nº 53000.005315/2004-41 e nº 50830.000308/1994-22).

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Super Rádio Tupi AM Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de São Caetano do Sul, estado de São Paulo,
referente aos seguintes períodos: 01/05/1994 a 01/05/2004; 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11
de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações
deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os
Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades passíveis
de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto
e aos ditames previstos no Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU que aprovou com ressalvas o Parecer
52/2014/DPL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0480955), concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos, em originais ou cópias autenticadas:

declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que
será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
caso haja a renovação da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerão
os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada;
comprovante de regularidade com o FISTEL;
prova de regularidade relativa ao INSS;
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada;
provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada E do local da prestação
do serviço (São Paulo/SP e São Caetano do Sul/SP);
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal, de 1ª e 2ª instancia, de todos os sócios e
administradores;
certidão de inteiro teor de TODOS os processos porventura existentes, em caso de Certidões cível ou criminal
positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 07/05/2015, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 07/05/2015, às 10:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
07/05/2015, às 12:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0480958 e o código CRC 0E5CD828.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0480958&crc=0E5CD828


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 12998/2015/SEI-MC

Brasília, 07 de maio de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SUPER RADIO TUPI AM LTDA
Avenida Paulista, n. 2200, Cerqueira César - Bela Vista 
01310-300    São Paulo/SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076751/2013-96 (relacionados aos de nº 53000.005315/2004-41 e nº
50830.000308/1994-22).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8687/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com
consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
07/05/2015, às 12:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0480981 e o código CRC D483AED8.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0480981&crc=D483AED8
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

Protocolo n°: 53000.076751/2013-96

Certifico e dou fé que após busca realizada no setor – SDCOM – localizou-se apenas o AR, devidamente anexado ao processo, mesmo

transcorrido o prazo para resposta da Entidade.

Devolvo o processo para análise.

Em 07/03/2016

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de Serviço, em 07/03/2016, às 15:59,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1007023 e o código CRC D6B2A0BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1007023&crc=D6B2A0BA
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10735/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.076751/2013-96

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Super Rádio Tupi AM Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de São Caetano do Sul, estado de São
Paulo, referente aos seguintes períodos: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações con$das no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa
instrução do feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se
verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente
para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sen$do, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138,
de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os
quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

5.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

5.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio (OBS.: para alterações contratuais registradas posteriormente à 5ª Alteração Contratual, já
apresentada - evento SEI nº 0300101, fls.110-170);

5.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

5.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de



contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

5.5. prova de inscrição no CNPJ:

5.6. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal da sede da pessoa jurídica, na forma
da lei;

5.7. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

5.8. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

5.9. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5.10. laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da enGdade, mesmo com procuração), em conformidade
com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (inciso X do art. 113 do Decreto
n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018,
acompanhado da respec$va Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec$vo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link:  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n°
4775-SEI de 14/09/2018

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 5º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 26/07/2019, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 26/07/2019, às
14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4350415 e o código CRC 444C284A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 4350415

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4350415&crc=444C284A


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 22214/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de junho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. (CNPJ 49.374.440/0001-06)
Avenida Paulista, n. 2200, Cerqueira César - Bela Vista 
01310-300    São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076751/2013-96.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10735/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4350395), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 26/07/2019, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4350437 e o código CRC 89C1E37C.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 4350437

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4350437&crc=89C1E37C


Correspondência Eletrônica - 4447532

Data de Envio: 
  29/07/2019 09:50:46

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomctic@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.076751/2013-96

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4350437.html
    Nota_Tecnica_4350415.html
    Requerimento_4350395_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.076751/2013-96

Referência:

 

Interessado: Super Radio Tupi AM Ltda

Assunto:

 

Protocolo n°: 53000.076751/2013-96

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 06/09/2019

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe do Serviço de Documentação e Informação

de Pós-Outorga, em 06/09/2019, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4606976 e o código CRC D304597E.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 4606976

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4606976&crc=D304597E
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��](_��@?+E-'1�	:B"6:Y" ��>S/.+?/D'1�	̀ab<Y< ��)0)c'>)�d )S)e1
	BBBBBBBBBB

��%����%f ���� ��g����� �����4�%��&������ ���&�

�h�i�������j��&������ ���&���%�� ��  �%�

���'kC+S']C'1�	�
8	U����	����	��	
�l2������m	#9A7 ���n()C'1�	#9A7 �o+/CC'1�	
���	l2��[��3�

���'.+0/S+S)1�	�T�	��2�� ��=1�	��

���+?/?]S)1�	A9p	9"q	YAr	B"r	�	���'>k/?]S)1�	6<p	9Yq	6Yr	<"r	̂ ��'?+�S+�o+@)�S+��'CC)1�		QPsOIL

�t�i��u��4������ ����� ���&�

�t_h�i��%�� ��  �%�4%����4�� t_t�i��%�� ��  �%���v����%�h t_w�i��%�� ��  �%���v����%�t

��=+xC/.+>?)1�	UFKsPy	�HQHsPG �=+xC/.+>?)1�	[FOOHL	�IOzIOFsHIN �=+xC/.+>?)1

���'S)0'1�	�3�
��	U�#"" ��'S)0'1�	
�;#""� ��'S)0'1�	{{{
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo:  53000.076751/2013-96 

Entidade:   SUPER RÁDIO TUPI AM LTDA. CNPJ:  49.374.440/0001-06 

Executante do serviço de radiodifusão  OM Localidade: SÃO CAETANO DO SUL UF: SP 

Validade da Outorga:  Vencida Período:  01/05/2014  a  01/05/2024 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

pendente 
(1912350) pág. 1 

requerimento padrão  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (5863896) pág. 3 a 5 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

pendente (0300101) págs. 110 a 161 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

pendente  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E
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O

N
Ô

M
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O
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A

N
C

E
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A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

pendente  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

pendente  



 
 

2 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (5863896) pág. 3 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

pendente 

Fed. 

Est. 

Mun. 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK (5863896) pág. 1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

pendente 
INSS  pendente 

FGTS (5863896) pág. 2 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

pendente  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Ñ verificado 
Decreto 10.500  

01/09/2020 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME:  Ewerton de Miranda Nascimento 

CARGO:  Engenheiro 
09.09.2020 

 



�

����������	
�������
�
��
������	
��
����������
�

�

�

�

����������� !"�!��� #$%& !"�! �� �'$!
()*++,-+�./01234-+�2*�530*36,�)037-2,8�

�

�"����9�:$%& !

;<=>?@A?B>CC<A?DEFG@HIAJ?
�

�

K;BDJ? � KLB?@A?C>@>J?�

LM@>F>N<?@A?C>@>J?
�

�

LO=AHP?@>?I<MQAQ<J?�

R>FSHN<?A?C>F?F>M<SA@<J?
(��8�T-23,23U/+V,�+,W,0-�

(��8�*X�U0*Y/ZW43-�X,2/[-2-�

(��8�*X�,W2-+�4/06-+�

(��8�*X�,W2-+�X\23-+�

(��8�*X�,W2-+�60,]34-3+�

(��8�T-23,23U/+V,�2*�+,W+�*�3X-̂*W+�

B>FG<@<?@A?F>M<SAN_<J? �

<̀IAPH@A@>?@A?F>M<SAN_<J? ! abJ?�

�

c/d�eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeed�3W+4036,�W,�f)g�

+,h�,�Wi�jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjd�W-�Y/-[32-2*�2*�0*]0*+*W6-W6*�[*̂-[�2-�]*++,-�k/01234-�-43X-�

Y/-[3U34-2-d�7*Wl,�+,[3436-0�-���� #$%& !"$! �� �'$�0*[-637-�-,�+*073m,d�]*01,2,d�[,4-[32-2*�*�

*+6-2,�-43X-�2*+4036,+d�+/h+40*7*W2,d�-3W2-d�-+�2*4[-0-mn*+�-h-3o,�*�*W4-X3Wl-W2,�-�2,4/X*W6-mV,�

4,W+6-W6*�2,�pqcrs�2*+6*�0*Y/*03X*W6,t�

!

!

"�:u$�$%v�w!

�
f,X�73+6-+�x�3W+60/mV,�2-�]0*+*W6*�+,[3436-mV,d�5cfypTsd�]-0-�,+�2*732,+�U3W+d�Y/*z�

(-8�W*Wl/X�2,+�+{43,+�,/�2303̂*W6*+�2-�)*++,-�./01234-�]-06343]-�2,�Y/-20,�+,43*6|03,�,/�230*637,�2*�,/60-+�

]*++,-+�k/01234-+�*o*4/6-W6*+�2,�X*+X,�63],�2*�+*073m,�2*�0-23,23U/+V,�W-�[,4-[32-2*�*X�Y/*�-�,/6,0̂-�Y/*�

+*0|�0*W,7-2-d�W*X�2*�,/60-+�]*++,-+�k/01234-+�*o*4/6-W6*+�2*�+*073m,�2*�0-23,23U/+V,�*X�}/W341]3,+��



�

����������	
�������
�
��
������	
��
����������
�

�

�

����������� ��!"�����#���$� �%�����%#&�$�"�����'��#�%(�)*����+�"��%�,-���'.�*/0�����*1����2�������������

)3045�

6&7�'�'89 ���������:�'%�����%;�'���!��"<"������ #'�#%���$�%����=9��$8���#���:9���� 9'��#���>#�$# �'%#��

�9����"#�:����9�29'?@�������=9#�����"���#�2������>�"�#$5�

6"7�#�A����#�B9�<��"#�'C����%;�� >����#����%�#'�#"��'#��"� �#�#� �'��%�#?C��>D&$�"#�2����#$������%#��9�

�'����%#(�

6�7�#�A����#�B9�<��"#�"9 >��������>��%��'��#�%(�4.��"#>9%���'"����EEEFFF���#�G�'�%�%9�?C�5�

6�7�#�A����#�B9�<��"#�'C���!�"9%#������?�������#�����29�C���� ��9%��:#5���

627�'�'89 ������H"�����9�����:�'%����#�A����#�B9�<��"#�2���"�'��'#���� ���"��C��%�#'��%#�#�� �I9$:#����9�

>��2����#�>���H�:C��I9��"�#$�"�$�:�#����>�$#�>�;%�"#������$<"�%�����2�������'��#�%(�).��"#>9%���'"����F��#$<'�#��

JKLMNJOLMNJPLMNJQLMNJRLMNJSLMNJTLMNJULMNJVLMNJWLMNJXLMNJYLMNJZLMNJ[LMNJ\LNQNJ]LNP̂N_QUǸ[Y\XQYQZâbNZc�0d�����
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3576/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53000.076751/2013-96

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da SUPER RÁDIO LTDA., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em Onda Média, na localidade de SÃO CAETANO DO SUL, estado de São Paulo,
referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 10735/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4350415), concluiu pela expedição do O=cio n.º 22214/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4350437), à En$dade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. A Interessada não protocolou requerimento em resposta.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento padrão encaminhado (evento SEI nº 5864160), para ser preenchido como formulário, datado
solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações
de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração;

3.2. as alterações sequenciais havidas no ato cons$tu$vo, completas e atualizadas, em conformidade com os
registros na cer$dão da Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), exceto as de números 96.781/02-6, 
185.063/98-6, 359.466/07-2,  49.069/13-5,  14.587/12-9,   49.068/13-1,  88.547/12-7,  35.566/10-3,  1.897/08-1, 
72.990/07-7,  75.028/06-2,  288.391/03-2,  6.053/05-1  (ou registradas, arquivadas no órgão competente),
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão; 

3.3. cer$dão detalhada emi$da pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico completo e a especificação dos atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;



3.6. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;

3.7. prova de regularidade relativa à seguridade social;

3.8. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 25/09/2020, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5864059 e o código CRC 68CB39E6.

 

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 5864059

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5864059&crc=68CB39E6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 4850/2020/MCOM

Brasília, 09 de setembro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SUPER RÁDIO LTDA.          (CNPJ 49.374.440/0001-06)
Avenida Paulista, n. 2200, Cerqueira César - Bela Vista 
CEP: 01310-300                São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076751/2013-96.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3576/2020/SEI-MC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 5864160),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 25/09/2020, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5864165 e o código CRC 6F3EE914.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4850/2020/MCOM -  Processo nº 53000.076751/2013-96 - Nº SEI: 5864165

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5864165&crc=6F3EE914


Correspondência Eletrônica - 6031790

Data de Envio: 
  29/10/2020 13:12:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  OF_EXIGENCIA_000_ENC

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ 49.374.440/0001-06)

Avenida Paulista, n. 2200, Cerqueira César - Bela Vista 

CEP: 01310-300 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076751/2013-96

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º _1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º /SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
5864160), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:
    Oficio_5864165.html
    Nota_Tecnica_5864059.html
    Requerimento_5864160_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_MC_2020.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 163/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.076751/2013-96

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SUPER RÁDIO LTDA., rela!vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão em Onda Média, na localidade de SÃO CAETANO DO SUL, estado de São Paulo,
referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 3576/SEI-MCTIC,
concluiu pela expedição do O<cio n.º 4850/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na

referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.021100/2020-09, acompanhado de documentos.
(SEI 5864059 e 5864165)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.2. informa-se que a exigência, exclusivamente rela!va ao documento “Laudo de Vistoria acompanhado de ART”, foi revogada
pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020 e não mais possui eficácia, devendo portanto, ser desconsiderada.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 04/05/2021, às 13:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6348529 e o código CRC 313F2E91.

 

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 6348529

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6348529&crc=313F2E91


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 333/2021/MCOM

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SUPER RÁDIO LTDA.          (CNPJ 49.374.440/0001-06)
Avenida Paulista, n. 2200, Cerqueira César - Bela Vista 
CEP: 01310-300                SÃO PAULO/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076751/2013-96.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 163/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 04/05/2021, às 13:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6348541 e o código CRC 3B4B818C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 333/2021/MCOM -  Processo nº 53000.076751/2013-96 - Nº SEI: 6348541

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6348541&crc=3B4B818C


Correspondência Eletrônica - 7197990

Data de Envio: 
  04/05/2021 18:00:56

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.076751/2013-96

INTERESSADA: - SUPER RÁDIO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6348541.html
    Nota_Tecnica_6348529.html
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  49.374.440/0001-06
SUPER RADIO TUPI AM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI DE
ABREU

339.119.598-
34

SUPER
RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Caetano

do Sul

SUPER
RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- OM Nacional SP São Caetano

do Sul

SUPER
RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano

do Sul

SUPER
RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano

do Sul

TAIS ROTHSCHILD
DE ABREU LILLA

279.767.838-
90

SUPER
RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano

do Sul

SUPER
RADIO TUPI

AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano

do Sul

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 19/09/2022          Hora: 18:27:59

 

BOA NOITE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.119.598-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO
MASCI DE

ABREU

339.119.598-
34

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- TV -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Pinheiro

Machado

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO TERRA
AM LTDA

54.309.463/0001-
69 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional SP Osasco

RADIO
SOCIEDADE

MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Caetano

do Sul
SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- OM Nacional SP São Caetano

do Sul
FUNDACAO

ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Francisco

Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Francisco

Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL
E CULTURAL

AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% FM -- RS Pinheiro

Machado

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano

do Sul
RADIO

SOCIEDADE
MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

BOA NOITE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA
NATIVA DE

COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA
LTDA

52.139.748/0001-
73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SUPER RADIO
TUPI AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano

do Sul
RADIO TERRA

AM LTDA
54.309.463/0001-

69 Sócio 95000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Osasco

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 19/09/2022          Hora: 18:28:09
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  279.767.838-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TAIS
ROTHSCHILD

DE ABREU
LILLA

279.767.838-
90

KISS FM RIO
SISTEMA DE

COMUNICACOES
LTDA

30.352.568/0001-
32

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- RJ São Gonçalo

FLASH FM
RADIODIFUSAO LTDA

66.781.725/0001-
72

Diretor (SÓCIA-
ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Cosmópolis

KISS
TELECOMUNICACOES

LTDA

59.477.240/0001-
24

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Arujá

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL E
CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(SECRETARIA) 0 -- -- TV -- SP Francisco

Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL E
CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(SECRETARIA) 0 -- -- GTVD -- SP Francisco

Morato

FUNDACAO
ASSISTENCIAL,
EDUCACIONAL E
CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37

Diretor
(SECRETARIA) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

KISS FM RIO
SISTEMA DE

COMUNICACOES
LTDA

30.352.568/0001-
32 Sócio 3613024 0,00% 0,00% FM -- RJ São Gonçalo

RADIO SOCIEDADE
MARCONI LTDA

05.147.231/0001-
46 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

FLASH FM
RADIODIFUSAO LTDA

66.781.725/0001-
72 Sócio 125 0,00% 0,00% FM -- SP Cosmópolis

SUPER RADIO TUPI
AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano

do Sul
KISS

TELECOMUNICACOES
LTDA

59.477.240/0001-
24 Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- SP Arujá

SUPER RADIO TUPI
AM LTDA

49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano

do Sul

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 19/09/2022          Hora: 18:28:26

 

BOA NOITE

Monique Cabral da Silva
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUPER RADIO LTDA
CNPJ: 49.374.440/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:53 do dia 15/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/03/2023.
Código de controle da certidão: 4C04.2D04.751A.22F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: SUPER RADIO TUPI AM LTDA

CNPJ: 49.374.440/0001-06

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 18:28:43 do dia 19/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 19/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.374.440/0001-06
Razão Social:SUPER RADIO LTDA
Endereço: AV PAULISTA 2200 2 AN CJ 21
/ BELA VISTA / SAO PAULO / SP / 01310-

300



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2022 a 15/10/2022



Certificação Número: 2022091600441755666062

Informação obtida em 19/09/2022 18:26:33

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.374.440/0001-06


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

19/03/1982


 
NOME EMPRESARIAL

SUPER RADIO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPER RADIO TUPI E RADIO TUPI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV PAULISTA 

NÚMERO

2200 

COMPLEMENTO

2 AN CJ 21 

 
CEP

01.310-300	

BAIRRO/DISTRITO

CERQUEIRA CESAR 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 

TELEFONE

(11) 3750-4111/ (11) 3750-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/03/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/09/2022 às 18:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos



2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


CNPJ: 49.374.440/0001-06

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22090404683-24

19/09/2022 18:27:37

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: SUPER RADIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.374.440/0001-06

Certidão nº: 31046636/2022

Expedição: 19/09/2022, às 18:26:56

Validade: 18/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SUPER RADIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 49.374.440/0001-06, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0053300-32.1995.5.02.0013 - TRT 02ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Canais de Radiodifusão

Todos 
  Download Canais

2 total de registros 
 1 - 50 
 50 
  Atualizar
   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF

493744400001 (Todos)

Ver Estações  AM-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 49374440000106 SUPER RADIO TUPI AM LTDA 02008018130 P Comercial OM 205 SP

Ver Estações  FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 49374440000106 SUPER RADIO TUPI AM LTDA 50440977053 P Comercial FM 230 SP
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Correspondência Eletrônica - 10406306

Data de Envio: 
  19/09/2022 18:51:19

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração.

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.076751/2013-96

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SUPER RADIO LTDA
CNPJ nº: 49.374.440/0001-06 executante do serviço de radiodifusão Sonora em Onda Média (OM),, no município de São Caetano do Sul/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração.
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 20/09/2022 12:47
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº: 53000.076751/2013-96


Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SUPER RADIO LTDA , CNPJ nº: 49.374.440/0001-06 executantes do serviço de radiodifusão Sonora
em Onda Média (OM), no município de São Caetano do Sul/SP , que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  

Ats

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 18:51

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração.
 
Processo nº: 53000.076751/2013-96


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SUPER RADIO LTDA , CNPJ nº: 49.374.440/0001-06 executante do serviço de
radiodifusão  Sonora em Onda Média (OM),, no município de São Caetano do Sul/SP, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 13932/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.076751/2013-96

INTERESSADO: SUPER RÁDIO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SUPER RÁDIO LTDA, rela!vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de São Caetano do Sul/SP, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 163/2021/SEI-MCOM,
concluiu pela expedição do Ofício nº 333/2021/SEI-MOCOM à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 6348529 e 6348541). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.019604/2021-31,
acompanhado de documentos.

 

3.  Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a



conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de São Caetano do Sul/SP, encontra-se com o status "AM-C1 - Aguardando Ato de RF", não estando, portanto,
devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 03/10/2022, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 03/10/2022, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10406244 e o código CRC 7DA813BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 10406244

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10406244&crc=7DA813BA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 23714/2022/MCOM

Brasília, 3 de outubro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SUPER RÁDIO LTDA (CNPJ 49.374.440/0001-06)
Avenida Paulista, n. 2200, Cerqueira César - Bela Vista 
01310-300  -  São Paulo/SP

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.076751/2013-96.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 13932/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uDlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 03/10/2022, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10406246 e o código CRC 90C7241A.

Anexos:

Nota Técnica nº 13932/2022/SEI-MCOM (SEI 10406244).

Requerimento (SEI 10406243).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23714/2022/MCOM -  Processo nº 53000.076751/2013-96 - Nº SEI: 10406246

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10406246&crc=90C7241A


Correspondência Eletrônica - 10438746

Data de Envio: 
  03/10/2022 15:54:29

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.076751/2013-96

INTERESSADA: SUPER RÁDIO LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10406246.html
    Nota_Tecnica_10406244.html
    Anexo_10406243_REQ_NOVO.pdf
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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Correspondência Eletrônica - 11133070

Data de Envio: 
  26/09/2023 08:42:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM- Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.076751/2013-96
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SUPER RÁDIO LTDA (CNPJ nº49.374.440/0001-06), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de São Caetano do
Sul/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



26/09/2023, 10:55 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM- Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53000.076751/2013-96
Inez Joffily França
Ter, 26/09/2023 09:27
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SUPER RÁDIO LTDA (CNPJ nº49.374.440/0001-06), executante do serviço de radiodifusão Sonora
em Onda Média, no município de São Caetano do Sul/SP, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 26 de setembro de 2023 08:42
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM- Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53000.076751/2013-96
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SUPER RÁDIO LTDA (CNPJ nº49.374.440/0001-06), executante do serviço de
radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de São Caetano do Sul/SP, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



Correspondência Eletrônica - 11184204

Data de Envio: 
  25/10/2023 14:44:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.076751/2013-96

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São
Caetano do Sul/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53000.076751/2013-96
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 25/10/2023 15:41
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul/SP,, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 14:44
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53000.076751/2013-96

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 



Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.



(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.076751/2013-96
Entidade: SUPER RÁDIO LTDA.
CNPJ nº: 49.374.440/0001-06
FISTEL nº: 50440977053
Localidade: São Caetano do Sul/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 27/12/2013
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0300101
Págs. 2-4*
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".
 

* Requerimento
assinado
pelo representante
legal da entidade à
época, Paulo
Masci de Abreu
0300101
Págs. 140-146

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488907

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11133026
Págs. 7-11

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10488908

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VIII".
 

 



4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11133031
Pág. 7

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "IX" e "X".
 

- Consta processo,
porém arquivado.

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11133031
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11133031
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".
 

 

E 10406300
Pág. 7

M 7903380

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11133026
Pág. 12

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11133031
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIV".
 

 

FGTS 11133031
Pág. 3



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11133031
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XV".
 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Paulo Masci de
Abreu 
10488909
 
Tais Rothschild
de Abreu Lilla
10488910

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga?

(X) Sim
() Não

11133026
Pág. 6

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de
outorga?

() Sim
(X) Não

11133026
Pág. 13-15

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVII".
 

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de
concessão/permissão pela detentora da
outorga;

(X) Sim
() Não

11184584

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 



14. Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11133031
Pág. 6

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

N/A

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

N/A

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 30/10/2023, às 17:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11183965 e o código CRC B3B506DB.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SEI  nº 11183965

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11183965&crc=B3B506DB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19121/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.076751/2013-96
INTERESSADA: SUPER RÁDIO LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Super Rádio Ltda, inscrita no
CNPJ nº 49.374.440/0001-06, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São Caetano do Sul/SP, vinculado ao
FISTEL nº 50440977053, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)



a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Cacique de São Caetano do Sul a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 24, de 16 de janeiro de 1961, publicada no Diário Oficial da União
do dia 27 de janeiro de 1961 (SUPER 11184732 - Pág. 1), posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, por intermédio do
Decreto nº 88.330, de 25 de maio de 1983, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 1983 (SUPER 11184732 - Pág.
4). Ulteriormente, a pessoa jurídica interessada teve a razão social alterada 2 (duas) vezes, sendo essas: Super Rádio Tupi AM Ltda,
conforme a 4ª alteração contratual, item II.1.1 (SUPER 11184732 - Págs. 14-21), e, por fim, Super Rádio Ltda, de acordo com a
Certidão Específica emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 11186041).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 11184732 - Págs. 9-12).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De acordo com o Decreto nº 89.821, de 20 de junho de
1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de junho de 1984, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 1º de maio de 1984 (SUPER 11184732 - Págs. 2-3).

 

9. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 1º de
fevereiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000308/1994-22, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993
e 1º de fevereiro de 1994. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

10. Concernente ao decênio de 2004-2014, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 6 de
fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.005315/2004-41, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 



14. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SUPER 11186126).

 

15. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, alusivo ao decênio de 2004-2014, importa consignar que, conforme infere-
se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesCvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuCvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

17. Pela análise dos autos, observa-se que, em 27 de dezembro de 2013, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0300101 - Págs. 2-4). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11183965). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11183965).

 

21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
25 de outubro de 2023 (SUPER 11133026 - Págs. 7-11).

 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa



jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

23. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu par#cipa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de
Sumaré/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e A#baia/SP; Rádio Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São
Paulo/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva à
TV Pioneira Ltda, especificamente na localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato
de permissão não foi assinado pelas respecCvas partes e o Processo AdministraCvo nº 53740.000247/2002-07 ainda se
encontra em fase de instrução (SUPER 11186146). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP.

 

24. Por sua vez, a sócia Taís Rothschild de Abreu Lilla compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de São Gonçalo/RJ, Cosmópolis/SP, Arujá/SP, Sumaré/SP e
São Paulo/SP, bem como o serviço de sons e imagens, na localidade Francisco Morato/SP.

 

25. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para que seja analisada, sob perspecCva jurídica, a situação excepcional relacionada à parCcipação do sócio administrador
Paulo Masci de Abreu no quadro societário/direCvo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 23 desta manifestação.

 

26. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11133026 - Págs. 2-5). Sobre o assunto, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de
Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SUPER
11184584).

 

27. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a existência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor, porém com a observação de
arquivamento. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11183965).

 

28. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SUPER 11133031 - Pág. 1).

 

29. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63 e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

30. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)



c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

31. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

32. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

33. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 16 de maio de 2023,
com validade até 28 de janeiro de 2032 (SUPER 11133026 - Págs. 1 e 6).

 

34. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 25 de outubro de 2023
(SUPER 11133026 - Pág. 12). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão,
pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 11133026 - Págs. 13-15) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

35. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de São Caetano do Sul/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do



Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consul#va se manifeste favoravelmente ao ques#onamento formulado nos itens 21 a
25 da presente Nota Técnica.

CONCLUSÃO

36. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

37. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, especialmente no que tange ao quesConamento
formulado nos itens 21 a 25 da presente Nota Técnica. Pede-se, ainda, que seja esclarecido se o entendimento
pode ser aplicado a outros casos semelhantes; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

38. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

39. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraCva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 30/10/2023, às 17:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada substituta, em 30/10/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 30/10/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
30/10/2023, às 22:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11186051 e o código CRC 51706B0D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº       , DE      DE           DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.076751/2013-96, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente
transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
49.374.440/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº 50440977053, a par*r de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 30/10/2023, às 17:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada substituta, em 30/10/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 30/10/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
30/10/2023, às 22:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53000.076751/2013-96, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19.121/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par(r de 1º de maio de 2014, a concessão
anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente
denominada SUPER RÁDIO LTDA (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), nos termos da Portaria MVOP nº 24, datada em 16 de janeiro de
1961, publicada em 27 de janeiro 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Caetano do
Sul, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 30/10/2023, às 17:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada substituta, em 30/10/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 30/10/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
30/10/2023, às 22:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11186279 e o código CRC 6E8CD248.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43793/2023/MCOM

Brasília,  08 de novembro de 2023

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº19121 /2023/SEI-MCOM (11186051)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 19121/2023/SEI-MCOM (11186051), a qual trata de

processo administra9vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Super Rádio Ltda, inscrita no CNPJ nº
49.374.440/0001-06, obje9vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São Caetano do Sul/SP, vinculado ao

FISTEL nº 50440977053, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes 
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, em 08/11/2023, às 18:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11206360 e o código CRC A31AD836.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11206360

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11206360&crc=A31AD836


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
NOTA n. 00409/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.076751/2013-96​
INTERESSADO: Super Rádio Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 43793/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério
das Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo em epígrafe, cujo teor versa sobre sobre a
renovação da outorga concedida à entidade Super Rádio Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada (adaptado), na localidade de São Caetano do Sul/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 . ​

 
2. Inicialmente, é importante lembrar que esta Consultoria Jurídica emitiu o PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que aborda, no aspecto jurídico-formal, os requisitos que devem observados pela
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) na análise de pedido de renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora (SUPER - 11201415; SUPERSAPIENS - 00738.000159/2023-12).

 
3. Assim, em razão da edição do PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU foi
dispensada a análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora.

 
4. Contudo, é necessário o envio dos autos dos Processo Administrativo a esta Consultoria Jurídica quando houver
questionamento de natureza jurídica sobre a adequação da situação fática ou caso sejam verificadas peculiaridades não previstas na
manifestação jurídica referencial, conforme consta na conclusão do citado PARECER REFERENCIAL.

 
5. No caso em análise, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19121/2023/SEI-MCOM, suscitou dúvida
jurídica sobre a observância do limite de outorgas pelo sr. Paulo Masci de Abreu, que é o sócio-administrador da entidade Super
Rádio Ltda (SUPER - 11186051):

 
(...)

23. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural
Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP; Rádio
Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e
Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva à TV Pioneira Ltda, especificamente na
localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi
assinado pelas respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em
fase de instrução (SUPER 11186146). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP.

(...)

25. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a situação excepcional relacionada à
participação do sócio administrador Paulo Masci de Abreu no quadro societário/diretivo de outras pessoas
jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme relatado no item 23 desta manifestação.

 

6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci de Abreu, sócio-administrador da entidade Super Rádio Ltda,
participa do quadro societário de seis entidades que prestam o serviço de radiodifusão sonora. Além disso, a mencionada pessoa
física participa do quadro societário da TV Pioneira Ltda,  na localidade de Londrina/PR, que está na fase de assinatura contrato
de permissão com a União para exploração do serviço de radiodifusão sonora.

 
7. O PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU aborda o requisito do limite de
outorgas nos seguintes termos:

 
(...)

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a
seus sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não
podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço
em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art.
14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

(...)



42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações
radiodifusoras de som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de
ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e
duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de
2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 
8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a assinatura do contrato administrativo, conforme os termos do
art. 16, § 10, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012: 

Art. 16 (...)

(...)

§ 10.  As outorgas para as entidades de direito privado mencionadas no art. 7o, alíneas “d” a “f”, serão formalizadas
por meio de assinatura de contrato administrativo com a União, por intermédio do Ministério das
Comunicações.                        (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 
9. Portanto, se não houve a efetiva celebração do contrato administrativo para exploração do serviço de radiodifusão, a
participação do sr. Paulo Masci de Abreu no quadro societário de seis entidades que prestam serviço de radiodifusão sonora está em
consonância com o limites fixados no art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº
236, de 1967.

 
10. No que se refere à apreciação das demais exigências necessárias para renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora, cumpre destacar que deve ser observada as orientações apresentadas no PARECER
REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado por esta Consultoria Jurídica com  objetivo de
orientar a SECOE na análise jurídica da matéria. ​

 
11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento a respeito da observância das normas que tratam dos limites
de outorga para exploração do serviço de radiodifusão, é recomendável, no aspecto jurídico-formal, que a SECOE observe as
orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU na análise do pedido de
renovação de outorga apresentado pela entidade Super Rádio Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada (adaptado), na localidade de São Caetano do Sul/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de
maio de 2024. ​

 
12. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de dezembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000076751201396 e da chave de acesso 6ca774fc

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1360974258 e chave de acesso 6ca774fc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-12-2023 08:52. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02389/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.076751/2013-96
INTERESSADOS: SUPER RÁDIO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Renovação de outorga. Consulta. Limite quantitativo de outorga. Sócio de empresa de
radiodifusão.

 
1. Aprovo a NOTA n. 00409/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 6 de dezembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000076751201396 e da chave de acesso 6ca774fc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1362153481 e chave de acesso 6ca774fc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-12-2023 17:54. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53000.076751/2013-96

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Cota  nº 00409/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11260185), e

adoção de providências cabíveis.

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, em 07/12/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11260534 e o código CRC 2EBD2EB5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11260534

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11260534&crc=2EBD2EB5


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53000.076751/2013-96

Referência: Nota nº 00409/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11260185)

Interessado: Super Radio Tupi AM Ltda

Assunto: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo, para conhecimento da Nota nº 00409/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (11260185), e adoção de providências cabíveis.

 

Brasília, 08 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 08/12/2023, às 12:53 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11263488 e o código CRC DE6BC9D8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11263488

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11263488&crc=DE6BC9D8


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.076751/2013-96
INTERESSADA: SUPER RÁDIO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 19.121/2023/SEI-MCOM e do O-cio Interno nº 43.793/2023/MCOM, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Super Rádio Ltda, inscrita no
CNPJ nº 49.374.440/0001-06, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Caetano do Sul/SP, referente ao
período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. Para tanto, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para análise jurídica (SUPER 11186051 e 11206360). 

 

2. Neste sen7do, a unidade consul7va exarou a Nota nº 00409/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, res7tuindo o presente
feito a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos seguintes termos (SUPER 11260185), a saber: 

 

(...) 5. No caso em anál ise, a SECO E, por meio da N OTA TÉC N IC A N º 19121/2023/SEI-MCO M, suscitou dúvida jurídica sobre a observância
do l imite de outorgas  pelo sr. Paulo Masci  de Abreu, que é o sócio-administrador da entidade Super Rádio Ltda (SUPER - 11186051):

(...) 23. Já o sócio administrador Paulo Masci  de Abreu par7cipa do quadro de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Ass istencial , Educacional  e Cultural  Áudio, na
local idade de Sumaré/SP ; Rádio Delta Ltda, nas  local idades de Cubatão/SP  e A7baia/SP ; Rádio Sociedade Marconi  Ltda, na
local idade de São Paulo/SP ; e Rádio P ioneira Ltda, nas  local idades de Londrina/P R e I taperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto,
que a outorga alusiva à TV  Pioneira Ltda, especificamente na localidade de L ondrina/P R, ainda não se encontra aperfeiçoada,
uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respecDvas partes e o Processo AdministraDvo nº
53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução (SUP ER 11186146). I gualmente, integra o quadro de outras
pessoas jurídicas  executantes  do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas  local idades de Francisco Morato/SP  e
Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional , na local idade de Osasco/SP.

(...)

25. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que
seja analisada, sob perspecDva jurídica, a situação excepcional relacionada à parDcipação do sócio administrador Paulo Masci
de Abreu no quadro societário/direDvo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos serviços de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 23 desta manifestação.

6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci  de Abreu, sócio-administrador da en7dade Super Rádio Ltda, par7cipa do quadro
societário de seis enDdades que prestam o serviço de radiodifusão sonora. Além disso, a mencionada pessoa -s ica par7cipa do quadro
societário da TV  Pioneira Ltda, na local idade de Londrina/P R, que está na fase de ass inatura contrato de permissão com a União para
exploração do serviço de radiodifusão sonora.

7. O PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU aborda o requis i to do l imite de outorgas  nos seguintes  termos: 

(...) 24. Existem l imites  à quan7dade de outorgas  de radiodifusão que podem ser atribuídas  a uma mesma en7dade, a seus
sócios  ou diretores. A mesma en7dade ou as  pessoas que integram o seu quadro societário e dire7vo não podem ser
contempladas com mais  de uma outorga do mesmo 7po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, ressalvada a
hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada, caso
em que esse l imite passa a ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967).

(...)

42. Deve ser observado o quan7ta7vo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e dire7vo devem observar os  seguintes  l imites: i ) estações radiodifusoras  de
som: a) locais : quatro de ondas médias  e seis  de frequência modulada; b) Regionais : três  de ondas médias  e três  de ondas
tropicais , sendo no máximo duas por estado; c) nacionais : duas de ondas médias  e duas de ondas curtas.
Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas  do mesmo 7po de serviço de radiodifusão na mesma
local idade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em
frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236,
de 1967).

8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a ass inatura do contrato administra7vo, conforme os  termos do art. 16, § 10, do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012:

Art. 16 (...) (...) § 10. As  outorgas  para as  en7dades de direito privado mencionadas no art. 7o , al íneas “d” a “f”, serão
formal izadas por meio de ass inatura de contrato administra7vo com a União, por intermédio do Ministério das



Comunicações. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

9. Portanto, se não houve a efe7va celebração do contrato administra7vo para exploração do serviço de radiodifusão, a par7cipação do
sr. Paulo Masci  de Abreu no quadro societário de seis  en7dades que prestam serviço de radiodifusão sonora está em consonância com o
l imites  fixados no art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967.

10. No que se refere à apreciação das demais  exigências  necessárias  para renovação da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora, cumpre destacar que deve ser observada as  orientações apresentadas no PA REC ER REFEREN C IA L  n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado por esta Consultoria Jurídica com obje7vo de orientar a SECO E na anál ise jurídica da
matéria.

11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento a respeito da observância das  normas que tratam dos l imites  de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão, é recomendável , no aspecto jurídico-formal , que a SECO E observe as  orientações apresentadas no
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU na anál ise do pedido de renovação de outorga apresentado pela en7dade
Super Rádio Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na local idade de São Caetano
do Sul/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

3. Em atendimento à recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que
sejam avaliados os demais elementos que não foram objeto do ques7onamento constante nos itens 21 a 25 da referida Nota
Técnica nº 19.121/2023/SEI-MCOM à luz do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à
época, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica exarou aquela manifestação levando em consideração as orientações
consubstanciadas na mencionada MJR, cuja cópia, inclusive, já se encontrava aos autos (SUPER 11186126).  

 

4. Sendo assim, após a prestação dos esclarecimentos pela unidade consul7va, assenta-se o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Caetano do Sul/SP,
em complementação à supramencionada Nota Técnica nº 19.121/2023/SEI-MCOM, e nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo AdministraDvo nº 00738.000159/2023-12
(SUPER 11186051 e SUPER 11186126). 

 

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 19.121/2023/SEI-MCOM, e com vistas à aprovação desta manifestação, nos
termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023 (SUPER
11186051).  

 

6. Em caso de aprovação, sugere-se aremessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

 

À consideração superior. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 08/12/2023, às 15:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 08/12/2023, às 15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
11/12/2023, às 10:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11264083 e o código CRC 373D0D94.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11186277)

Minuta de Exposição de Motivos (11186279)

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11264083

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11264083&crc=373D0D94


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11535, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons.tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.076751/2013-96,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente
transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
49.374.440/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº 50440977053, a par.r de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 21/12/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266113 e o código CRC 9E96D9CC.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11266113

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11266113&crc=9E96D9CC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 11 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53000.076751/2013-96, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19121/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº11535, de 11 de dezembro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 1º
de maio de 2014, a concessão anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio
Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), nos termos da Portaria MVOP nº 24,
datada em 16 de janeiro de 1961, publicada em 27 de janeiro 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 21/12/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266122 e o código CRC 8DEB119B.

Referência: Processo nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11266122

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11266122&crc=8DEB119B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45013/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11535/2023(11266113)  e a Exposição de Motivos nº 532/2023 (11266122)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11264083), encaminho a Portaria nº 11535/2023(11266113) e a
Exposição de Motivos nº 532/2023 (11266122), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266131 e o código CRC C145E49B.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11266131

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11266131&crc=C145E49B
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21269298 PORTARIA MCOM NA 11432.rtf 6bf63bfddef81f12
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21269299 PORTARIA MCOM NA 11439.rtf 095bf602ad382d32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/12/2023 | Edição: 245 | Seção: 1 | Página: 44

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.535, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.076751/2013-96, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul,
posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 49.374.440/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº
50440977053, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatorio de Licenciamento

Sequenciais

Sequencial 2

Nome da Entidade: SUPER RADIO TUPI AM LTDA

CNPJ: 49374440000106

Número do Fistel: 50440977053 Número do Serviço: 230

Número da Estação: 1014906056 Município: -

Endereço: Santo Antônio nº 253

Latitude: -23.61139 Longitude: -46.57306

Data Licenciamento: 16/05/2023 Data Limite Licenciamento:

Data Solicitação Licenciamento: 26/04/2023 Data Validade: 28/01/2032

IdEstacao: 6536c494f2155

Número Processo: 53500.032199/2023-65 IdSolicitacao: 64024ce5dae58

 

Sequencial 1

Nome da Entidade: SUPER RADIO TUPI AM LTDA

CNPJ: 49374440000106

Número do Fistel: 50440977053 Número do Serviço: 230

Número da Estação: 1014906056 Município: -

Endereço: Santo Antônio nº 253

Latitude: -23.61139 Longitude: -46.57306

Data Licenciamento: 16/05/2023 Data Limite Licenciamento:

Data Solicitação Licenciamento: 26/04/2023 Data Validade: 28/01/2032

IdEstacao: 650c8dfba6d45

Número Processo: 53500.032199/2023-65 IdSolicitacao: 64024ce5dae58
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45842/2024/MCOM

Brasília, 02 de Janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 532 (11266122)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 11535/2023/SEI-MCOM (11291546), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 532 (11266122), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 02/01/2024, às 12:12 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11297415 e o código CRC E31A31EC.

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11297415

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11297415&crc=E31A31EC


 

EM nº 00043/2024 MCOM 
  

Brasília, 8 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.076751/2013-96, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19121/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
11.535, de 11 de dezembro de 2023, publicada em 27 de dezembro de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão anteriormente conferida à Rádio Cacique de 
São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada 
SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), nos termos da Portaria MVOP nº 24, datada 
em 16 de janeiro de 1961, publicada em 27 de janeiro de 1961, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado 
de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 453/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.076751/2013-96.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/01/2024,
às 18:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11304172 e o código CRC 4E5450A0.

 

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 Documento nº 11304172

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11304172&crc=4E5450A0


EM nº 00043/2024 MCOM
 

Brasília, 8 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.076751/2013-96, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  19121/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer  Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria 
MCOM nº 11.535, de 11 de dezembro de 2023, publicada em 27 de dezembro de 2023, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão anteriormente conferida à Rádio  
Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente  
denominada SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), nos termos da Portaria MVOP 
nº 24, datada em 16 de janeiro de 1961, publicada em 27 de janeiro de 1961, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do 
Sul, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

NOTA         n.     00409/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.076751/2013-96
INTERESSADO: Super Rádio Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

1. Por meio do Ofício Interno nº 43793/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do Ministério 
das  Comunicações  encaminha  a  esta Consultoria Jurídica o Processo  Administrativo  em epígrafe, cujo teor  versa  sobre sobre  a 
renovação da outorga concedida à entidade Super Rádio Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada (adaptado), na localidade de São Caetano do Sul/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

2. Inicialmente,  é  importante  lembrar  que  esta  Consultoria  Jurídica  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL n. 
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  que  aborda,  no  aspecto  jurídico-formal,  os  requisitos  que devem observados pela 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) na análise de pedido de renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora (SUPER - 11201415; SUPERSAPIENS - 00738.000159/2023-12).

3. Assim,  em  razão da  edição  do PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  foi 
dispensada a análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora.

4. Contudo, é necessário o envio dos autos dos Processo Administrativo a esta Consultoria Jurídica quando 
houver questionamento de natureza jurídica  sobre  a  adequação  da situação fática ou caso sejam  verificadas peculiaridades não 
previstas na manifestação jurídica referencial, conforme consta na conclusão do citado PARECER REFERENCIAL.

5. No  caso  em análise,  a  SECOE,  por  meio da  NOTA TÉCNICA Nº 19121/2023/SEI-MCOM,  suscitou  dúvida 
jurídica sobre a observância do limite de outorgas pelo sr. Paulo Masci de Abreu, que é o sócio-administrador da entidade Super 
Rádio Ltda (SUPER - 11186051):

(...)

23. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural 
Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP; Rádio 
Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e 
Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva à TV Pioneira Ltda, especificamente na 
localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi 
assinado pelas respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em 
fase de instrução (SUPER 11186146  )  . Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP.

(...)
25.  Dessa  forma,  é  recomendável  o  envio  dos  autos  à  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  
Comunicações,  para  que  seja  analisada,  sob  perspectiva  jurídica,    a    situação    excepcional    relacionada    à   
participação do sócio administrador Paulo Masci de     Abreu no quadro societário/diretivo     de     outras pessoas   
jurídicas, o     que totalizaria   7   (sete) outorgas dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada  , 
conforme relatado no item 23 desta manifestação.

6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci de Abreu, sócio-administrador da entidade Super Rádio Ltda, 
participa do quadro societário de  seis entidades que prestam o  serviço  de radiodifusão sonora.  Além disso,  a  mencionada 
pessoa fisica participa do quadro societário da TV Pioneira Ltda, na localidade de Londrina/PR, que está na fase de assinatura 
contrato de permissão com a União para exploração do serviço de radiodifusão sonora.

7. O  PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  aborda  o requisito do limite de 
outorgas nos seguintes termos:

(...)

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a 
seus sócios ou  diretores. A mesma entidade  ou as  pessoas  que integram  o seu  quadro  societário  e diretivo não 
podem  ser  contempladas  com  mais  de  uma  outorga  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  mesma 
localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço 
em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 
14, § 3°, do RSR; e art. 3°, § 2°, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

(...)



42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas  que  integram  o  seu  quadro  societário  e  diretivo  devem  observar  os  seguintes  limites:  i)  estações 
radiodifusoras de som: a)  locais:  quatro de ondas médias e  seis  de frequência modulada; b) Regionais: três de 
ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e 
duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 3°, § 2°, do Decreto nº 8.139, de 
2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a assinatura do contrato administrativo, conforme os termos do 
art. 16, § 10, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada 
pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

Art. 16 (...)

(...)

§ 1O. As outorgas  para as entidades de direito privado mencionadas  no art. -,g., alíneas "d"  a "f', serão 
formalizadas por meio de assinatura de contrato administrativo com a União, por intennédio do Ministério 
das Comunicações. (Redação   da pelo Decreto nº 7.670, de 2012  )

9. Portanto, se não houve a efetiva celebração do contrato administrativo para exploração do serviço de radiodifusão, a 
participação do sr. Paulo Masci de Abreu no quadro societário de seis entidades que prestam serviço de radiodifusão sonora está em 
consonância com o limites fixados no art. 14, § 3°, do RSR; e art. 3°, § 2°, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei 
nº 236, de 1967.

I O. No que se refere à apreciação  das  demais exigências necessárias para  renovação  da  outorga  para  prestação  do 
serviço  de  radiodifusão  sonora,  cumpre  destacar  que  deve  ser  observada  as  orientações  apresentadas  no PARECER 
REFERENCIAL n.  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  por  esta  Consultoria  Jurídica  com objetivo  de 
orientar a SECOE na análise jurídica da matéria.

11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento a respeito da observância das normas que tratam dos limites 
de outorga  para  exploração do serviço de radiodifusão, é recomendável,  no  aspecto  jurídico-formal,  que a SECOE observe as 
orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU na análise do pedido de 
renovação  de  outorga  apresentado  pela  entidade  Super  Rádio  Ltda  para  exploração do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em 
frequência modulada (adaptado), na localidade de São Caetano do Sul/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de 
maio de 2024.

12. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 05 de dezembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000076751201396 e da chave de acesso 6ca774fc
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO         n.     02389/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.076751/2013-96 
INTERESSADOS: SUPER RÁDIO LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Renovação de outorga. Consulta. Limite quantitativo de outorga. Sócio de empresa de 
radiodifusão.

1. Aprovo a NOTA   n.     00409/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 6 de dezembro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA 
FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000076751201396 e da chave de acesso 6ca774fc
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/12/2023 1 Edição: 245 1 Seção: 11 Página: 44

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.535, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,  observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que consta  do  Processo nº 

53000.076751/2013-96, resolve:

Art. 1°  Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, 

posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 49.374.440/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº 

50440977053, a partir de 1° de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço 

de  radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado de São 

Paulo.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, Leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027- 6119/6915

PARECER     REFERENCIAL         n.     00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRJO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÔES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

l. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial);

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  sendo  necessária  a  observância  das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício  Interno  nº  42345/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério  encaminha  a  esta Consultoria  Jurídica  subsídios  para avaliação sobre  a emissão  de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 11O e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos  administrativos  que  versam sobre a  renovação  de  outorga  para execução do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a  esta  Consultoria, cujo teor versa sobre a análise  jurídico-fonnal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem  ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção  de informação  atualizada sobre o  quantitativo  expressivo  de processos  a  respeito à  renovação de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos!, X, XI e XIII, do art. 
4° da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12,  resolve expedir  a  presente  orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume  de processos  em  matérias idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que  a  atividade jurídica  se  restrinja  à verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jwídica 
tem por  objetivo  dar  maior  agilidade  aos  serviços  administrativos,  além  de  permitir  que  os  membros  da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do  art.  3°  da Portaria Normativa CGU/AGU nº  5,  de  31  de março de  2023, a  emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A  análise  de  processos  administrativos  que  tratem  da  renovação  de  outorga  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  pois  envolve a verificação  do  atendimento  de  exigências  legais  mediante a simples  conferência  de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9.  Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos  sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - 
SUPER):

(...)
4. Inicialmente, deve-se destacar que  o  mencionado Despacho nº  01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de  radiodifusão sonora  podem  ser 
renovados pelo Poder  Público,  por períodos  sucessivos  de 10  (dez) anos,  mediante publicação de portaria do 
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5°, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § !º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado à  demonstração do preenchimento de  alguns  requisitos.  Vale dizer,  a  análise  dos 
processos de  renovação  das concessões e permissões dos  serviços  de  radiodifusão  leva  em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos  seus  respectivos  sócios  e dirigentes; bem  como a  regularidade fiscal,  trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada  Lei nº  4.117/1962,  pela  Lei  nº 5.785/1972,  pelo Decreto-Lei nº  236/1967,  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1°  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  nonnativos  de 
diferente grau hierárquico, o  que demanda  atenção  na  interpretação dos comandos  legais durante  a análise  dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que,  durante o  exame dos pedidos de renovação das concessões e 

permissões dos  serviços  de  radiodifusão,  leva-se  em consideração também as  manifestações provenientes  da 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas  na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem 
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga.

1O. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os  prazos legais  previstos  à época  da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 

jurídicas interessadas na renovação (art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (1O anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/l972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 

protocolados de fonna extemporànea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:



Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  perm1ssao  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art.  3° As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO 
é analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei 
nº
4.l l 7/1962, no art. 14, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3°, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 

dentro dos seguintes limites:

!) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 1O em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 

Estado.

§  1º  -  Cada  estação de ondas curtas poderá,  fora das limitações estabelecidas no  artigo,  utilizar uma  ou várias 

frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2° -  Não serão  computadas para os efeitos do presente  artigo, as  estações repetidoras e retransmissoras de 

televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3° - Não poderão ter concessão ou pennissão as entidades das quais faça parte acionista ou catista que integre o 

quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4° Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os catistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela   Lei   nº 5.397, de   J     968)  

§  5° -  Nenhuma  pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de  radiodifusão, em  localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38.  Nas  concessões, pennissões ou autorizações para explorar  serviços  de radiodifusão,  serão  observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 

pennissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 

com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e  diretivo ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada na localidade objeto da  adaptação,  sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14  ,    §    3°    ,    do   
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado         pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.   sobre 
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga  se  encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 

redação dada pelo Decreto nº 1O.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia, Inovações e  Comunicações  e deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

li - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na fonna da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão  negativa, nos  tennos do disposto  no  Título  VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de Iº  de maio de 1943 - 
Consolidacão         das Leis   do Trabalho  ; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do  mesmo  tipo de  serviço  de radiodifusão  na  localidade  em  que  a concessão ou a  permjssão  será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em  Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa jurídica tenha  sido  condenado,  em decisão transitada  em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as a   líneas   "  b"         a   "  q"         do         inciso         I         do   

caput   do   art.   1  º         da Lei Complementar         nº   64.   de 1990  .

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram  o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1°, da Constituição Federal, no art. 5°, § 1°, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de l º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e  diretivo das  concessionárias  ou permissionárias dos  serviços  de  radiodifusão; à  declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa  ao Fundo  de Fiscalização das Telecomunicações  - Fistel  e ao extrato  de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no  item 8  do  referido  Despacho  nº  01601/2023/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de  renovação de outorga  dos  serviços de radiodifusão sonora  de caráter comercial 
pela  Consultoria Jurídica  junto  ao Ministério  das  Comunicações  e,  ao mesmo  tempo,  reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2° e art. 3° da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 

outorgas ape,feiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em  que  se  constatar  a  presença de pessoas  falecidas  ou menoresno quadro  societário  das pessoas 

jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 

Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim,  esta  Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica se  manifestação pela devolução dos autos à 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de  sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.

5. Destaque-se,  ainda,  que esta  MJR  aplica-se  aos  pedidos de  renovação  de  outorga para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto 
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1- UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar  a atuação das unidades de  assessoramento  jurídico da  Administração Pública  Federal,  dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde que a área técnica  ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de  processos  em  matérias idênticas  e recorrentes  impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada 
demanda,  ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

l l. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência (art.37,  caput,  da  Constituição Federal),  na medida  em  que  evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  endossa  a  utilização  do  parecer  referencial,  nos  termos  fixados  pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2  lnfonnar  à Advocacia-Geral  da  União  que  o  entendimento  do  TCU quanto  à  emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria  comprovadamente  idêntica  e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise  do  caso concreto apreciado nestes autos,  não  se  constituindo na  efetiva apreciação  da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A  Manifestação  Jurídica  Referencial tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a grupos         de         processos         que         tratam         de         matéria         idêntica         e         que         a         manifestação         do         órgão         jurídico         seja         restrita         à   
verificacão         do   atendimento         das exigências         legais   a         partir da   simples   conferência         de documentos  .

§ 2º A emissão de urna MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração  de  que  a análise  individualizada dos processos impacta  de  forma  negativa  na  celeridade  das 

atividades   desenvolvidas         pelo órgão   consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação  ao  primeiro requisito,  afigura-se  que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar  significativamente a  prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de  renovação  de outorga para 
prestação do  serviço  de  radiodifusão  representam,  via  de regra,  casos  semelhantes,  demandando  a  apreciação documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso  VI do artigo li da Lei Complementar nº 73 de IO de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos 
aspectos de  natureza  técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e 
responsabilidade do órgão  interessado.  Nesse sentido,  cite-se  o Enunciado nº  7 do  Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 
CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos  sobre  ternas  não 
jurídicos,  tais  corno os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2- RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

11.2.1- CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização,  concessão  ou permissão os  serviços  de  radiodifusão sonora,  e de sons e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5°, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital  total  e  do capital  votante  das  empresas  de radiodifusão deve pertencer,  direta ou indiretamente,  a  brasileiros natos ou 
naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o  conteúdo  da 
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal  estabelece que compete  ao  Poder  Executivo  outorgar  e renovar concessão, pennissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5°, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão,  das exigências legais  e  das finalidades educativas,  culturais  e  morais a que se obrigou, estando  condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2 -ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis  e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de 
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de 
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2° da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados  
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade IBase legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação   apresentados   no  
período
compreendido entre os seis e os três meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016.
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35. A apreciação do  requerimento  de  renovação também deve  ser  precedida da  análise  do  representante  da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

36. É  importante mencionar que  o pedido  de  renovação  deve  ser firmado  por  quem  tenha  poder  para representar a 
pessoa  jurídica  interessada.  A respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das  Comunicações  deve  verificar se está assinado por pessoa  que detenha poder de  administração  da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente  em que estiverem arquivados os atos  constitutivos da pessoa jurídica; ii)  certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica;  iii)  prova  de  inscrição  no  CNPJ;  iv)  prova  de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no  Título VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho; e viii)  declaração de que:  a  pessoa jurídica possui  os  recursos 
financeiros  para executar  o  serviço  de  radiodifusão por  novo  período; nenhum dos  sócios  ou dirigentes  participa  de  quadro 
societário ou  diretivo de  outras  pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de  serviço de radiodifusão  na localidade  em que a 
concessão ou a pennissão será  renovada, nem de  outras pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão em Municípios 
diversos,  em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar  com a administração  pública  federal,  direta  ou  indireta;  a  pessoa jurídica  atende ao  disposto no inciso 
XXXIII  do caput do  art. 7º  da  Constituição; a pessoa  jurídica não executa  serviços  de  radiodifusão sem outorga;  e nenhum dos 
sócios ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha  sido condenado, em  decisão  transitada em  julgado  ou  proferida por  órgão  judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto,  é  importante  destacar  que  embora  o inciso IV do  art.  113 do  RSR,  exija  a apresentação  de certidão 
negativa de recuperação judicial,  o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está  em  recuperação  judicial ou  não, que terá finalidade  apenas informativa. Em outros  termos,  a ausência  de  certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: 
a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter  duas  outorgas do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  mesma  localidade,  quando for a  hipótese de  adaptação  do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 
3°, § 2°, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § lº, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se  que  a análise do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequentJll.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito !Base normativa
i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, "a" do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, "a" do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3°, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo 
único, doCBT,eart. l!
0do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, do CBTe, art. 
110 

do

RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4° da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de e larida e p_erante as Fazendas federal, 
estadual, mumc1pal ou d1str1tal da sede da pessoa 
jurídica, na fonna da lei.

Art. 113 inciso VI do 
RSR ' '

•

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos IArt. 113, inciso VII, 
do recursos do Fistel. RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.



xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as infonnações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3°, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art.  15, § 3°, do 
RSR).

49. É importante  registrar  que  a  análise  documental,  quando outra  pessoa  jurídica  integrar  o  quadro societário  da 
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas  executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,  em excesso aos  limites  estabelecidos no  art.  12 do 
Decreto-Lei nº  236,  de 1967; e iii)  nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa  jurídica sócia foram condenados em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
"b", "e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 
15º, do RSR).

50. Acrescente-se,  por  necessano,  que  as  certidões  de  regularidade  acima  exigidas  serão  consideradas  válidas  se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a 
Administração Pública.

52. Deste  modo  e observados os requisitos acima, tem-se  que  o  pedido  de renovação de outorga para  prestação do 
serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  deve  ser  analisado  e,  se  for  o  caso,  deferido  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O  ato  de  renovação  de  outorga  só  produz  efeitos  após  a  deliberação  do  Congresso Nacional.  Em  caso  de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir  uma  portaria de  renovação  de outorga, a ser encaminhada à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. l º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a pai1ir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as  
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
l,  de  2023)  na  apreciação  dos  processos  administrativos  relacionados  à  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão,  em  que  a  análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SECOE, não  constatou a  existência  de  óbice  para  o 
deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria  Jurídica  poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo  dispensado  o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Gera\ da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a  adequação  da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações, editar  a  portaria que  renove  a  outorga  para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio  do  SUPERSAPIENS, o Departamento de  Gestão Administrativa da Consultoria-Geral  da  União  sobre a emissão  do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos  do  Processo Administrativo à Secretaria de  Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 007380001592023 l 2 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CON.TUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº Oi 250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1301131654 e chave de acesso db47 l ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023  16:27. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO         n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  que  trata  dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db47lffc
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1314323157 e chave de acesso db47lffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19121/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.076751/2013-96
INTERESSADA: SUPER RÁDIO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Super Rádio Ltda, inscrita no CNPJ nº 49.374.440/0001-06, objeƟvando a renovação da outorga do
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São Caetano do Sul/SP, vinculado ao
FISTEL nº 50440977053, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução
processual.

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  pode  ser
renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  10  (dez)  anos,  mediante  publicação  de
portaria  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso
Nacional,  por  meio  de  mensagem da  Presidência  da  República,  para  fins  de  deliberação  sobre  o
assunto,  tudo nos termos  do art.  223,  §  5º,  da  ConsƟtuição Federal,  do  art.  33,  §  3º,  da  Lei  nº
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.  As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
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ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação,  como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Cacique de São Caetano do Sul a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 24, de 16 de
janeiro de 1961, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de janeiro de 1961 (SUPER 11184732 -
Pág. 1), posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, por intermédio do Decreto nº 88.330,
de 25 de maio de 1983, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 1983 (SUPER
11184732 - Pág. 4). Ulteriormente, a pessoa jurídica interessada teve a razão social alterada 2 (duas)
vezes, sendo essas: Super Rádio Tupi AM Ltda, conforme a 4ª alteração contratual, item II.1.1 (SUPER
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11184732 - Págs. 14-21), e, por fim, Super Rádio Ltda, de acordo com a CerƟdão Específica emiƟda
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 11186041).

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação materializou-se pela celebração de Termo AdiƟvo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 11184732 - Págs. 9-12).

8. Em consulta  à pasta cadastral  da referida pessoa jurídica,  verificou-se  que o  úlƟmo
pedido  de  renovação  de  outorga  deferido  pela  Administração  Pública  se  refere  ao  decênio  de
1984-1994. De acordo com o Decreto nº 89.821, de 20 de junho de 1984, publicado no Diário Oficial
da União do dia 22 de junho de 1984, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parƟr
de 1º de maio de 1984 (SUPER 11184732 - Págs. 2-3).

9. Concernente  ao  período  de  1994-2004,  a  pessoa  jurídica  interessada  apresentou  o
pedido de renovação no dia 1º de fevereiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000308/1994-22,
acompanhado de parte  da documentação exigida até  então.  Portanto,  o  pedido de renovação da
outorga  foi  apresentado  no  prazo  legal  vigente  à  época.  A  anƟga  redação  do  art.  4º  da  Lei  nº
5.785/1972  estabelecia  que  as  pessoas  jurídicas  interessadas  na  renovação  da  outorga  deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término
do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993 e 1º de fevereiro de 1994. O processo foi
alvo  de  diversas  análises,  porém,  o  decênio  venceu  antes  da  decisão  da  autoridade  competente
quanto à renovação (ou não) da outorga.

10. Concernente  ao  decênio  de  2004-2014,  a  pessoa  jurídica  interessada  apresentou  o
pedido de renovação no dia 6 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.005315/2004-41,
acompanhado de parte  da documentação exigida até  então.  Portanto,  o  pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A anƟga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O
processo foi  alvo  de diversas  análises,  porém,  o  decênio  venceu antes  da  decisão da  autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

11. Ressalta-se  que não  se  tem conhecimento das  orientações  e  praxes  administraƟvas
adotadas à época, de modo que não há como precisar os moƟvos que ensejaram a não conclusão da
análise dos referidos processos.

12. Nesse  contexto,  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas
consƟtuem uma realidade burocráƟca no âmbito do serviço público,  impedindo que se tenha,  em
algumas  situações,  um  quadro  ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não
pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de parƟculares recebidos pela assoberbada
máquina administraƟva.

13. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise  dos  pedidos realizados pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de radiodifusão,
tendo em vista a quanƟdade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de
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todas as  dificuldades,  a análises  dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.

14. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023
/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a  Consultoria Jurídica  junto ao Ministério das Comunicações firmou o
entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relaƟvos a períodos que já
tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relaƟvo ao período
subsequente.  Ao  contrário,  nesse  Ɵpo de  situação deve-se  considerar  que  o  pedido  de renovação
referente  a  período  já  esgotado  perdeu  seu  objeto,  limitando  a  análise  ao  pedido  de  renovação
referente ao período subsequente" (SUPER 11186126).

15. Sobre a recepção do pedido intempesƟvo, alusivo ao decênio de 2004-2014,  importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art. 2º Os pedidos intempesƟvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
ExecuƟvo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.
Parágrafo  único.  Será  dado  prosseguimento  também  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de
concessionárias ou permissionárias que Ɵveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato
não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste
arƟgo. (grifo nosso)

16. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempesƟvo da Interessada fora
agasalhado  pelos  efeitos  da  supracitada  Lei,  de  modo  que  passou  a  deter  legíƟma  condição  de
procedibilidade, ante a anisƟa concedida quanto à tempesƟvidade do pleito.

17. Pela análise dos autos, observa-se que, em 27 de dezembro de 2013, a pessoa jurídica
ora  interessada apresentou perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação de interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço,  por novo período (SUPER 0300101 -  Págs.  2-4).  Portanto,  o
pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A anƟga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER  11183965).  Os  documentos  foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião
da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º,
2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,  muitas vezes obƟdos de forma
onerosa às  enƟdades,  e que perdem sua validade no curso do procedimento,  em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
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§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se,  também,  cerƟdão  simplificada,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão
arquivados os seus atos consƟtuƟvos, demonstrando que os quadros societário e direƟvo coadunam
com os úlƟmos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11183965).

21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de outubro de 2023 (SUPER 11133026 -
Págs. 7-11).

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

23. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu parƟcipa do quadro de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial,  Educacional  e  Cultural  Áudio,  na  localidade  de  Sumaré/SP;  Rádio  Delta  Ltda,  nas
localidades de Cubatão/SP e AƟbaia/SP; Rádio Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP;
e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a
outorga alusiva à TV Pioneira Ltda,  especificamente na localidade de Londrina/PR, ainda não se
encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respecƟvas
partes  e  o  Processo  AdministraƟvo  nº  53740.000247/2002-07  ainda  se  encontra  em  fase  de
instrução (SUPER 11186146). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem
como  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,  em  âmbito  nacional,  na  localidade  de
Osasco/SP.

24. Por sua vez, a sócia Taís Rothschild de Abreu Lilla compõe o quadro de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de
São Gonçalo/RJ, Cosmópolis/SP, Arujá/SP, Sumaré/SP e São Paulo/SP, bem como o serviço de sons e
imagens, na localidade Francisco Morato/SP.

SEI/MCOM - 11186051 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

5 of 10 05/01/2024, 12:51



25. Dessa  forma,  é  recomendável  o  envio  dos  autos  à  Consultoria  Jurídica  junto  ao
Ministério  das  Comunicações,  para  que  seja  analisada,  sob  perspecƟva  jurídica,  a  situação
excepcional relacionada à parƟcipação do sócio administrador Paulo Masci  de Abreu no quadro
societário/direƟvo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos serviços de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 23 desta manifestação.

26. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 11133026 - Págs. 2-5). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor
da pessoa jurídica  interessada que tenha culminado ou possa  resultar  na aplicação da sanção de
cassação  de  outorga  ou,  ainda,  que  trate  de  eventual  descumprimento  do  contrato  de
concessão/permissão pela detentora da outorga (SUPER 11184584).

27. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça
do Estado de São Paulo, atestando a existência de registro de distribuição de ações falimentares em
seu desfavor, porém com a observação de arquivamento. Juntou-se,  ademais, cerƟdão dos órgãos
fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações
tributárias.  Carreou-se,  também,  cerƟdão  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Fundo de GaranƟa do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cerƟdão
emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11183965).

28. Ademais,  acostou-se aos autos cerƟdão da Receita Federal,  de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
11133031 - Pág. 1).

29. Logo,  não se  vislumbram quaisquer  elementos  que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução
do  serviço  de  radiodifusão.  A  documentação  acostada  aos  autos,  especialmente  a  declaração
apresentada de que a pessoa jurídica atende as finalidades educaƟvas e culturais aƟnentes ao serviço,
bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados  no art.  28,  do Decreto nº  52.795/63 e a manifestação proveniente  da CGFM quanto  à
inexistência  de  processo  administraƟvo  que  trate  de  eventual  descumprimento  contratual  pela
concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter
precário  mantém  as  mesmas  condições  dele  decorrentes  –,  demonstram  o  interesse  público  na
renovação da outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto
nº 52.795/1963.

30. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, a saber:

Art. 16. As enƟdades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
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estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a idenƟficação da enƟdade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b)  o  nº  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas (CNPJ);  (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)
b)  o  endereço  e  as  coordenadas  geográficas  do  local  de  instalação;  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V -  a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até  noventa dias  após o seu vencimento.  (Incluído pela  PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
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31. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

32. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da
licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

33. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 16 de maio de 2023, com validade até 28 de janeiro de 2032
(SUPER 11133026 - Págs. 1 e 6).

34. Oportuno  registrar  que  a  cerƟdão  emiƟda  pela  Agência  Nacional  Telecomunicações
relaƟva ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negaƟva",
segundo consulta realizada na data de 25 de outubro de 2023 (SUPER 11133026 - Pág. 12). Logo, não
há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se
houvesse,  aquela cerƟdão ostentaria a  condição de "posiƟva".  Ademais,  a  consulta  ao extrato  de
lançamento  fornecido  pelo  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme  tabela  de  códigos  de  receita
elaborada por aquela agência (SUPER 11133026 - Págs.  13-15). Tem-se,  portanto,  que a condição
prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

35. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Caetano do
Sul/SP,  nos  termos do  art.  5º  da Lei  nº  5.785/1972 e  dos  arts.  112 e  113 ambos  do Decreto  nº
52.795/1963,  desde  que  a  unidade  consulƟva  se  manifeste  favoravelmente  ao  quesƟonamento
formulado nos itens 21 a 25 da presente Nota Técnica.

CONCLUSÃO

36. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

37. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas:
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a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
especialmente no que tange ao quesƟonamento formulado nos itens 21 a 25 da
presente  Nota  Técnica.  Pede-se,  ainda,  que seja  esclarecido se  o  entendimento
pode ser aplicado a outros casos semelhantes; e
b) em caso de manifestação favorável da unidade consulƟva à renovação da outorga,
remessa  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
deliberação,  nos  termos  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/1972,  sem  prejuízo  das
correspondentes  medidas  necessárias  ao  encaminhamento  do  processo  ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

38. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

39. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em
30/10/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada subsƟtuta, em 30/10/2023, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral
de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 30/10/2023, às 17:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 30/10/2023, às 22:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 11186051 e o código CRC 51706B0D.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11186277)
Minuta de Exposição de MoƟvos (11186279)
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53000.076751/2013-96

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 11 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, da concessão anteriormente
conferida à Rádio Cacique de São Caetano do Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente
denominada SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-06), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 43 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 11/01/2024, às 11:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4889401 e o código CRC 0F82A1F9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SUPER nº 4889401

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.076751/2013-96
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 86/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 43/2024.

 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 43/2024 (4889384), do Ministério das Comunicações, referente à renovação,
pelo prazo de dez anos, a parCr de 1º de maio de 2014, da concessão anteriormente conferida à Rádio Cacique de São Caetano do
Sul, posteriormente transferida à Rádio Difusora do Brasil, atualmente denominada SUPER RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 49.374.440/0001-
06), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 11/01/2024, às 19:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4889461 e o código CRC 25EB05ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.076751/2013-96 SUPER nº 4889461

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.076751/2013-96

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 43/2024 MCOM, do Ministério das Comunicações.

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após

manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu:va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

 

 

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 15/01/2024, às 12:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4896824 e o código CRC 9A982DBB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SUPER nº 4896824

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.076751/2013-96   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 521 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: SUPER RÁDIO LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.076751/2013-96

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.076751/2013-96, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é a  SUPER RÁDIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
49.374.440/0001-06, na localidade de São Caetano do Sul/SP. 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.076751/2013-96, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELLE MELO RODRIGUES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.



 

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 04/06/2024, às 13:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabrielle Melo Rodrigues, Estagiário(a), em 04/06/2024, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5788694 e o código CRC 210CD497 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076751/2013-96 SUPER nº 5788694

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.076751/2013-96
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 512/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.076751/2013-96. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00043/2024 MCOM, de 8 de janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
São Caetano do Sul (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00043/2024 MCOM (4885574), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.076751/2013-96, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.535, de 11 de
dezembro de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parEr de 1º de maio de 2014, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo, sem direito à
exclusividade, para a empresa SUPER RÁDIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 49.374.440/0001-06, de acordo com o disposto no art. 33,

§ 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05 de outubro de 2023 (4885556),

que informa que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora pelos órgãos consulEvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 19121/2023/SEI-MCOM, de 30 de outubro de 2023 (4889398), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que, conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e 

Despacho (4885566) de 11 de dezembro de 2023, que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item

4, que o caso concreto dispensa a análise jurídica individualizada; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 30 de outubro de 2023 (4885558), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]. Observe-se que no SIACCO a empresa está denominada como SUPER RADIO TUPI AM LTDA,
porém o CNPJ é o mesmo da rádio SUPER RÁDIO LTDA (49.374.440/0001-06); e 

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.535-de-11-de-dezembro-de-2023-533856936
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.535-de-11-de-dezembro-de-2023-533856936
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.535-de-11-de-dezembro-de-2023-533856936
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CULTURA%20DE%20CERQUILHO%20FM%20LTDA%20-%20ME&indtiposociedade=Limitada&chave=62861877000124
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=60d47f5345558&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaEva nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulEvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idênEcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu


idênEcas e recorrentes  impactar, jusEficadamente, a atuação do órgão consulEvo ou a celeridade dos serviços  administraEvos; e b) a aEvidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às 18:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5861292 e o código CRC EF68E969 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.076751/2013-96 SEI nº 5861292

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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